
 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba- 
Codevasf 
Secretaria de Licitações e Contratos – PR/SL 

Processo nº: 
59500.002543/2023-78-e 

 
EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2023 

Data de Abertura: 26/12/2023 às 10h00 (dez 
horas) 

No sítio: www.gov.br/compras  
Código UASG: 195006 

 

Objeto 

Execução dos serviços de apoio a fiscalização das obras e serviços de engenharia relativos à implantação de 
sistema integrado de abastecimento de água das localidades entre Junco e Curral Velho, na zona rural dos 
municípios de Juazeiro e Campo Formoso, no Estado da Bahia. 

Valor estimado 

R$ 1.520.195,83 (um milhão, quinhentos e vinte mil, cento e noventa e cinco reais e oitenta e três 
centavos) 

Vistoria Registro de Preços? Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

Não obrigatória Não Contrato Menor Preço  

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserva Cota ME/EPP? Exige Amostra/Dem.? Critério de Julgamento 

Não Não Não 
Empreitada por preço 

unitário 

Modo de Disputa 
Intervalo Mínimo entre 

os lances 
Prazo para envio de diligências do pregoeiro 

Aberto  0,5% 

• Proposta: Mínimo de 2h00(duas horas), após 
convocação pelo pregoeiro. 

• Documentação: Mínimo de 2h00(duas horas), após 
convocação pelo pregoeiro. 

Capital Social  

• As licitantes vencedoras deverão apresentar capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor orçado 
pela Codevasf. 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até dia 20/12/2023 para o endereço: 
licitacao@codevasf.gov.br  

Até dia 20/12/2023 para o endereço: 
licitacao@codevasf.gov.br  

 

Observações Gerais: 

1) O edital e outros anexos estão disponíveis para download no Portal de Compras do Governo Federal e 
também no site da Codevasf: www.codevasf.gov.br, opção Licitações; 

2) Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem os sites www.codevasf.gov.br e 
www.gov.br/compras para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos. A presente licitação reger-
se-á pela Lei 13.303/2016, no ambiente do sistema RDC Eletrônico no sítio www.gov.br/compras; 

3) Na impossibilidade de download pelos sítios, o edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados na Secretaria de Licitações – Codevasf, na sala 201 do Edifício Manoel Novaes – Sede da 
Codevasf, localizado no SGAN, Quadra 601, Conjunto I, Brasília – DF, telefone (061) 2028-4619, e poderão 
ser adquiridos gratuitamente mediante apresentação pelo licitante de uma mídia digital para gravação dos 
arquivos, no horário de 08h00 (oito horas) às 12h00 (doze horas) e de 13h30 (treze e trinta) às 17h30 
(dezessete e trinta), de segunda a sexta-feira.  

 
 

DEZEMBRO/2023 
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PREGÃO ELETRÔNICO – PROCESSO Nº 59500.002543/2023-78-e 

EDITAL N.º 101/2023 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – 
CODEVASF, por intermédio de Pregoeiro devidamente designado, torna público aos interessados 
que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, MODO DE DISPUTA ABERTO, de acordo com as 
condições deste Edital e seus Anexos. 

OBJETO: Execução dos serviços de apoio a fiscalização das obras e serviços de engenharia 
relativos à implantação de sistema integrado de abastecimento de água das localidades entre Junco 
e Curral Velho, na zona rural dos municípios de Juazeiro e Campo Formoso, no Estado da Bahia. 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que 
estejam obrigatoriamente cadastrados no SICAF e credenciados no www.gov.br/compras, para 
acesso ao sistema eletrônico. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar 
desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

VALOR ESTIMADO GLOBAL DOS SERVIÇOS: R$ 1.520.195,83 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E 
VINTE MIL, CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS). 

DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Estarão 
disponíveis nos sítios www.codevasf.gov.br e www.gov.br/compras onde poderão ser retirados 
gratuitamente. Caso as licitantes não consigam fazer o download pelos sítios, poderão obtê-los junto 
à Secretaria Regional de Licitações - PR/SL da Codevasf, no horário de 08h00 às 12h00 e de 14h00 
às 18h00, de segunda a sexta-feira, localizada no SGAN, Quadra 601, Conjunto I, Brasília – DF, 
contra apresentação de uma mídia eletrônica para gravação. 

INCLUSÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA: A partir da disponibilização do Edital no sítio 
www.gov.br/compras até às 09h59 (nove horas e cinquenta e nove minutos) do dia xx (xx) de 
Dezembro de 2023, respeitado o interregno mínimo de 8 (oito) dias úteis entre a última publicação 
do Aviso do Edital e a efetiva realização da sessão pública do pregão. 

DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): ÀS 
10h00 (DEZ HORAS) DO DIA 26 (VINTE E SEIS) DE DEZEMBRO DE 2023 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

LOCAL DA SESSÃO: www.gov.br/compras 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Codevasf – UASG n.º 195006 

OBSERVAÇÃO: As licitantes interessadas ficam, desde já, NOTIFICADAS da necessidade de 
acessar o sítio da Codevasf (www.codevasf.gov.br) para ciência das eventuais alterações e 
esclarecimentos relativos a este Edital. 
 
  

MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO 
Diretor – Presidente 
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Í N D I C E  

 
1. OBJETO/LEGISLAÇÃO 

2. DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4. INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

5. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

6. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

7. PROPOSTA DE PREÇOS E “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

8. DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS PARA DISPUTA DE LANCES 

9. FASE COMPETITIVA DOS LANCES E MODO DE DISPUTA 

10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

11. JULGAMENTO DA “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

15. VALOR ORÇAMENTO CODEVASF/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18. REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS 

19. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

20. CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

21. CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23. CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE DA CODEVASF 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

26. CRITÉRIOS DE SUSTANTABILIDADE AMBIENTAL 
 

A N E X O S 

 
ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II  CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA – MODELO I E DADOS DA 
EMPRESA – MODELO II 

ANEXO III MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO IV TERMO DE OBSERVÂNCIA AO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E 
INTEGRIDADE DA CODEVASF 

ANEXO V CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE DA CODEVASF 
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- C O D E V A S F - 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
 

EDITAL N.º 101/2023 
 

PROCESSO Nº 59500.002543/2023-78-e 
 
 

INCLUSÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA: A partir da disponibilização do Edital no sítio 
www.gov.br/compras até às 09h59 (nove horas e cinquenta e nove minutos) do dia 26 (vinte e 
seis) de Dezembro de 2023, respeitado o interregno mínimo de 8 (oito) dias úteis entre a última 
publicação do Aviso do Edital e a efetiva realização da sessão pública do pregão. 
 
DATA E HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): a partir das 
10H00 (DEZ HORAS) DO DIA xx (xxxx) DEZEMBRO DE 2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
 
1. OBJETO/LEGISLAÇÃO 
 
1.1. A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 

PARNAÍBA – Codevasf, por intermédio de sua Secretaria de Licitações e Contratos – 
PR/SL, torna público aos interessados que na data, horário e local estabelecidos no 
presente Edital, fará realizar licitação objetivando a contratação de empresa para 
execução dos serviços de apoio a fiscalização das obras e serviços de engenharia 
relativos à implantação de sistema integrado de abastecimento de água das localidades 
entre Junco e Curral Velho, na zona rural dos municípios de Juazeiro e Campo Formoso, 
no Estado da Bahia. 
 

1.2. Esta licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o regime de “Empreitada Por Preço Unitário”, será 
realizada por meio da Internet e observará as condições estabelecidas no presente Edital 
e seus Anexos, com fundamento legal nas disposições da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, 
do Decreto nº 8.538/2015, do Decreto n.º 10.024/2019, da Lei Complementar n.º 123, de 
14/12/2006, e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.º 13.303/2016 e suas 
alterações posteriores, Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf 
(acesso: https://licitacao.codevasf.gov.br/licitacoes/regulamento-interno-de-licitacoes), da 
Instrução Normativa SLTI/MP n.º 01, de 19 de janeiro de 2010, das Instruções 
Normativas SEGES/MP n.º 05/2017 e 03/2018, e de acordo com as exigências e demais 
elementos técnicos constitutivos, expressos neste edital e em seus anexos, e será 
realizada obedecendo ao seguinte: 

 
a) Forma de Realização: Forma eletrônica, por meio de sessão pública realizada pela 

rede mundial de computadores (www.gov.br/compras). 

b) Modo de Disputa: Aberto, conforme art. 32 do Decreto n.º 10.024/2019 e art. 56 Lei 
Nº 14.133/2021  

c) Divulgação do Valor Máximo: Público. 

d) Critério de Julgamento: Menor Preço, Art. 7º Decreto n.º 10.024/2019. 
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e) Intervalo de Lances: 0,5% (meio por cento) do valor do item, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

f) Órgão Gerenciador: Codevasf – UASG n.º 195006. 

g) Regime de Execução: Empreitada por preço unitário.  
 
1.3. O Edital e seus Anexos encontram-se à disposição dos interessados nos sítios 

www.codevasf.gov.br e www.gov.br/compras. 
 
2. DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS 
  
2.1 Os serviços, objeto deste edital abrangem a contratação de empresa para execução dos 

serviços de apoio a fiscalização das obras e serviços de engenharia relativos à 
implantação de sistema integrado de abastecimento de água das localidades entre Junco 
e Curral Velho, na zona rural dos municípios de Juazeiro e Campo Formoso, no Estado 
da Bahia, nos termos do item 5 do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.  

 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo, pertinentes e compatíveis 

com o objeto desta licitação, nacionais ou estrangeiras, individuais, que atendam às 
exigências deste Edital e seus anexos, e que estejam obrigatoriamente cadastradas no 
SICAF e credenciadas no www.gov.br/compras, para acesso ao sistema eletrônico, 
devendo, para tanto, declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório, obedecidas, inclusive, as especificações 
técnicas e quantitativos previstos na PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE 
PREÇOS (ANEXO I) deste Edital. (§ 4º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019) 
 

3.1.1. Será permitida a subcontratação das atividades definidas no subitem 6.3 do Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital.  
 

3.1.2. Admitir-se-á ainda a participação de empresas estrangeiras autorizadas a operar no país, 
desde que tenham representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente, e que atendam ao disposto no 
Código Civil Brasileiro. 
 

3.1.3. Não será permitida a participação de empresas: 
 

a) Empresas em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, exceto 
se o plano de recuperação tenha sido homologado pelo juiz competente, sob 
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
 

b) Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com a Codevasf 
e que tenham sido declaradas inidôneas pela União, por Estado ou pelo Distrito 
Federal, enquanto perdurarem os efeitos da sanção, nas quais se incluem as 
seguintes: 

1. constituídas por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 
inidônea;  
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2. cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea;  

3. constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram 
ensejo à sanção;  

4. cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à 
sanção;  

5. que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

c) Empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital social seja diretor ou empregado da Codevasf; 

d) Empresa que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão 
de vínculo da mesma natureza, de empresa declarada inidônea; 

e) Empresas estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País;  

f) Pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar 
de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade hierarquicamente 
superior no âmbito da Codevasf; 

g) Empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo 
de gestão ou rompido seu vínculo com a Codevasf há menos de 6 (seis) meses; 

 
3.1.4. Não serão permitidos consórcios, conforme descrito no item 6.2 do Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital. 
 

3.1.5. Não será permitida a participação de cooperativas, conforme descrito no item 6.4.2 do 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 
3.1.6. As licitantes quanto a visita aos locais de prestação dos serviços não será obrigatória, 

conforme descrito no item 7 do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
3.2 Caberá à licitante interessada em participar deste Pregão Eletrônico: 

a) credenciar-se no SICAF; 

b) remeter, no prazo estabelecido no subitem 7.1 deste Edital, exclusivamente por meio 
eletrônico, via internet, a proposta de preços; 

c) responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou à Codevasf responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 19, Inciso III, do Decreto nº 10.024, 
de 20/09/2019); 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 
(art. 19, Inciso IV, do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019); 
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e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso; 

f) utilizar-se de chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão 
na forma eletrônica; 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 

 
3.3. A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato 

convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, observando-se o disposto neste Edital e seus 
Anexos e a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

 
3.4. Poderá ser permitido que a(s) licitante(s) vencedora(s) ou CONTRATADA(s) sofra(m) 

processo de Fusão, Incorporação ou Cisão, desde que sejam observadas pela(s) nova(s) 
empresa(s) os requisitos de Habilitação previstos no item 11.1.1 deste Edital e que sejam 
mantidas as condições estabelecidas no(s) contrato(s) original(is), quando já contratado, 
sendo que, em qualquer uma das hipóteses, a Codevasf deverá ser notificada do 
processo e deliberará sobre a sua aceitação, ou não, condicionada à análise por parte da 
Administração quanto à possibilidade de riscos de insucesso, além da comprovação dos 
requisitos contidos no subitem 11.1.1 deste Edital. 

 
3.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
3.5.1 O licitante deverá comprovar, por meio de atestado de capacidade técnica emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha executado contrato de serviços 
continuados em quantidades compatíveis com a necessidade, nos termos definidos no 
item 10, do Anexo VII-A, da IN SEGES/MPDG Nº 05/2017. 

 
3.5.1.1 Certidão (ões) ou atestado(s) de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando ter a empresa experiência 
mínima de 3 anos em serviços similares aos do objeto do termo de referência, conforme 
Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017 do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 

 
3.5.1.2 Deverá apresentar os documentos de habilitação, regularidade fiscal e trabalhista e 

qualificação econômico-financeira. 
 
3.5.1.3 Os requisitos técnicos para a execução do objeto a ser contratado são os especificados 

no Termo de Referência, ajustados no que couber ao modelo atual disponibilizado pela 
Advocacia-Geral da União, conforme orienta a IN SEGES/MP nº 5/2017. 

 
3.5.1.4 DEVERÃO SER ATENDIDAS TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ITEM 9 

RELATIVO A QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
ANEXO A ESTE EDITAL. 

 
4. INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 
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4.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos deverão ser enviados 
ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, por meio eletrônico via Internet no e-mail licitacao@codevasf.gov.br. Consultas 
formuladas fora deste prazo serão consideradas como não recebidas. 
 

4.2 Analisando as consultas, a Codevasf deverá esclarecê-las e, acatando-as, no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e 
seus anexos, comunicando sua decisão, também por meio eletrônico, via Internet, nos 
sítios www.gov.br/compras e www.codevasf.gov.br, divulgando a modificação pelo 
mesmo instrumento de publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 

 
4.3 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a Codevasf. (art. 23 do Decreto 10.024/2019) 
 
4.3.1 As eventuais alterações e esclarecimentos também estarão disponíveis nos sítios 

www.codevasf.gov.br e www.gov.br/compras, para consulta dos interessados. 
 
4.3.2 As licitantes interessadas ficam, desde já, NOTIFICADAS da necessidade de 

acessar o sítio da Codevasf (www.codevasf.gov.br) para ciência das eventuais 
alterações e esclarecimentos relativos a este Edital. 

 
4.4 As licitantes deverão, além das informações específicas requeridas pela Codevasf, 

adicionar quaisquer outras que julgar necessárias. Somente serão aceitas normas 
conhecidas que assegurem qualidade igual ou superior às indicadas na descrição geral 
dos serviços objeto deste Edital. 

 
4.5 As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-

se de todas as circunstâncias e detalhes que possam, de algum modo, afetar o 
fornecimento dos bens, seus custos e prazos. 

 
4.6 A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou 

minuciosamente toda a documentação deste Edital e seus Anexos, que a 
comprovou e a encontrou correta. Evidenciará, também, que a licitante obteve da 
Codevasf, satisfatoriamente, as eventuais informações e esclarecimentos 
solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada, 
implicando na aceitação plena de suas condições. 

 
5 IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
5.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão na forma eletrônica, nos termos 
do art. 24 do Decreto 10.024/2019. 

 
5.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contado da data do pedido da 
impugnação, em conformidade com o § 1º, art. 87 da Lei n.º 13.303/2016. 
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5.3 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

 
5.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
6 REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
6.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art. 9º, § 1º, do Decreto nº 10.024, 
de 20/09/2019), devendo ser providenciado no sítio www.gov.br/compras. 

 
6.2 O credenciamento das licitantes dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito 
obrigatório para fins de habilitação. 

 
6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. (art. 19, Inciso III, do Decreto 
nº 10.024, de 20/09/2019) 

6.4 A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
6.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou a Codevasf responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. (art. 19, Inciso III, do Decreto nº 
10.024, de 20/09/2019) 

 
6.6 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas distintas por meio de um 

único representante. 
 

7 PROPOSTA DE PREÇOS E “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 
 
7.1. Após a divulgação do Edital no portal www.gov.br/compras a licitante deverá encaminhar, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico deste portal e até um minuto antes 
da abertura da sessão pública do pregão, ora marcada para às 10:00 (dez horas) do 
dia 26 (vinte e seis) de Dezembro de 2023, sua PROPOSTA DE PREÇOS, 
concomitantemente com a “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, cujos documentos 
exigidos são os elencados nos subitens 7.2 e 7.3 deste Edital. 
 

7.2. Proposta de Preços: 
a) Carta de Apresentação da Proposta (Anexo II deste Edital), contendo o valor global 

ofertado pela licitante para a execução do objeto desta licitação, devidamente 
assinado pelo representante legal da licitante, e com prazo de validade que não 
poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data 
estabelecida para a entrega da proposta, sujeita à revalidação por idêntico período, 
devendo conter ainda os seguintes dados: 
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• Em papel timbrado da licitante, informar Razão Social, endereço, site, telefone/fax, 
e-mail, whatsapp (se houver), número do CNPJ/MF e qualificação (nome, estado 
civil, profissão, CPF, números de telefones fixo e celular, identidade e endereço) 
do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, que 
assinará o contrato no caso da licitante ser a vencedora, Banco, agência, número 
de conta corrente e praça de pagamento. 

 
b) Descrição completa, clara e minuciosa dos serviços a serem executados, em 

conformidade com este Edital e seus Anexos, em língua portuguesa, e quaisquer 
outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes, contemplando os 
preços unitário e global de cada item em disputa, nestes inclusos todos os 
impostos e taxas (regionais e nacionais), e despesas tais como mão de obra, leis 
sociais, encargos sociais, trabalhista, previdenciária, securitárias, seguros, 
contribuições, transporte, alimentação, treinamento, aquisição de materiais, 
despesas administrativas e lucros e demais insumos necessários à sua composição, 
incidentes sobre o objeto deste Pregão, sendo considerados como inclusos nos 
preços em caso de omissão, acompanhada ainda dos documentos descritos nas 
alíneas a seguir. 

 
c) Cópia do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo ou equivalente que rege a categoria 

profissional vinculada à execução dos serviços objeto deste Edital; 
 

d) Proposta Comercial em conformidade com a Planilha de Preço Mensal e Global, 
atendendo ao Termo de Referência, Anexo I, integrante deste Edital. 

 
e) Planilha de Custos e Formação de Preços por Categoria Profissional nos moldes da 

Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017-SLTI/MPOG e suas alterações 
posteriores, com as adaptações específicas de cada Categoria Profissional, com 
base nas condições estabelecidas no Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho e 
Dissídio Coletivo respectivo, sob pena de desclassificação da proposta, devendo 
ainda ser preenchidas, com clareza e sem rasuras. 

 
f) Declaração do regime tributário a que está incursa (forma de tributação do lucro), 

anexando na proposta o recibo de entrega da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) – 
Ano-Calendário 2019; 

 
f1) Caso a licitante seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, deverá enviar a 

declaração entregue através do Programa Gerador do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional – Declaração PGDAS-D, referente ao mês 
anterior ao de apresentação da proposta, informando ainda em qual anexo da 
LC 123 encontra-se enquadrada. 

 
7.2.1. Os salários deverão obedecer ao piso salarial mínimo estabelecido em lei, ou pelo 

Acordo Trabalhista, ou ainda pela Convenção Coletiva de Trabalho para cada categoria 
profissional. 

 
7.2.2. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes da execução dos serviços 

objeto deste Edital serão de responsabilidade da licitante vencedora. 
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7.2.3. Não poderão ser considerados na Planilha de Preços da licitante os seguintes tributos: 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido 
– CSLL. 

 
7.2.4. Correrão por conta da licitante vencedora todos os ônus que incidam com o pessoal a ser 

utilizado na execução dos serviços objeto deste Edital. 
 
7.2.4.1. Caso a licitante detentora da melhor proposta apresente em sua composição algum item 

com valor superior ao de referência da Codevasf, o mesmo será objeto de negociação 
pelo Pregoeiro, que deverá consultar as demais classificadas caso não se configure o 
ajuste dos valores de cada item em conformidade com aqueles de referência da 
Codevasf. 

 
7.2.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo os serviços ser executados 
para a Codevasf sem ônus adicional. 

 
7.2.6. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
7.2.7. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente incluída no sistema. 
 

7.2.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
7.2.9. Os preços deverão ser cotados por item e em reais (R$), em valores unitários, em 

conformidade com as especificações contidas na PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO 
DE PREÇOS, observando o preço máximo que a Codevasf se dispõe a pagar por cada 
item, sendo aceitas propostas para um, mais de um ou todos os itens do escopo de 
fornecimento relacionados na mencionada Planilha. 

 
7.2.10. Incluída a proposta, ainda que omissa em sua descrição no sistema no campo 

correspondente denominado “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, a licitante 
compromete-se a realizar os serviços, objeto deste Edital, sem preterição do que consta 
na PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS, integrante deste Edital. 

 
7.2.10.1. Havendo divergência entre a descrição dos serviços constantes na “Descrição Detalhada 

do Objeto Ofertado” no sistema no portal www.comprasgovernamentais.gov e a descrição 
contida na PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS, prevalecerá sempre a 
descrição contida na Planilha. 

 
7.2.10.2. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido o preço 

unitário, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado válido o 
valor por extenso. 

 
7.2.11. A CODEVASF não considerará propostas para entrega parcial dos serviços. 
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7.2.12. As licitantes que se enquadram como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
deverão declarar no ato de registro de suas propostas e em campo próprio do sistema, 
que atendem aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para 
fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei, regulamentada pelo Decreto n.º 8.538, 
de 06/10/2015. 

 
7.2.13. As propostas deverão contemplar os itens objeto deste Edital que a licitante se propõe 

executar, observando todas as descrições, características técnicas e demais 
recomendações constantes das especificações técnicas deste Edital. 

 
7.2.14. Quaisquer tributos, custos ou despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título, devendo os serviços, objeto deste 
Pregão, serem executados sem ônus adicional para a Codevasf. 

 
7.2.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento das mesmas. 

 
7.3. “Documentação de Habilitação”: 

 

7.3.1. Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal: 
 

a) Verificação, "on line", junto ao SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores, da documentação obrigatória (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO, FGTS, SEGURIDADE SOCIAL – INSS);  
 
a1) Nota: A Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitidas pela RFB e PGFN, bem como a Certidão referente à Contribuição 
Previdenciária (INSS), emitida pela RFB, expedidas anteriormente à vigência da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014, alterada pela Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.821, de 17 de outubro de 2014, poderão ser apresentadas para 
satisfazer a exigência desta alínea, desde que estejam dentro do prazo de validade 
nelas constantes, conforme prevê a Portaria MF nº 358, de 5/9/2014 (publicada no 
DOU de 9/9/2014).  

.  
a2) Se porventura, quando da verificação “on line” no SICAF constatar-se que o 
cadastramento do licitante vencedor se encontra vencido, o mesmo deverá 
encaminhar à CODEVASF, além dos documentos citados na alínea “a” acima e “b” 
abaixo, a cópia dos seguintes documentos:  

 
a2.1) Registro comercial, no caso de empresa individual, devendo, no caso de 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;  
 
a2.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, com prova da Diretoria em 
exercício e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento 
(ATA) de eleição de seus administradores, devendo, no caso do licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 

e-DOC 3F07302E
Proc 59500.002543/2023-78-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
3F07302E

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=3F07302E
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=2543&filter[anoproc]=2023


 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba- Codevasf 
Secretaria de Licitações e Contratos – PR/SL 

 

13 

averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz no qual deverá estar 
contemplado, dentre os objetos sociais, a execução de atividades da mesma 
natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;   

 
a2.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício;  
 
a2.4) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda – CNPJ/MF; e  
 
a2.5) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual.  

 
b) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, a mesma 

deverá apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
 

c) Deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

7.3.2. Qualificação Técnica 
 
a) A Qualificação Técnica constituir-se-á dos documentos apresentados na 

HABILITAÇÃO exigidos no item 9 do Termo de Referência, Anexo I, que integra o 
presente Edital, devendo ser apresentados na forma ali estabelecida para fins de 
avaliação da qualificação técnica. 

a1) No caso de comprovação da capacidade técnica do licitante e dos 
profissionais em serviços realizados no exterior, deverá ser apresentado Atestado 
de Capacidade Técnica, devidamente regularizado no país de origem, registrado 
no Consulado Brasileiro acompanhado por tradução juramentada. 

7.3.3. Qualificação Econômico-Financeira 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida pelo domicílio de pessoa 
física;  

 
b) Registro de capital social mínimo no valor de 10% (dez por cento) do valor orçado 

pela Codevasf. 
 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do 
ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir; 

 

e-DOC 3F07302E
Proc 59500.002543/2023-78-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
3F07302E

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=3F07302E
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=2543&filter[anoproc]=2023


 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba- Codevasf 
Secretaria de Licitações e Contratos – PR/SL 

 

14 

c1) Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

 
c.1.1) sociedades regidas pela Lei 6.404/1976 (sociedade anônima): 

• Publicados em Diário Oficial; ou 

• Publicados em jornal de grande circulação; ou, 

• Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 

 
c.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

• Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou 

• Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante; 

 
c.1.3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 

123/2006 - estatuto das microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte “SIMPLES”: 

• Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou 

• Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante; 

c.1.4) sociedade criada no exercício em curso: 

• Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

• O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão 
estar assinados por Contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

 
c2) Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante a 

apresentação dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), igual ou superior a 1 (um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
SG =        ___________ Ativo Total____________                                  
          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
LC = Ativo Circulante__ 
         Passivo Circulante 
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Onde: 
LG - Liquidez Geral 
SG - Solvência Geral 
LC - Liquidez Corrente 

 
7.3.3.1. As certidões que não mencionarem prazo de validade serão consideradas válidas até 60 

dias a partir da data da expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o 
documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada de 
norma legal pertinente. 

 

7.4. A documentação (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE 
SOCIAL - INSS) e o Balanço Patrimonial (Qualificação Econômico-Financeira) dos 
licitantes(s) serão verificados “on-line” no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores 
– SICAF. 

 

7.4.1. Na hipótese de haver documentos com prazo de validade vencido junto ao SICAF, o 
licitante vencedor deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de 
validade em vigor; 

 

7.4.2. Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada 
através de consulta realizada nos sites correspondentes, e, se apresentados de outra 
forma, deverão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por membro da Comissão de Licitação ou, ainda, publicação em órgão da 
imprensa oficial; 

 

7.5. Toda a documentação apresentada pelo licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer 
à empresa que efetivamente executará os serviços, ou seja, o número de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ deverá ser o mesmo em todos os 
documentos, com exceção da CND junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo que, 
neste último caso, deverá comprovar que os recolhimentos de FGTS são centralizados. 

 

7.5.1. Todos os documentos deverão estar em nome do Licitante. Se o Licitante for matriz, os 
documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz. Se for filial, os documentos 
deverão estar com o número do CNPJ da filial, salvo aqueles que, por sua natureza, 
comprovadamente, são emitidos em nome da matriz. 

 

7.6. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF deverão 
ser encaminhados via Sistema do Portal de Compras do Governo Federal ou via e-mail: 
licitacao@codevasf.gov.br, no prazo de até 4(quatro) horas após a solicitação do 
Presidente da Comissão no sistema eletrônico. 

 

7.7. Para fins de habilitação, a Codevasf poderá consultar, nos sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões, os documentos não contemplados no SICAF ou que 
nele estejam vencidos, o que constitui meio legal de prova. 

 

7.8. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos 
indicados no item 7.3 deste edital implicará a inabilitação do licitante. 
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7.9. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 

7.10. Encerrada a licitação, a Secretaria de Licitações divulgará no site da Codevasf os atos de 
adjudicação do objeto e de homologação 

 
7.10.1.1. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e a 

documentação de habilitação anteriormente inseridas no sistema. 
 
7.10.1.2. Os documentos que compõem a Proposta de Preços e a “Documentação de Habilitação” 

da licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para avaliação do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, e para acesso público, após o encerramento do envio de 
lances. 

 
7.10.1.3. A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de Sistema Eletrônico, 

de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos 
e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação 
e prestação de contas, nos termos do art. 8, § 1º do Dec. 10.024/2019. 

 
7.10.1.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. (§ 1º, art. 4º da Instrução Normativa SEGES 
n.º 03/2018) 

 
8. DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS PARA DISPUTA DE LANCES 
 

8.3.     Incluídas a Proposta de Preço e a “Documentação de Habilitação” nos termos do subitem 
7.1 deste Edital, a licitante, no campo correspondente dentro do sistema eletrônico 
denominado "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado", procederá ao registro da 
Proposta de Preços de forma individualizada para cada item, para fins de disputa de 
lances, observada a condição prevista no subitem 10.1.1 deste Edital e respeitados os 
preços unitário e global constantes da PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE 
PREÇOS, com o preenchimento dos seguintes campos: 

a) Valores unitário e total do(s) item(s) a que a licitante irá disputar; 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares às especificações 
contidas neste Edital. 

 

8.4.    A PARTIR DAS 10H00 ( DEZ HORAS) DO DIA 26 (VINTE E SEIS) DE DEZEMBRO DE 
2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA), e em conformidade com o subitem 7.1 deste Edital, terá 
início a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º XX/2021, com a divulgação das 
Propostas de Preços incluídas nos termos do subitem 8.1 e aceitas pelo sistema. 

 

8.4.1. O Pregoeiro, com assessoria de sua Equipe de Apoio, analisará as Propostas de Preços 
registradas pelo sistema e desclassificará aquela(s) que não esteja(m) em conformidade 
com os requisitos estabelecidos no Edital (art. 28 do Decreto 10.024/2019), bem como 
aquela(s) que apresentar(em) irregularidade(s) ou defeito(s) capaz(es) de impedir o seu 
julgamento, dando assim início à etapa de lances, conforme previsto neste Edital. 
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8.4.2. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

 

8.4.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.4.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.4.5. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante concorrente. 
 

8.4.6. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

 

8.4.7. As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 

8.4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Codevasf por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
9. FASE COMPETITIVA DOS LANCES E MODO DE DISPUTA 

 
9.1 O Pregoeiro dará início à fase competitiva de lances, dela participando apenas as 

licitantes cujas Propostas de Preços foram classificadas, quando então as licitantes 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado o 
intervalo mínimo de 0,5% (meio por cento) do valor do item, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 

  
9.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances (art. 19, 
inciso III, do Decreto 10.024/2019). 
 

9.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 
(art. 19, inciso IV, do Decreto 10.024/2019). 

 
9.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, cuja disputa ocorrerá com base nos 

valores ANUAIS ofertados, observados o horário fixado e as regras de aceitação dos 
mesmos. 

 
9.5. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela ofertado e 

registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores, que 
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incidirá em relação aos lances intermediários, podendo disputar os 2.º, 3.º, 4.º 
lugares e assim sucessivamente, se houver. 

 
9.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 
 

9.7. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 
vedada a identificação da detentora do lance. 

 
9.8. O modo de disputa para este certame licitatório será o ABERTO. 

 
9.8.1     No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 

9.8.1.3 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 9.8.1 acima, 
será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 

9.8.1.3 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 9.8.1 acima, a 
sessão pública será encerrada automaticamente. 

 
9.8.1.3 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto no subitem 9.8.1.1 acima, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, 
admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço 
disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto nº 10.024/2019, mediante justificativa. 

 
9.9. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

 
9.9.1 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados. 
 

9.9.2 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes. 

 
9.9.10 Após o encerramento definitivo da etapa de lances, inclusive a admissão prevista no 

subitem 9.8.1.3 acima, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta, pelo sistema 
eletrônico, diretamente à licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que 
seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
9.10 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 
 
9.11 Desempate – Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
 

e-DOC 3F07302E
Proc 59500.002543/2023-78-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
3F07302E

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=3F07302E
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=2543&filter[anoproc]=2023


 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba- Codevasf 
Secretaria de Licitações e Contratos – PR/SL 

 

19 

9.11.1 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. (Art. 44 da Lei Complementar n.º 123, de 
14/12/2006) 

 
9.11.1.1 Para efeito do disposto no subitem 9.11.1 deste Edital (Art. 45 da Lei Complementar n.º 

123, de 14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será 
convocada pelo próprio sistema no portal www.gov.br/compras, no prazo máximo de 
5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, para 
apresentar nova proposta, inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na 
forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do § 2.º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123 
supramencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2.º do 
art. 44 da Lei Complementar n.º 123 retro mencionada, os lances serão ofertados de 
acordo com a ordem de classificação definida pelo próprio sistema. 

 
9.11.2 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 9.11.1 acima, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
9.11.3 A condição prevista no subitem 9.11.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
 

9.12 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, 
se não houver licitante que atenda à primeira hipótese, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

a) no país; 
 

b) por empresas brasileiras; 
 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 
9.12.1 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem 9.12 deste Edital, caso 

não haja envio de lances após o início da fase competitiva. 
 
9.12.2 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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9.13 O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances da sessão pública, ou, quando for o caso, após a negociação e 
decisão acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 
9.14 Não havendo vencedor, depois de aplicados os critérios previstos neste Edital, ou depois 

de se constatar que os preços ofertados são superiores àqueles constantes da 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS, o(s) item(ns) será(ão) 
considerado(s) deserto(s) ou frustrado(s) e será(ão) cancelado(s). 

 
10 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
10.11 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar, ordenada pelo sistema, quanto à compatibilidade do preço em relação ao 
estimado para contratação e verificará a viabilidade de sua aceitação, conforme as 
disposições deste Edital e seus Anexos. (art. 39 do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019) 

 
10.11.1 As propostas inseridas no sistema eletronicamente no campo denominado “Descrição 

Detalhada do Objeto Contratado”, não deverão contemplar informações do tipo 
“Conforme Edital”, “Conforme Especificações Técnicas”, “De acordo com as 
exigências do Órgão”, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, tendo em vista que tais 
descrições dificultam a identificação, pelo Pregoeiro, do real objeto proposto pela licitante. 

 
10.11.2 O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificada que envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos digitais complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, por meio de funcionalidade disponível no 
sistema, concedendo um prazo mínimo de 2 (duas) horas, contado a partir da solicitação 
do Pregoeiro no sistema, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
10.11.3 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada da licitante, formulada antes de findar o prazo e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 
10.11.4 Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições 

estabelecidas, uma vez aceitas as propostas de preços, com exceção dos 
arredondamentos necessários e que resultem em diminuição do valor ofertado e aceito. 

 
10.11.5 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
10.12 Como condição prévia à aceitação da proposta, caso a licitante detentora da proposta 

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos 
artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, o Pregoeiro deverá consultar o Portal 
da Transparência do Governo Federal, seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – 
Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos 
valores das ordens bancárias por ela recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite 
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previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite 
proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de 
atividade no presente exercício. 

 
10.12.1 Para a microempresa ou empresa de pequeno porte cujo início das atividades ocorreu 

em exercício(s) anterior(es), a consulta também abrangerá o exercício corrente, para 
verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês 
anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos 
do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

 
10.12.2 Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 

Pregoeiro deverá indeferir a aplicação do tratamento diferenciado em favor da licitante, 
conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123/2006, com a 
consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes 
(TCU, Acórdão n.º 1.793/2011 – Plenário). 

 
10.13 Será desclassificada a proposta que: 
 

a) Contenham vícios ou ilegalidades; 

b) Não apresentem as especificações técnicas exigidas neste Edital e seus Anexos; 

c) Que apresentem preços finais superiores ao valor máximo mensal estabelecido pela 
Codevasf; 

d) Apresentem preços que sejam manifestamente inexequíveis; e, 

e) Que não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e 
a produtividade apresentados. 

e1) Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, 
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes 
da contratação pretendida. 

e2) A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, 
desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente 
para a desclassificação da proposta. 

e3) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 
diligência, na forma do subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN n.º 5/2017 – SLTI-
MPOG, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, 
dentre outros, os seguintes procedimentos: 

I. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas 

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

II. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas em dissídios coletivos de trabalho; 
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III. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, 

e junto ao Ministério da Previdência Social; 

IV. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

V. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

VI. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 

Administração ou com a iniciativa privada; 

VII. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados; 

VIII. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

IX. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por 

órgãos de pesquisa; 

X. Estudos setoriais; 

XI. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 

Municipal; 

XII. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 

favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços; e 

e4) Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 
os indícios que fundamentam o pedido. 

e5) Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante 
e evidente pela análise da planilha de custos e formação de preços, não sendo 
possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de 
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

e6) Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a 
necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

e7) É vedado a Codevasf fazer ingerências na formação de preços privados por 
meio da proibição de inserção de custos ou exigência de custos mínimos que 
não estejam diretamente relacionados à exequibilidade dos serviços e materiais 
ou decorram de encargos legais. 

 
10.13.1 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

 
10.13.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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10.13.3 No julgamento das propostas o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das mesmas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e 
aceitação. (art. 47 do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019), podendo ainda desprezar 
qualquer discrepância de uma proposta desde que não se verifiquem transgressões das 
especificações técnicas descritas na PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE 
PREÇOS (ANEXO I) deste Edital. 

 
10.13.4 Não se admitirá proposta que apresentar preço unitário ou global simbólico, irrisório ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, salvo por justificativa fundamentada. 

 
10.13.5 Se a Proposta de Preços reformulada da licitante classificada em primeiro lugar na 

disputa não for aceita, deverá ser desclassificada, e assim sucessivamente, dando ensejo 
para que o Pregoeiro, ainda na fase de aceitação, promova consulta às demais 
propostas, obedecida a ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital. 

 
10.13.5.1 Sempre que uma Proposta de Preços reformulada for desclassificada, caberá ao 

Pregoeiro, ao consultar as demais licitantes classificadas, promover gestões no 
sentido de negociar os preços ofertados objetivando alcançar oferta que equivalha 
ao valor ofertado pela licitante classificada em primeiro lugar na disputa dos 
respectivos itens. 

 
10.13.5.2 Na negociação a que se refere o subitem 10.3.5.1, caso o Pregoeiro não logre êxito 

quanto à consecução do menor valor ofertado para cada item da disputa, a aceitação de 
proposta só poderá ocorrer se o valor ofertado pela licitante for igual ou menor que o 
valor de referência da Codevasf, em conformidade com a PLANILHA DE CUSTOS E 
FORMAÇÃO DE PREÇOS, integrante deste Edital. 

 
10.14 Será considerada classificada em primeiro lugar na disputa a proposta que apresentar o 

MENOR PREÇO ANUAL, desde que esteja devidamente qualificada tecnicamente e 
aceita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, observados os critérios estabelecidos neste 
Edital e seus Anexos. 

 
10.14.1 Se no julgamento da documentação de habilitação a licitante classificada em primeiro 

lugar for INABILITADA, o Pregoeiro voltará no sistema à fase de “ACEITAÇÃO DAS 
PROPOSTAS” e desclassificará a sua Proposta de Preços. 

 
10.14.2 Em seguida, obedecida a ordem de classificação e identificada a nova proposta que 

atenda ao Edital, aplicar-se-á à mesma as condições previstas neste Edital e seus 
Anexos, e assim sucessivamente, até a apuração da licitante que seja considerada 
HABILITADA no julgamento da documentação de habilitação. 

 
10.15 No julgamento das propostas o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das mesmas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e 
aceitação. (Art. 47 do Decreto nº 10.024/2019) 
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11 JULGAMENTO DA “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 
 
11.1. Após o encerramento da etapa de julgamento e aceitação da Proposta de Preços, em 

conformidade com a cláusula 10 deste instrumento convocatório, proceder-se-á o 
julgamento da “Documentação de Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar 
em cada um dos itens disputados. 

 
11.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores; 

 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União no 

seguinte endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br (A Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do 
próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da 
Transparência). 

 
11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor, no SICAF, a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
11.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
 

11.2.3. A licitante será convocada para manifestação, previamente à sua inabilitação. 
 

11.2.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro julgará a licitante inabilitada, por falta de 
condição de participação. 

 
11.2.5. Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

 
11.2.5.1. Nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto n.º 8.538/2015, em 

se tratando das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista de que trata a alínea “a” do subitem 7.3.1 deste Edital 
obedecerá ao seguinte: 

 
a) Será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação. Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. (art. 43, caput da Lei Complementar n.º 123, de 
14/12/2006, e alterações posteriores). 

 
b) Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista 

quando da comprovação de que trata a alínea “a” acima, será assegurado o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão 
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de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
observando-se o procedimento definido no Decreto 8.538/2015. (art. 4º, § 1.º, do 
Decreto n.º 8.538/2015) 

 
c) Para aplicação do disposto na alínea “b” acima, o prazo para regularização fiscal e 

trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação, 
mediante convocação do Pregoeiro. 

 
d) A prorrogação do prazo previsto na alínea “b” acima poderá ser concedida, a critério 

da Codevasf, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

11.2.5.2. A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea “b” acima, considerada 
a possível prorrogação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 83 da Lei n.º 13.330, de 2016, sendo facultado a Codevasf 
convocar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar o 
certame. (art. 4º, § 5º, do Decreto n.º 8.538/2015) 

 
11.2.6. A licitante interessada, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018, mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. 

 
11.2.7. Atendidas as condições de participação, a habilitação da licitante será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 
11.2.8. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, observadas as condições previstas nas alíneas “a-1”, “a-2” e “a-3” do subitem 
7.3.1 deste Edital, assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

 
11.2.9. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, em 
conformidade com o subitem 7.3 deste Edital. 

 
11.2.10. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto n.º 
10.024, de 2019. 

 
11.2.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, visando 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada 
a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, concedendo um prazo mínimo de 2 
(duas) horas, contado a partir da solicitação do Pregoeiro no sistema, sob pena de 
inabilitação. 

 
11.2.11.1. Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser 

os já exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório, não se constituindo 
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essa complementação em uma nova concessão de oportunidade à licitante para 
apresentar sua documentação de habilitação. 
 

11.2.12. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos 
indicados no subitem 7.3 deste Edital implicará a inabilitação da licitante. 

 
11.2.13. A validade das certidões referidas no subitem 7.3.1 corresponderá ao prazo fixado nos 

próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de 
validade, a Codevasf convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o 
documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada 
de norma legal pertinente. 

 
11.2.14. Caso a(s) certidão(ões) expedidas pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), deverá constar expressamente na mesma o efeito 
negativo, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional/CTN, ou sejam juntados 
documentos que comprovem que o débito foi parcelado pelo próprio emitente, que a sua 
cobrança está suspensa, ou se contestado, esteja garantida a execução mediante 
depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens, com data de emissão não 
superior a 90 (noventa) dias da data de recebimento das propostas. 

 
11.2.15. Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá 

pertencer à empresa que efetivamente executará os fornecimentos, ou seja, o número de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em 
todos os documentos, com exceção de Atestados de Capacidade Técnica, da Certidão 
Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial citada na alínea “c” do subitem 
7.3.1 deste Edital, bem como da CND junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo 
que, neste último caso, deverá comprovar que os recolhimentos de FGTS são 
centralizados. 

 
11.2.16. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos requeridos no subitem 7.3 deste Edital, no que couber. 
 

11.3. O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos 
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. (art. 47 do Decreto 
nº 10.024, de 20/09/2019) 

 
11.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital relativas à “Proposta de 

Preços” e “Documentação de Habilitação”, a(s) licitante(s) será(ão) declarada(s) 
vencedora(s) da disputa do(s) item(ns) correspondente(s) da presente licitação, 
assinando o subsequente Contrato a ser firmado com a Codevasf. 

 
11.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
11.6. Não havendo licitante habilitada, o(s) item(ns) será(ão) cancelado(s), por ser(em) 

considerado(s) deserto(s) ou frustrado(s). 
 

e-DOC 3F07302E
Proc 59500.002543/2023-78-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
3F07302E

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=3F07302E
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=2543&filter[anoproc]=2023


 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba- Codevasf 
Secretaria de Licitações e Contratos – PR/SL 

 

27 

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
12.1. DA INTENÇÃO DE RECURSO: Após a habilitação da empresa vencedora, durante a 

sessão pública e em campo próprio do sistema, as demais licitantes poderão se 
manifestar, de forma imediata e motivada, quanto à intenção de recorrer da decisão do 
Pregoeiro, que a analisará visando sua aceitação ou recusa, manifestação essa que 
poderá ocorrer até o fechamento do prazo para intenção de recurso, definido pelo 
Pregoeiro no próprio sistema. 

 
12.2. DAS RAZÕES DE RECURSO: Encerrado o prazo de fechamento para intenção de 

recurso no sistema, as licitantes, cujas intenções tenham sido aceitas pelo Pregoeiro, 
deverão enviar, em campo próprio do sistema do portal www.gov.br/compras, no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, as razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a 
contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. (art. 44, §§ 1º e 2º do Decreto 
n.º 10.024/2019) 

 
12.2.1. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na 

Secretaria de Licitações – PR/SL em Brasília - DF, nos dias úteis, no horário de 08h00 às 
12h00 e de 13h00 às 17h00 horas. 

 
12.2.2. A Intenção de Recurso citada no subitem 12.2.1 acima, bem como as Razões de Recurso 

de que trata o subitem 12.2 só serão realizadas a partir do cumprimento do que está 
previsto nas alíneas “b” e “d” do subitem 11.2.6.1 deste Edital. 

 
12.3. As licitantes interessadas ficam, desde já, NOTIFICADAS da necessidade de 

acompanhar os recursos no portal www.gov.br/compras, para ciência das decisões 
do Pregoeiro. 

 
12.4. Em caso de se constatar a não funcionabilidade do sistema, a Codevasf, por meio do 

Pregoeiro designado para condução do certame licitatório, promoverá a reabertura dos 
prazos inicialmente previstos, concedendo novamente às licitantes a oportunidade de se 
manifestarem, quer seja com a apresentação da Intenção de Recuso, quer seja pela 
apresentação das Razões de Recurso. 

 
12.5. O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não 

sejam passíveis de aproveitamento. 
 
12.6. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do 

direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante 
declarada vencedora do certame. (art. 44, § 3º do Decreto n.º 10.024/2019) 

 
12.7. Qualquer recurso administrativo contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito 

suspensivo. 
 

12.8. Não serão considerados os recursos interpostos ou entregues após os respectivos 
prazos legais estabelecidos neste instrumento convocatório. 
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13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. A adjudicação dos itens do presente Edital, pelo Pregoeiro, será inviabilizada sempre que 

houver a aceitabilidade das Razões de Recurso, sendo que, neste caso, a adjudicação 
será realizada pela autoridade competente (art. 46 do Decreto n.º 10.024/2019). 

 
13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da Codevasf e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação dos itens às licitantes vencedoras pelo Pregoeiro, ou, quando 
houver recurso, pela autoridade competente. 

 
13.2.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Codevasf 

homologará o procedimento licitatório. 
 
13.2.2. A Codevasf poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com vistas 

à verificação da aceitabilidade dos itens cotados, antes da homologação do certame. 
 

14. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 
 
14.1. A licitante vencedora será convocada por escrito para assinar o contrato na Área de 

Revitalização e Sustentabilidade Socioambiental - AR, devendo comparecer no prazo de 
10 (dez) dias, contado a partir da data da convocação. 

 
14.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora, no decorrer do prazo especificado no subitem 
14.1, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração da Codevasf. 

 
14.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, bem como os documentos a que se referem a declaração prevista 
no subitem 7.3.1, alínea “m” deste Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante 
durante a vigência do contrato. 

 
14.4. A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato no prazo estabelecido, bem como 

não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e habilitação neste 
certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às 
sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 

 
14.5. Na hipótese do não comparecimento da licitante vencedora para a assinatura do Contrato 

no prazo estipulado, ou em caso de recusa por parte desta, é facultado a Codevasf, por 
intermédio do Pregoeiro, convocar as licitantes remanescentes, por ordem de 
classificação, para fazê-lo, desde que analisada a aceitabilidade da proposta, podendo, 
inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou 
revogar este Pregão, sem prejuízo da cominação legal prevista no subitem 27.1 deste 
Edital. 

 
14.6. A Codevasf providenciará a publicação do extrato do instrumento de Contrato na 

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, nos termos do Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da Codevasf, aprovado pela Resolução n.º 463/2018, da Diretoria 
Executiva da Codevasf, e Deliberação n.º 035/2018, do CONSAD. 
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14.7. O Contrato a ser assinado com a licitante vencedora só terá eficácia após a publicação 
do respectivo extrato, do Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado na forma dos § 
2º e § 3º do Art. 133 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf, do 
CONSAD, caso:  

 
a) houver interesse da Codevasf; 

b) forem comprovadas as condições iniciais de habilitação financeira da contratada; 

c) for constatada em pesquisa que os preços contratados permanecem vantajosos para 
a Codevasf; 

d) estiver justificada e motivada por escrito, em processo correspondente; e  

e) estiver previamente autorizada pela autoridade competente  
 
14.8. A prorrogação de vigência do contrato deverá ser devidamente justificada no respectivo 

processo administrativo. 
 
14.9. A prorrogação mencionada no subitem 14.8 não poderá exceder a 5 (cinco) anos, 

contados a partir de sua celebração. 
 
15. VALOR DO ORÇAMENTO DA CODEVASF/ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1.1. O valor estimado global para a contratação dos serviços de engenharia objeto deste Edital, 

atende ao disposto no Decreto nº 7.983, de 08/04/2013, ficou em: R$ 1.520.195,83 (um 
milhão, quinhentos e vinte mil, cento e noventa e cinco reais e oitenta e três 
centavos), com data base de outubro/2023, sem desoneração. 
 

15.1.2. As despesas correrão à conta do Programa de Trabalho nº 18.544.2221.00TB.0001 - 
Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de Infraestruturas de Oferta de Água 
para Segurança Hídrica – Nacional – TED 942821, Categoria Econômica 4, Despesas 
de Capital, sob a gestão da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas da 
CODEVASF. 
 

16. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

16.1 O prazo máximo para execução do objeto deste Edital é de 540 (quinhentos e 
quarenta) dias consecutivos, a partir da data de emissão da Ordem de Serviço, 
podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes.  
 

16.2 O prazo para vigência do contrato é de 630 (seiscentos e trinta) dias consecutivos, 
contados a partir da emissão da Assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado, 
mediante manifestação expressa das partes, sendo o prazo de execução do objeto 
informado acima, acrescido em mais 90 dias consecutivos para expedição do Termo de 
Encerramento Físico dos serviços.  
 

16.2.1 O prazo será contado da data de celebração do contrato pela Codevasf com a licitante 
vencedora, com eficácia legal a partir da publicação do extrato do contrato no Diário 
Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente na Codevasf, devendo-
se excluir o primeiro e incluir o último. 
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16.2.2 Os pedidos de prorrogação de vigência dos contratos pela CONTRATADA serão 
analisados pelo Fiscal do Contrato e/ou ao titular da unidade orgânica demandante, que 
emitirá parecer quanto à necessidade de prorrogação e o encaminhará ao Gestor do 
Contrato para providências decorrentes. 

 
16.2.3 O Gestor do Contrato, de posse dos documentos que compõem a solicitação de 

prorrogação de vigência do contrato, emitirá Nota Técnica e submeterá à Assessoria 
Jurídica para emissão de parecer. 

 
16.2.4 Após emissão de parecer jurídico, sendo este favorável ao pleito, o Gestor do Contrato 

elaborará Proposta e submeterá à apreciação do Comitê de Gestão Executiva, com 
vistas à autorização para celebração de Termo Aditivo. 

 
16.2.4.1 Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse da CONTRATADA, somente será 

apreciado pela Codevasf se manifestado expressamente, por escrito, até 30 (trinta) dias 
antes do vencimento do Contrato. 

 
16.3 A cada prorrogação a CONTRATADA deverá apresentar prova de regularidade com a 

Previdência Social (CND), DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT) e FGTS ou comprovante 
de regularidade do SICAF, caso se constate haver irregularidade da situação da 
empresa. 

 
16.4 O Termo Aditivo que prorrogar vigência contratual que implique em alteração no valor do 

contrato conterá cláusula especificando o respectivo valor. 
 
17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados em reais de acordo com os critérios e 

condições estabelecidas no item 12 do Termo de Referência, que integra o presente 
Edital. 

 
17.2. Quando da rescisão contratual e ao final do prazo contratual, será procedida a retenção 

da garantia prestada e os valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços, 
até o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou a comprovação de que 
os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho. Tais recursos poderão ser utilizados para o 
pagamento direto aos trabalhadores no caso de a empresa não efetuar os pagamentos 
em até 2 (dois) meses do encerramento da vigência contratual. 

 
17.3. O prazo para pagamento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Codevasf, 

será de até 30 (trinta) dias, contado da data final do período de adimplemento, conforme 
estabelece o inciso X, do art. 33, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
Codevasf. 

 
17.4. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só deverá 

ocorrer quando o contratado: 
 
17.4.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 
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17.4.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
17.5. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA, quando couber, estarão 

sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos: 
 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – 
CONFINS, e Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei no9.430, de 
27 de dezembro de 1996; 

 
b) Contribuição previdenciária, correspondente a onze por cento, na forma da Instrução 

Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991; e, 

 
c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei 

Complementar no116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal 
e/ou distrital sobre o tema. 

 
17.5.1. O documento de cobrança indicará, obrigatoriamente, o número do Contrato, o número e 

a data de emissão da Nota de Empenho - NE, emitida pela   Codevasf, e que cubram a 
execução dos serviços objeto deste Pregão Eletrônico. 

 
17.5.2. Os pagamentos serão creditados em nome da licitante vencedora, mediante Ordem 

Bancária em Conta Corrente por ela indicada ou por meio de Ordem Bancária para 
pagamento de faturas com Código de Barras, uma vez satisfeitas as condições 
estabelecidas neste Edital. 

 
17.5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, 

para fins de retenção na fonte, de acordo com o artigo 2º da IN/SRF nº 1.234/2012, ou 
informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, 
sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do 
documento fiscal, no percentual correspondente à natureza dos serviços. 

 
17.5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejará 
a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 

 
17.5.4.1. Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, 

por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam 
diretamente nos preços do objeto contratual. 

 
17.5.5. O contrato celebrado pode ser alterado, por acordo entre as partes, fundamentadamente, 

vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar, quando necessário 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Codevasf para a justa remuneração da obra, serviço, 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
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consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual nos termos do inciso VI do Art. 134 do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf. 
 

17.5.6. Atendido ao disposto nos itens anteriores a Codevasf considera como data final do 
período de adimplemento, a data útil seguinte à data de entrega do documento de 
cobrança no local de pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo 
para pagamento, conforme estabelecido no art. 9º do Decreto n.º 1.054, de 07/02/94. 

 
17.5.7. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora entrega a Codevasf do documento de 

cobrança, de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica em 
desconsideração pela Codevasf dos prazos estabelecidos. 

 
17.5.8. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no 

subitem 17.3, caso em que a Codevasf pagará atualização financeira, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 
 
AM = P x I, onde: 
 
AM = Atualização Monetária 
P = Valor da Parcela a ser paga; e 
I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 
 
I = (1+im1/100)dx1/30x(1+im2/100) dx2/30x(1+imn/100) dxn/30x – 1, onde: 
 
i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA no mês “m”; 
d = Número de dias em atraso no mês “m”; 
m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária. 
 

17.5.8.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice 
conhecido. 

 
17.5.8.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão 

logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá 
qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do 
acerto de índice. 

 
17.5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade da licitante vencedora 

perante o sistema SICAF, conforme o estabelecido no subitem 20.1, não gerará a 
Codevasf nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização 
monetária do valor devido. 

 
17.5.10. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES NACIONAL, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme 
legislação em vigor. 
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18. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 
18.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, a contar da data de 

apresentação da proposta. Serão adotados os critérios de reajustamento previsto no item 
13 do Termo de Referência, que integra o presente Edital. 
 

19. GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

19.1 Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das 
multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, que deverá ser entregue em até 10 (dez) dias úteis 
após a assinatura do mesmo, em espécie, Seguro Garantia emitido por seguradora 
autorizada pela SUSEP ou Fiança Bancária, a critério da contratada. 
 

19.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,08% (oito centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 
Codevasf a promover a rescisão do contrato por descumprimento de suas cláusulas, 
conforme dispõe as condições contratuais.  

 
19.3 A garantia a que se refere o subitem acima deverá ser entregue na Área de Revitalização 

e Sustentabilidade Socioambiental da Codevasf.  
 

19.4 A garantia na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverá estar em 
vigor e com cobertura até 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência do 
contrato. 

 
19.5 Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a 

“Garantia de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto contratual.  
 

19.6 A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, 
credenciada pela Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente 
por ordem da Codevasf.  

 
19.7 A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de 

aplicação de multas e de rescisão contratual, na forma prevista nas cláusulas contratuais.  
 

19.8 Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor 
contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada 
e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em 
compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.  

 
19.9 Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma 

do disposto na cláusula de rescisão contratual, hipótese em que a garantia reverterá e 
será apropriada pela Codevasf.  

 
19.10 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:  

 
a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  
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b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato;  
c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  
d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 

 
20 CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
 
20.1 Será considerada falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não 

recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais e previdenciárias, 
bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que 
poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção 
pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e contratar com a Codevasf e 
União, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 
21 CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
 
21.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N.º 5/2017, são estabelecidas 

as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN 
SEGES/MP n.º 5/2017. 

 
22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a empresa pública ou a sociedade de 
economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa, na forma prevista no item 17 do Termo de Referência; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CODEVASF, por prazo não superior a 2 (dois) anos, o licitante/contratado que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato; 

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documento falso; 

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 
devidamente justificado; 

e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 
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22.2. A sanção prevista no inciso I do subitem 22.1 consiste em uma comunicação formal ao 
licitante/contratado, advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, 
cláusula contratual ou falha na execução do serviço ou fornecimento, determinando que 
seja sanada a impropriedade, notificando-o de que, em caso de inobservância ou 
reincidência, sanção mais elevada poderá ser aplicada. 

22.3. A sanção prevista no inciso III do subitem 22.1 deve observar os seguintes parâmetros:  

a) Se não se caracterizar má-fé, a pena base deve ser de 6 (seis) meses; e 

b) Caracterizada má-fé ou intenção desonesta, a pena base deve ser de 1 (um) ano e, 
no mínimo, de 6 (seis) meses, mesmo que aplicadas todas as atenuantes do subitem 
22.5 deste Edital. 

22.4. As penas bases definidas no subitem 22.3 podem ser qualificadas em 1/2 (um meio), nos 
seguintes casos:  

a) Se o apenado for reincidente; e 

b) Se a falta do apenado tiver produzido prejuízos relevantes para a empresa. 

22.5. As penas bases definidas no subitem 22.3 podem ser atenuadas em 1/4 (um quarto) nos 
seguintes casos: 

a) Se o apenado não for reincidente;  

b) Se a falta do apenado não tiver produzido prejuízos relevantes para a empresa;  

c) Se o apenado tiver reconhecido a falta e se dispuser a tomar medidas para corrigi-la; 
e  

d) Se o apenado comprovar a existência e a eficácia de procedimentos internos de 
integridade, de acordo com os requisitos do artigo 56 do Decreto nº. 11.129/2022. 

22.6. Na hipótese do subitem 22.5, se não caracterizada má-fé ou intenção desonesta e se o 
apenado contemplar os requisitos para as atenuantes previstos nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” do referido item, a pena de suspensão pode ser substituída pela sanção prevista no 
inciso I do subitem 22.1. 

22.7. As sanções previstas nos incisos I e III do item 22.1 poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

22.8. A sanção prevista no inciso III do item 22.1 poderá também ser aplicada às empresas ou 
aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - Tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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III - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados. 

22.9. Aplicar-se-á à presente licitação as sanções administrativas, criminais e demais regras 
previstas no Título II, Capítulo I, Seção II da Lei 13.303/2016 e arts. 337-E A 337-P do 
Decreto-Lei nº 2.848/1940. 

22.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

22.11. Caberá recurso no prazo de 10(dez) dias úteis contados a partir da data da intimação ou 
da lavratura da ata da aplicação das penas de advertência, multa, suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Codevasf. 

22.12. As Obrigações das Partes, com a definição das responsabilidades da Contratada e da 
Codevasf encontram-se exposto nos itens 23 e 24 do Termo de Referência, Anexo a 
este Edital. 

 
22.13. Os critérios a serem adotados para Fiscalização e Recebimento dos Serviços encontram-

se exposto nos itens 19 e 20 do Termo de Referência, Anexo a este Edital. 
 

23. CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE DA CODEVASF 
 
23.1. A Contratada deverá apresentar, quando da assinatura do contrato, o Termo de 

Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, devidamente 
assinado, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital, sendo condição 
essencial para a referida assinatura. 

 
23.2. O descumprimento do Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, constante do 

Anexo V deste Edital, por empregado da empresa contratada, deverá ser comunicado 
formalmente ao representante legal da referida empresa. 

 
24. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
24.1. Os serviços serão realizados em conformidade às cláusulas contratuais, resultantes do 

Escopo dos Serviços, dos Termo de Referência, Especificações Técnicas e anexos, que, 
juntadas à proposta da CONTRATADA, farão parte integrante do CONTRATO. 

 
24.2. O orçamento estimado das obras e serviços de engenharia será aquele resultante da 

composição dos custos unitários diretos do sistema de referência utilizado, acrescida do 
percentual de BDI de referência. 

 
24.3. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos 

unitários do orçamento estimado pela administração pública não poderá ser reduzida, em 
favor do contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a 
composição orçamentária. 
 

24.4. A CONTRATADA não poderá invocar alterações de cláusulas contratuais por 
desconhecimento de dificuldades inerentes à execução do objeto deste Edital. 

24.5. O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
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documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a 
adjudicatária, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções 
cabíveis. 

24.6. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Edital 
poderá revoga-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, nos termos do art. 62 da Lei 13.303/2016. 
 

24.7. O Edital e seus elementos constitutivos são de propriedade da Codevasf. Os referidos 
documentos não poderão ser adulterados, devendo ser utilizados única e exclusivamente 
para fins de elaboração das propostas, assegurados os direitos autorais. A utilização dos 
referidos documentos por terceiros só se realizará no caso em que venha a ser 
expressamente autorizado pela Codevasf. 

 
24.8. Este Edital e seus anexos farão parte integrante do Contrato a ser firmado com o licitante 

vencedor, independentemente de transcrições. 
 
24.9. O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Salvador, estado da Bahia, será 

competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as 
partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
25. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

 
25.1. A contratada deverá atender à legislação pertinente à proteção da integridade física e da 

saúde dos trabalhadores durante a realização dos serviços, conforme previsto no item 21 
do Termo de Referência, que integra o presente Edital 
 

26. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 
 
26.1. Serão adotados os critérios e práticas de sustentabilidade, conforme previsto no item 22 

do Termo de Referência, que integra o presente Edital. 
 

 
Brasília/DF, dezembro de 2023. 

Documento assinado eletronicamente 

MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO 

Diretor-Presidente da Codevasf 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS 
 

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO) 
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ANEXO II 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA   
 

OBS.: Deverão ser respeitados os preços máximos, unitários e global orçados 
 pela Codevasf. 
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ANEXO II 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
 

ITEM _______ 
 
DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE: 
EMAIL: 
SITE: 
 
 
À 
CODEVASF 
SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I 
CEP 70.830.901 – Brasília-DF 
Ref.: Edital nº 101/2023 
 
Prezados Senhores, 
 

Tendo examinado o Edital nº 101/2023 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo-
assinados, oferecemos proposta para execução dos serviços de apoio a fiscalização das obras e 
serviços de engenharia relativos à implantação de sistema integrado de abastecimento de água das 
localidades entre Junco e Curral Velho, na zona rural dos municípios de Juazeiro e Campo Formoso, 
no Estado da Bahia, para o Item _____, pelo valor global de R$ __________,___ (VALOR TOTAL 
POR EXTENSO, EM REAIS), de acordo com a planilha de preços em anexo, que é parte integrante 
desta proposta. 

 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado no Edital 
e Anexos, observando rigorosamente as especificações das normas técnicas brasileiras ou qualquer 
outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e instruções 
da CODEVASF, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 
trabalhos, de conformidade com as especificações. Caso nossa proposta seja aceita, obteremos 
garantia de um Banco num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, para a 
realização do contrato.  
 
Foram utilizados em nosso orçamento a Taxa de BDI de: Serviços: xx,xx%; Fornecimento: xxx%; e 
Encargos Sociais: xx,xx%. O Regime Tributário a que estamos sujeitos é o de (Lucro Real) ou (Lucro 
Presumido). 
 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a 
data fixada para abertura das propostas, ou seja, __/___/__, representando um compromisso que 
pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo.  
 
Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um contrato 
de obrigação entre as partes. 
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Na oportunidade, credenciamos junto à CODEVASF o(a) Sr.(ª) __________________, carteira de 
Identidade n.º _________________, Órgão Expedidor ____________, CPF n.º________________, 
residente e domiciliado(a) na rua_____________________, n.º_____, bairro__________, na cidade 
de_________, Estado de______________, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive 
para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, 
enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório. 
 
Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa, que 
que conhece o local onde serão executadas os serviços, se inteirou dos dados indispensáveis à 
apresentação da proposta, e que os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços, tendo obtido todas as informações 
necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato, e que nossa proposta 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal e nas leis trabalhistas, normas infralegais, convenções coletivas de trabalho e 
que não será transferida à Codevasf a responsabilidade por seu pagamento.  
 
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e 
seus anexos e que em nossa proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas relativas 
a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas 
oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as 
despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que 
nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à CODEVASF.  
 
Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta, e 
ainda, que concordamos plenamente com as condições constantes no presente Edital e seus 
anexos, e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer 
natureza, incidentes sobre o fornecimento. 
 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 

 
 
 
 
 

_________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 
 
 
 

e-DOC 3F07302E
Proc 59500.002543/2023-78-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
3F07302E

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=3F07302E
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=2543&filter[anoproc]=2023


 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba- Codevasf 
Secretaria de Licitações e Contratos – PR/SL 

 

43 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 

TERMO DE OBSERVÂNCIA AO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE DA 
CODEVASF 
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Termo de Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf 

Nº do Instrumento: (Informar contrato, convênio ou instrumento congênere.) 

Período de Vigência do Instrumento: (Informar Período.) 

Finalidade do Instrumento: (Informar finalidade.) 

 

A pessoa física/jurídica      , CPF/CNPJ nº       , por meio de seu representante legal 
abaixo subscrito, vem afirmar aderência, ciência e concordância com as normas, políticas e práticas 
estabelecidas no Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf e compromete-se a respeitá-las 
e cumpri-las integralmente, bem como fazer com que seus empregados o façam quando no exercício 
de suas atividades nas dependências da Codevasf ou para a Empresa. 

Compreendo que o Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf reflete o compromisso 
com a dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios morais que devem nortear 
o serviço público, seja no exercício do cargo em comissão, função de confiança ou gratificada ou 
emprego, ou fora dele, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer manifestações de 
corrupção e conhecer e cumprir as normas previstas na Lei 12.846/2013 ("Lei Anticorrupção"), 
regulamentada pelo Decreto n. 11.129/2022. 

Assumo, também, a responsabilidade de denunciar à Ouvidoria e/ou Comissão de Ética da 
Codevasf sobre qualquer comportamento ou situação que esteja em desacordo com as disposições 
do Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, por meio dos seguintes canais: 

• Ouvidoria da Codevasf: https://sistema.ouvidorias.gov.br 

• Comissão de Ética da Codevasf: etica@codevasf.gov.br. 

A assinatura deste Termo é expressão de livre consentimento e concordância do cumprimento 
das normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e Integridade da 
Codevasf. 

 

(Informar o local.) , (Dia.) de (Mês.) de (Ano.) 

   

Assinatura / carimbo do responsável/representante legal 

Nome completo:        

CPF:        

Cargo:        
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ANEXO V – CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE DA CODEVASF 
 
 

(Disponível em https://www.codevasf.gov.br/acesso-a-
informacao/institucional/legislacao/estatuto-regimentos-politicas-e-
regulamentos/politicas/codigo-de-conduta-etica-e-integridade.pdf ) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
SERVIÇOS DE APOIO À FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
RELATIVOS À IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA DAS LOCALIDADES ENTRE JUNCO E CURRAL VELHO, NA ZONA RURAL 
DOS MUNICÍPIOS DE JUAZEIRO E CAMPO FORMOSO, NO ESTADO DA BAHIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Outubro/2023 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
 
1.1 O objetivo deste Termo de Referência é o estabelecimento de normas, critérios, condições 

contratuais principais e o fornecimento de todas as informações que permitam a elaboração de 
edital, apresentação de propostas e, posteriormente, a celebração de contrato, cujo objeto é a  
execução dos serviços de apoio a fiscalização das obras e serviços de engenharia relativos à 
implantação de sistema integrado de abastecimento de água das localidades entre Junco e Curral 
Velho, na zona rural dos municípios de Juazeiro e Campo Formoso, no Estado da Bahia.  

 
 
1.2 Código SIASG – CATSER: BR 1341 (Supervisão / Gerenciamento / Fiscalização – Projeto 

construção / Obras Civis). 
 
 
2 TERMINOLOGIAS E DEFINIÇÕES 
 
Neste Termo de Referência (TR) ou em quaisquer outros documentos relacionados com os serviços acima 
solicitados, os termos ou expressões têm o seguinte significado e/ou interpretação: 
 
ÁREA DE REVITALIZAÇÃO E SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL – Unidade da administração 
superior da Codevasf, a qual estão afetas as demais unidades técnicas que têm por competência a 
fiscalização e a coordenação dos serviços de engenharia, objetos deste Termo de Referência. 
 
CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Empresa pública 
vinculada ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, com sede no Setor de Grandes Áreas 
Norte, Quadra 601 – Lote 1 – Brasília-DF. 
 
CONTRATADA – Empresa licitante selecionada e contratada pela Codevasf para a execução dos serviços. 
 
CONTRATANTE: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba, doravante 
denominada Codevasf; 
 
CONTRATO – Documento, subscrito pela Codevasf e o licitante vencedor do certame, que define as 
obrigações e direitos de ambas com relação à execução dos serviços. 
 
COMO CONSTRUÍDO (AS BUILT) - É a definição qualitativa e quantitativa de todos os serviços executados, 
resultante do Projeto Executivo com as alterações e modificações ocorridas durante a execução da obra ou 
serviços de engenharia, como desenhos, listas, planilhas, etc. 
 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – representação gráfica da programação parcial ou total de um 
trabalho ou serviço, no qual são indicadas as suas diversas etapas e respectivos prazos para conclusão, 
aliados aos custos ou preços. 
 
FISCALIZAÇÃO – Equipe da Codevasf indicada para exercer, em sua representação, a fiscalização do 
contrato. 
 
LICITANTE – Empresa habilitada para apresentar proposta. 
 
MATRIZ DE RISCOS – cláusula contratual definidora de riscos e responsabilidades entre as partes e 
caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro 
decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 
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a) Listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, impactantes no equilíbrio 

econômico-financeiro da avença, e previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo 
quando de sua ocorrência; 

b) Estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade das contratadas para inovar 
em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de resultado, em termos de modificação 
das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico da licitação; 

c) Estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade das contratadas para 
inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de meio, devendo haver 
obrigação de identidade entre a execução e a solução pré-definida no anteprojeto ou no projeto básico 
da licitação. 

 
NOTA DE EMPENHO – Documento utilizado para registrar as operações que envolvam despesas 
orçamentárias, onde é indicado o nome do credor, a especificação e a importância da despesa. 
 
PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho é um programa cujo objetivo é prevenção 
dos riscos e a informação e treinamento dos operários que ajudarão a reduzir as chances dos acidentes e 
suas consequências quando são produzidos. 
 
PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional é um programa que deve ser elaborado e 
implantado em todas as empresas que possuam funcionários registrados. A obrigatoriedade da implantação 
do PCMSO é dada pela NR 07, em seu item 7.1.1: "Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece a 
obrigatoriedade de elaboração e implementação, por parte de todos os empregadores e instituições que 
admitam trabalhadores como empregados, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – 
PCMSO, com o objetivo de promoção e preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores". O 
objetivo do PCMSO é estabelecer um sistema de detecção precoce de doenças relacionadas ao trabalho. 
Como parte integrante do PCMSO é realizada os seguintes exames médicos ocupacionais: pré-admissionais, 
periódicos, retorno ao trabalho, mudança de função e demissionais. 
 
PLANO DE TRABALHO – Documento que descreve a sequência de fases de uma tarefa ou a sequência de 
tarefas referentes a determinado serviço ou trabalho, indicando, inclusive, o tempo a ser gasto em cada uma. 
 
PCAO – Plano de Controle Ambiental da Obra que consiste numa ferramenta de gerenciamento das 
atividades corriqueiras, relacionadas à questão ambiental, na fase de construção de obras, de forma a evitar, 
minimizar e controlar os impactos ambientais relacionados. Esse plano, elaborado por uma equipe 
especializada em meio ambiente, estabelece diretrizes e procedimentos para a aplicação adequada de 
medidas ambientais a serem executadas na Área Diretamente Afetada – ADA da obra. Esse plano tem como 
objetivo geral assegurar, de forma integrada, que as ações ambientais aqui propostas, sejam implantadas, 
de forma a zelar pela qualidade ambiental da obra. 
 
Como objetivos específicos: 
 

a) Executar a obra de forma a evitar, controlar e/ou mitigar os impactos ambientais associados; 
b) Estabelecer diretrizes que zelem pela melhor qualidade ambiental possível da água, solo, ar, fauna 

e flora; 
c) Executar trabalhos de educação ambiental junto aos operários da obra; 
d) Evitar interferências negativas, das atividades na obra e dos seus colaboradores sobre o meio 

ambiente. 
 
PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais é um conjunto de ações visando à preservação da 
saúde e da integridade dos trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente 
controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho, 
tendo em consideração a proteção do meio ambiente e dos recursos naturais. São considerados riscos 
ambientais os agentes químicos, físicos e biológicos. São considerados fatores de riscos ambientais a 
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presença destes agentes em determinadas concentrações ou intensidade. O tempo máximo de exposição 
do trabalhador a esses agentes é determinado por limites pré-estabelecidos. 
 
PROJETO BÁSICO – Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, 
para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com 
base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado 
tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilita a avaliação do custo da obra e a 
definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 
 

a) Desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global do empreendimento e 
identificar seus elementos constitutivos com clareza; 

b) Soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a restringir a 
necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e 
de implantação do empreendimento a situações devidamente comprovadas em ato motivado da 
administração pública; 

c) Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à 
implantação do empreendimento, bem como especificações que assegurem os melhores resultados 
para o mesmo; 

d) Informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações provisórias 
e condições organizacionais para a implantação do empreendimento; 

e) Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da implantação do empreendimento, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros 
dados necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese de 
contratação integrada; 

 
PROJETO EXECUTIVO – É o conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução completa da 
obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 
 
PROPOSTA DE PREÇOS – Documento gerado pelo licitante que estabelece os valores unitário e global dos 
serviços e fornecimentos, apresentando todo o detalhamento dos custos e preços unitários propostos. 
 
PROPOSTA TÉCNICA – Documento apresentado, fundamentado no detalhamento estabelecido neste 
Termo de Referência, subsidiado por justificativas metodológicas, bem como dos recursos humanos e 
materiais, definidos e quantificados a critério do concorrente licitante, segundo os quais o mesmo se propõe 
a executar os serviços. 
 
RELATÓRIO MENSAL DE ANDAMENTO – Documento a ser emitido pela contratada, com o resumo da 
situação física e financeira, contendo: cumprimento da programação, ocorrências, recomendações, além de 
conclusões e projeções a respeito de prazos e custos. Este documento deverá ser apresentado pelo 
concorrente licitante, que evidencia o resultado parcial da execução dos serviços ou de componentes dos 
serviços para acompanhamento mensal dos serviços prestados. 
 
RELATÓRIO FINAL – Documento elaborado pela contratada, prevista ao término dos trabalhos objeto deste 
Termo de Referência, no qual é apresentado o relato dos serviços executados. 
 
RELATÓRIO TÉCNICO DE ATESTO / MEDIÇÃO - Documento a ser emitido pela CONTRATADA contendo 
as informações coletadas pela equipe de vistoria da Contratada para cada via. 
 
REUNIÃO DE PARTIDA – Reunião com as partes envolvidas, CONTRATADA, Codevasf e fornecedores, 
onde se define todos os detalhes do plano de trabalho e dá-se o “start up” da execução das obras. 
 
SERVIÇOS SIMILARES OU CORRELATOS – Projetos elaborados anteriormente com o mesmo grau de 
dificuldade e controle dos propostos neste Termo de Referência. 
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6º SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL – Unidade executiva descentralizada subordinada diretamente à 
presidência da CODEVASF, situada em Juazeiro/BA, em cuja jurisdição territorial se realizará os 
fornecimentos objeto deste Termo de Referência: 
 

6ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL – Superintendência Regional da CODEVASF localizada 
no município de Juazeiro/BA no seguinte endereço: 
Av. Comissão do Vale do São Francisco, s/n - Bairro Piranga 
CEP: 48.901-900, Juazeiro – BA 
Fone: (74) 3614-6200 
Fax: (74) 3611-3891 
E-mail: 6a.sr@codevasf.gov.br /  6a.gb@codevasf.gov.br 

 
TERMO DE REFERÊNCIA (TR) – Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar os serviços a serem contratados ou os bens a serem fornecidos. 
 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) - Conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos ao serviço licitado, para contratações futuras. 
 
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP) -  Instrumento a ser operacionalizado por módulo do Sistema 
de Administração e Serviços Gerais – SIASG e que será utilizado pelos órgãos e entidades integrantes do 
Sistema de Serviços Gerais – SISG para registro e/ou divulgação dos itens a serem licitados. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Documento vinculativo, obrigacional, com características de 
compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 
condições a serem praticadas, conforme disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas. 
 
EDITAL: Documento pelo qual a CODEVASF divulga o objeto a ser licitado e a minuta do contrato, bem 
como regula o procedimento licitatório a ser realizado, estabelecendo toda a SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL – Unidade executiva descentralizada subordinada diretamente à presidência da CODEVASF, 
situada em Juazeiro/BA, em cuja jurisdição territorial localiza-se os serviços objeto deste Termo de 
Referência. 
 
DOCUMENTOS DO CONTRATO - Conjunto de todos os documentos que integram o contrato e regulam a 
execução dos serviços, compreendendo o Edital, Termo de Referência, especificações técnicas, desenhos 
e proposta financeira da executante, cronogramas e demais documentos complementares que se façam 
necessários à execução do objeto. 
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - Documento que descreve, de forma precisa, completa e ordenada, os 
materiais e os procedimentos de execução a serem adotados na construção. Têm como finalidade 
complementar a parte gráfica do projeto. 
 
ORDEM DE SERVIÇO (OS) - Documento formal emitido pela CODEVASF com as especificações detalhadas 
do serviço/produto individual (parte do contrato) a ser elaborado pela CONTRATADA, para o qual o 
faturamento relacionado ao recurso é executado na conclusão. 
 
PLANILHA DE CUSTOS DA PROPONENTE -  Representa o produto do somatório do preço da Licitante de 
cada item discriminado, multiplicado pelos respectivos quantitativos, gerando o valor para execução do objeto 
ofertado pela Licitante. 
 
PLANILHA DE CUSTOS DO ORÇAMENTO DO ORÇAMENTO D EREFERÊNCIA -  Representa o produto 
do somatório do preço de referência da CODEVASF de cada item discriminado, multiplicado pelos 
respectivos quantitativos, gerando o valor estimado para a reserva orçamentária e o limite para o pagamento 
do objeto que se pretende contratar. 
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3 FORMA DE REALIZAÇÃO, MODO DE DISPUTA, REGIME DE EXECUÇÃO, VALOR ESTIMADO E 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 
 
3.1 Forma de Realização: Por meio de sessão pública realizada pela rede mundial de computadores 

(www.gov.br/compras/pt-br). O presente pregão eletrônico reger-se-á pela lei 10.520/2002 e pelo 
Decreto n.º 10.024/2019, no ambiente eletrônico, no sítio do Compras Governamentais: 
www.gov.br/compras/pt-br. 

 
3.2 Modo de Disputa: Aberto, conforme art. 32 do Decreto n.º 10.024/2019 e art. 56 Lei Nº 

14.133/2021. 

 
3.3 Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. 

 
3.4 Valor estimado: Público. 

 
3.5 Critério de Julgamento: Menor Preço (Art.7º do Decreto n.º 10.024/2019). 

 
 
 
4 LOCALIZAÇÃO DO OBJETO 
 
4.1 Os serviços serão executados no Salitre, zona rural dos municípios de Juazeiro e Campo Formoso, 

distando aproximadamente de 550 km de Salvador, capital do Estado da Bahia, na área sob jurisdição 
da 6ª Superintendência Regional da Codevasf. 

 
4.2 Os acessos às localidades onde serão executadas as obras se darão através de estradas vicinais em 

terra batida com deslocamento médio de 50 km da sede dos respectivos municípios. 
 

Figura 1 -  Localização do município de Juazeiro-Ba e localidades de Junco e Curral Velho. 
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Fonte: Google Maps, 2023 

 
 
5 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1 Os serviços objeto do presente Termo de Referência compreendem: 
 
5.1.1 Apoio à fiscalização e supervisão técnica das obras 
 
5.1.1.1 Supervisão dos contratos e acompanhamento das obras 
 

I. Técnico 
 

a) Orientar, indicando à construtora, via autorização ambiental municipal ou estadual das 
jazidas de onde serão retirados os materiais para a construção das obras, comunicando 
à Fiscalização da Codevasf sobre as distâncias dos locais onde serão utilizados; 

b) Orientar, indicando à construtora, via autorização ambiental municipal ou estadual dos 
bota-foras onde serão depositados os materiais oriundos das obras, comunicando à 
Fiscalização da Codevasf sobre as distâncias dos locais onde serão utilizados; 

c) Exigir da construtora o atendimento ao controle ambiental de obras, dos dispositivos 
previstos nos termos de licenciamento ambiental, produzindo relatórios para a 
comprovação do atendimento aos condicionantes da Licença de Instalação e para a 
instrução do Licenciamento de Operação, bem como o fiel cumprimento do estabelecido 
no Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS e demais normativos que 
versem sobre a temática ambiental; 

d) Exigir da construtora a manutenção e conservação das instalações permanentes, 
provisórias e do Canteiro de Obras, o cumprimento das Normas Técnicas de Construção 
e Montagem, a adoção de medidas de segurança e higiene no trabalho, a disciplina, 
vigilância, limpeza e iluminação dos locais de trabalho e adjacências; 

e) Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade, bem como cobrar da 
construtora que forneça e treine os funcionários da utilização, guarda e conservação dos 
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equipamentos de proteção individuais, bem como adotar equipamentos de proteção 
coletiva e medidas de eliminação das condições insalubres; 

f) A contratada deverá sempre solicitar da construtora que não deixe estranhos entrarem no 
canteiro de obras e que sempre forneça o EPI e EPC novos para seus empregados; 

g) Cobrar da construtora e verificar a promoção e preservação da saúde dos trabalhadores 
desde a admissão dos funcionários, arquivando cópias para controle das documentações 
de admissão, incluso cópia dos exames médicos e laboratoriais, ficha de entrega de EPI 
com indicação do CA, PPRA específico para a obra e PCMAT e PCMSO; 

h) Acompanhar a execução dos serviços em relação ao cronograma físico-financeiro; 
i) Verificar a qualidade dos materiais e equipamentos utilizados e serviços executados; 
j) A contratada deverá, junto com a construtora, elaborar ou aprovar o canteiro de obra e as 

placas de divulgação; 
k) Elaborar a pré-medição para aprovação da Fiscalização da Codevasf; 
l) Assessorar na supervisão técnica e aprovação dos serviços; 
m) Analisar e, se necessário, complementar os dados topográficos e geotécnicos existentes; 
n) Analisar as planilhas de quantidades e compatibilizá-las com as especificações e normas 

de medição e pagamento; 
o) Verificar as execuções dos serviços em relação às especificações técnicas e projetos 

licitados pela Codevasf; 
p) Analisar e validar as especificações técnicas existentes e, quando necessário, emitir 

especificações complementares;  
q) Verificar os trabalhos de campo quanto aos suprimentos e a programação das etapas de 

construção; 
r) Mobilizar, em caráter eventual ou quando solicitado pela Codevasf, técnicos 

especializados para o cumprimento de determinadas tarefas relacionadas com a 
execução das obras; 

s) Registrar os problemas provocados pelas chuvas, bem como fornecer a fiscalização 
índices e registros oficiais pluviométricos; 

t) Preparar e manter no canteiro de obras o Diário de Ocorrências, para registro dos fatos 
diários. Acompanhar o Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anotações diárias 
referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, condições climáticas, 
mão-de-obra, etc., como também reclamações, advertências e principalmente problemas 
de ordem técnica que requeiram solução por uma das partes. Este diário, devidamente 
rubricado pela Fiscalização e pela contratada em todas as vias, ficará em poder da 
Contratante após a conclusão das obras/serviços; 

u) Arquivar a documentação de fiscalização a ser repassada à Codevasf na conclusão dos 
serviços; 

v) Elaborar relatórios de acompanhamento físico da obra e de atendimento das 
condicionantes ambientais, acompanhado de fotografias digitais (mensalmente), 
conforme modelos a serem apresentados pela fiscalização da Codevasf. Os relatórios 
deverão ser assinados pelos responsáveis técnicos da empresa de apoio e da empresa 
executora da obra; 

w) Elaborar os Relatórios Parciais e Específicos sobre a evolução das obras ou referentes a 
problemas que venham a surgir durante o andamento dos serviços, de acordo com as 
solicitações da Fiscalização da Codevasf; 

x) Elaborar o Relatório Final, incluso verificação do cadastro apresentado pela contratada e 
elaboração dos projetos “as built” do empreendimento; 

y) Revisar/atualizar os quantitativos e orçamento, conforme critérios adotados pela 
Codevasf; 

z) Acompanhar a elaboração dos desenhos de retificações e complementações do projeto, 
bem como do relatório final através dos desenhos “as built”; 

aa) Acompanhar a vistoria técnica dos órgãos que autorizaram a execução de travessias 
(concessionárias locais e demais órgãos), quando necessário; 
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bb) A contratada deverá cobrar da construtora o alvará de construção, quando necessário, e 
a ART quitada do engenheiro da construtora que irá executar a obra; 

cc) A empresa de apoio deverá relatar no diário de obras os fatos ocorridos no dia, bem como 
a aceitação de materiais e equipamentos entregues na obra. Caso seja rejeitado algum 
material ou equipamento deverá ser feito um parecer técnico para que seja enviado ao 
fiscal da Codevasf e este tomará as providências junto à construtora para substituição do 
mesmo; 

dd) O livro de ocorrência da obra deverá ter o nome do município, número do termo de 
compromisso / contrato da Codevasf, nome da empresa construtora e de Apoio à 
Fiscalização, data, condições do tempo, percentual executado acumulativo do 
cronograma físico-financeiro, descrição das atividades, espaço para relatar acidentes de 
trabalho, espaço para assinatura do técnico da construtora, engenheiro e o fiscal da 
Codevasf; 

ee) Todo primeiro dia útil de cada mês a empresa de apoio deverá cobrar e colocar no 
escritório da construtora o cronograma das atividades que serão realizadas no mês, bem 
como o percentual dos serviços realizados no mês anterior e a atualização do cronograma 
físico-financeiro, todos confeccionados em conjunto com a construtora. 

 
II. Administrativo 

 
a) Verificar se a contratada elaborou folha de pagamento e emitiu guias de recolhimento 

distintas para os empregados que prestam serviços no âmbito do contrato com a 
Codevasf; 

b) Verificar e arquivar cópias das folhas de pagamento distintas para os empregados que 
prestam serviços no âmbito do contrato da obra, relativa ao mês de medição, em ordem 
alfabética; 

c) Cobrar da construtora o relatório mensal da frequência que contemple referências à 
execução de horas-extras; 

d) Arquivar comprovante de pagamento de salários dos empregados vinculados ao contrato 
da construtora, cópia dos avisos de férias, comprovante de pagamento de férias, 
comprovante de 13º salário, comprovante de fornecimento de vale refeição, vale 
transporte e demais benefícios previstos no acordo coletivo das categorias; 

e) Conferir todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos 
empregados e emitir relatório à Codevasf periodicamente; 

f) Verificar a conformidade entre salário pago e demais benefícios concedidos com o piso 
salarial e demais disposições previstas na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria 
envolvidas; 

g) Conferir toda a documentação apresentada com a Fatura, conforme cláusula do Contrato 
da construtora referente às condições de pagamento do contrato com a Codevasf. 
 

5.1.1.2 Aprovação dos detalhamentos construtivos: 
 

a) Aprovar os detalhamentos construtivos a serem elaborados pelas construtoras para 
atender as necessidades do projeto básico. Nesses detalhamentos devem constar as 
ART’s dos profissionais que os elaboraram;  

b) Acompanhar a aprovação dos detalhamentos construtivos nos Órgãos Responsáveis 
junto a construtora.  

 
5.1.1.3 Verificação dos serviços: 
 

a) Verificar os serviços topográficos junto ao topógrafo da construtora, utilizando, quando 
julgado necessário, topógrafo próprio; 

b) Verificar os serviços geotécnicos junto ao técnico laboratorista de solos da construtora;  
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c) Desenvolver atividades de controle e acompanhamento das obras e fornecimentos de 
forma a atingir as metas e prazos pré-estabelecidos pela Codevasf ou por preposto por 
ela designado; 

d) Verificar os serviços de concretagem junto ao técnico de concreto da construtora; 
e) Verificar as dimensões, cotas e detalhes estabelecidos no projeto básico; 
f) Verificar o acabamento final da obra. 

 
5.1.1.4 Pré-operação do sistema: 
 

a) Acompanhar a execução de testes de funcionamento dos equipamentos e instrumentos; 
b) Acompanhar a pré-operação do sistema. 

 
5.1.1.5 Os itens listados no item 5.1.1 devem ser entendidos como fazendo parte de um escopo mínimo e 

não devem limitar o objetivo a ser alcançado. 
;;[= 
5.1.2 Execução dos trabalhos relativos à ação social e educação ambiental para implantação do: 
 
5.1.2.1 Sistema de abastecimento: 
 

I. Na ação social e educação ambiental antes da execução dos serviços deverá: 
 

a) Realizar reunião de mobilização e participação comunitária no programa, de forma a 
informar aos beneficiários dos transtornos com as escavações das valas, demolição de 
pavimentos, desvios de trânsito, ruídos de equipamentos, poeiras e outros itens que 
julgarem necessários; 

b) Divulgar em assembleias, rádios, câmaras, escolas, associações e outras entidades dos 
benefícios ao meio ambiente, qualidade de vida e saúde à população; 

c) Informar o poder executivo e legislativo municipal das suas responsabilidades, bem como 
da importância do empreendimento à população; 

d) Informar periodicamente ao poder executivo e legislativo municipal do andamento da 
obra, mas com a participação da equipe técnica de fiscalização de campo;    

e) Orientar aos beneficiários quanto aos cuidados com sistema de águas, a proibição do 
lançamento de lixo nos locais de captação de água e outros itens necessários; 

f) Informar à população, poder executivo e legislativo municipal que está sendo 
proporcionada a infraestrutura para assegurar o sistema de abastecimento da região, 
ficando as despesas do custeio da operação e manutenção do sistema a cargo do 
município; 

g) Informar os benefícios sociais, saúde e ambientais advindos do sistema; 
h) Informar à população que se trata de uma obra pública e sendo o mesmo os maiores 

beneficiados e que a conservação da unidade é responsabilidade social e quaisquer 
depredações acarretarão em dispêndio de recursos públicos para os reparos. 

 
5.1.3 Pós-empreendimentos: 
 
5.1.3.1 Ação Social no pós-empreendimento: 
 

a) Promover reunião comunitária para avaliar grau de satisfação da comunidade; 
b) Avaliar o envolvimento dos beneficiários, de comunidade e da prefeitura e câmara 

municipal na operação e manutenção do sistema de abastecimento implantado;  
c) Comunicar e divulgar a conclusão da obra e promover uma audiência pública no município 

para divulgar e detalhar o empreendimento implantado. Convidar o poder municipal 
executivo e legislativo para participação. 

 
5.1.4 Equipe Técnica 
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5.1.4.1 Os trabalhos deverão ser executados pele seguinte equipe técnica: 
 

- ENGENHEIRO CIVIL – COORDENADOR: Responsável pela coordenação dos contratos, medições, 
acompanhamento das obras e pelas equipes de campo. 
Prazo: 18 meses de Engenheiro. 

 
- TÉCNICO DE OBRA: Técnico de campo de ensino médio para acompanhamento das obras dos 

sistemas integrados de abastecimento de água a serem executados por contrato da Codevasf. 
Prazo: 18 meses de Nível Médio. 

 
- PEDAGOGO PLENO: Profissional de nível superior para coordenação e execução da ação social e 

educação ambiental: 1(um) profissional graduado em Ciências Sociais, Sociologia ou Pedagogia, 
devidamente registrado no seu conselho de classe. 
Prazo: 4 meses de Nível Superior. 

 
- AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Profissional ajudante administrativo de ensino médio para realização 

das atividades administrativas do contrato de apoio: 01 (um) profissional de ensino médio. 
Prazo: 18 meses de Nível Médio. 

 
- TOPÓGRAFO, AUXILIAR DE TOPOGRAFIA, AUXILIAR FOICEIRO: Equipe mínima de topografia 

para apoio na elaboração de projetos “as built”, cadastros e desenhos topográficos, detalhamento de 
medições, verificação de locações, seções de terra e outros a serem demandados pela fiscalização 
01(um) Topógrafo e 02(dois) auxiliares. 
Prazo: 4 meses de Topógrafo, Auxiliar de Topografia e Auxiliar Foiceiro. 

 
- DESENHISTA (CADISTA): Técnico de ensino médio cadista para apoio na elaboração de desenhos 

para projetos “as built”, cadastros e desenhos topográficos, detalhamento de medições e outros a 
serem demandados pela fiscalização: 01(um) profissional Técnico Cadista. 
Prazo: 4 meses de Técnico. 

 
Tabela 1  - Resumo dos profissionais 

Profissional Função Qtde. Tempo 

Coordenador Engenheiro Civil 1 18 meses 

Nível Médio Técnico de Obras 1 18 meses 

Nível Médio Auxiliar Administrativo 1 18 meses 

Nível Superior Pedagogo Pleno 1 4 meses 

Nível Médio Equipe de Topografia 1 4 meses 

Nível Médio Desenhista / Cadista 1 4 meses 

 
 
5.1.5 Funções dos profissionais  
 

I. Engenheiro Coordenador: 
 

a) O coordenador deverá ser engenheiro civil, preferencialmente com especialização em Engenharia 
Sanitária, com no mínimo de 05 (cinco) anos de exercício da profissão, com experiência na 
fiscalização de obras similares às previstas ou elaboração de projetos básicos de esgotamento 
sanitário e comprovada através de atestados de órgãos públicos e respectivas CAT’s (Certidão de 
Acervo técnico) emitidas pelo CREA;  
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b) O coordenador será responsável pela logística de distribuição e trabalho dos profissionais, bem como 
pela interlocução junto à Codevasf, para tratativa de problemas relativos ao planejamento macro das 
atividades;  

c) O coordenador deverá promover e acompanhar junto às construtoras as elaborações dos 
detalhamentos construtivos elétricos, estruturais e de travessias; 

d) O coordenador deverá acompanhar junto às construtoras a aprovação dos detalhamentos 
construtivos baseados nas normas da ABNT, bem como dos órgãos responsáveis pela aprovação 
final como as companhias estaduais de energia elétrica, prefeituras e outras entidades em cujas 
áreas de atuação destinam-se os detalhamentos;  

e) O coordenador deverá acompanhar junto às construtoras a realização das ações referentes à 
segurança do trabalho e licenciamento ambiental; 

f) O coordenador deverá, junto às construtoras, apresentar os detalhamentos construtivos nos órgãos 
que aprovam, autorizam e liberam a execução das obras previstas. Nestes serviços estão inclusas 
as autorizações para supressão vegetal nos órgãos ambientais correspondentes, caso necessário;  

g) Caso o projeto básico esteja em conflito com as condições “in loco”, ou seja, interferências gerais, 
como sistema de drenagem pluvial, sistema de abastecimento de água, sistema de telefonia, rede 
de gás ou outra situação não prevista, será de responsabilidade do coordenador apresentar e 
gerenciar junto a equipe de campo a solução técnica mais adequada através de relatório técnico. O 
relatório técnico deverá ser apresentado à fiscalização da Codevasf para aprovação da área 
responsável da gestão do contrato, bem como do responsável pelo projeto básico;  

h) Caso a Codevasf considere necessário, o coordenador deverá providenciar a 
retificação/complementação do projeto básico; 

i) O coordenador deverá dar suporte técnico aos demais técnicos envolvidos no acompanhamento da 
implantação/ação do apoio à fiscalização no campo; 

j) Os serviços do coordenador serão executados sempre que solicitados pela fiscalização da Codevasf 
e/ou pelos técnicos do apoio à fiscalização; 

k) O coordenador ficará responsável pela elaboração dos relatórios solicitados pela Codevasf, bem 
como gerenciar os relatórios mensais de andamento de responsabilidade dos demais membros da 
equipe de apoio à fiscalização. 

 
II. Técnicos de Campo para obras: 

 
a) Os técnicos de campo, juntamente com o engenheiro residente da construtora e a fiscalização da 

Codevasf, deverão acompanhar as obras com a responsabilidade das anotações no diário de obras, 
documentando as anotações com fotos, verificar as execuções dos serviços em relação as 
especificações técnicas do projeto, acompanhar a execução dos serviços em relação ao cronograma 
físico-financeiro, verificar aplicação das normas de segurança do trabalho e verificar a qualidade dos 
materiais e equipamentos utilizados e dos serviços executados; 

b) Os técnicos de campo deverão sempre informar aos engenheiros residentes da construtora, para 
que estes informem à fiscalização da Codevasf, através de relatório mensal de andamento, os 
detalhes dos serviços executados e atualização do cronograma físico-financeiro;  

c) Os técnicos deverão, junto com os engenheiros residentes da construtora, elaborar as pré-medições 
mensais para aprovação da fiscalização da Codevasf, e após conferência da mesma, deverão 
elaborar as medições definitivas do mês para a Codevasf;  

d) Os técnicos de campo serão responsáveis pelo acompanhamento das obras de modo que atendam 
ao cronograma físico previsto pela construtora;  

e) Os técnicos deverão participar e dar ciência de todas as retificações executivas necessárias para 
serem registradas em projeto “as built”;  

f) Os técnicos deverão, juntamente com os engenheiros residentes e técnicos das construtoras, rever 
a lista de materiais do projeto para que a construtora adquira apenas os materiais realmente 
necessários e verificados “in loco”, bem como as atualizações necessárias conforme detalhamentos 
construtivos;  

g) Os técnicos deverão solicitar às frentes de serviços para atendimento do cronograma físico-financeiro 
em vigor;  
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h) A atribuição principal do técnico de campo será fiscalizar e acompanhar diariamente os serviços 
executados e apoiar nas soluções técnicas em casos de interferências da obra com as drenagens, 
redes de água, telefonia e etc.  

 
III. Profissional de nível superior para ação social e educação ambiental: 

 
a) Este profissional deverá seguir um planejamento elaborado em conjunto com o coordenador e a 

Codevasf, e terá como atividade principal a divulgação dos benefícios que advirão com a implantação 
do empreendimento, bem como atender às condicionantes de licenciamento ambiental; 

b) Os trabalhos deverão ser executados através de reuniões com a comunidade, palestras nas escolas, 
campanhas de esclarecimentos, audiências, visitas aos moradores, inserções na mídia e outras 
formas de divulgações; 

c) Todos os trabalhos executados deverão ser descritos em relatórios à Codevasf, contendo também 
fotos, filmes, lista de presença dos eventos realizados.  
 

IV. Ajudante Administrativo: 
 

a) O profissional ajudante administrativo de ensino médio fará o arquivamento, acompanhamento de 
documentações, montagem de processos administrativos dos contratos, comunicações, controle de 
documentos das obras, bem como montará os processos de medição dos contratos. 

 
V. Equipe de Topografia: 

 
a) Os profissionais serão responsáveis pelas verificações topográficas demandadas pela fiscalização;  
b) Os profissionais serão responsáveis pela locação de marcos e levantamentos cadastrais para 

projetos “as built”, caso necessário; 
c) Profissionais responsáveis para levantamento de quantitativos de terraplenagem e escavações para 

medições, caso necessário; 
d) Profissionais responsáveis para elaboração de memorais descritivos e georeferenciamento de áreas, 

caso necessário; 
e) Profissionais responsáveis pela verificação de notas de serviços e cadastros conflitantes entre o 

projeto básico, marcações da construtora e levantamentos da equipe de fiscalização, caso 
necessário; 

f) Está incluso na equipe de topografia estação total e todos os acessórios necessários à atividade. 
 

VI. Cadista: 
 

a) Profissional dará apoio nas medições através de desenhos, cálculos volumétricos e elaboração dos 
projetos “as built”. 

 
 
6 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1 Poderão participar da presente licitação empresas do ramo, pertinentes e compatíveis com o objeto 

desta licitação, nacionais ou estrangeiras, individuais, que atendam às exigências deste TR e seus 
anexos. 

 
6.1.1 As empresas estrangeiras poderão participar nas mesmas condições das empresas nacionais. 
 
6.2 CONSÓRCIO 
 
6.2.1 Não será permitida a participação de consórcio, pois trata-se de serviço de engenharia comum e não 

possui alta complexidade que demande diversas especialidades ou que exigem licitantes de ramos 
distintos. 
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6.3 SUBCONTRATAÇÃO 
 
6.3.1 Será permitida a subcontratação das seguintes atividades: 

 Serviços topográficos; 
 Serviços de geotecnia; 
 Ensaios laboratoriais 

 
6.4 PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E SOCIEDADE 

COOPERATIVA 
 
6.4.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em condições 

diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto 
8.538 de 6/10/2015. 

 
6.4.2 Não será permitida a participação de cooperativas uma vez que não se enquadra o objeto da licitação 

de contrato de mão de obra para execução sob a forma de cooperados, não havendo a necessidade 
de permissão de participação de licitantes na forma de cooperativa, conforme estabelece a IN 5/2017. 

 
 
7 VISITA AO LOCAL DAS OBRAS 
 
7.1 A visita aos locais de prestação dos serviços NÃO SERÁ OBRIGATÓRIA, porém, recomenda-se aos 

licitantes que seja realizada a visita aos locais onde serão executados os serviços e suas 
circunvizinhanças, por intermédio de seu representante legal ou responsável técnico, para tomar pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, 
avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades 
decorrentes de sua execução, e obterem, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações 
que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. 

 
7.2 É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento 

dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá 
ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais 
estabelecidos. 

 
7.3 Os custos de visita aos locais das obras / serviços correrão por exclusiva conta do licitante. 
 
7.4 Em caso de dúvidas sobre a visita ao local onde serão executadas as obras / serviços os licitantes 

deverão contatar com a Gerência Regional de Revitalização da Codevasf, em Juazeiro, no 
 Estado da Bahia, no telefone (74) 3614-6234. 

 
7.5 A declaração de que conhece o local onde serão executados os serviços e suas circunvizinhanças 

será obrigatoriamente emitida pela empresa licitante (Modelo de Declaração – Anexo II deste TR), 
através dos seus prepostos. 

 
 
8 PROPOSTA FINANCEIRA 
 
8.1 A Proposta de Preço deverá ser firme e precisa, com clareza e sem rasuras, limitada rigorosamente 

ao objeto desta licitação, e não poderá conter condições ou alternativas ou quantitativos não previstos 
neste TR e seus anexos constitutivos. 

 
8.2 A Proposta constitui-se dos seguintes documentos: 
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a) Planilha de Custos dos serviços com todos os seus itens, devidamente preenchida, com clareza e 
sem rasuras, conforme modelo constante do Anexo IV (Formulários PFS, PFS-I, PFS-II, PFS-III, 
PFS-IV, PFS-V, PFS-VI, PFS-VII, PFS-VIII e PFS-IX) que é parte integrante deste TR, observando-
se os preços máximos globais orçados pela CODEVASF.  

 
a1) As Planilhas Orçamentárias constantes do Anexo III deste TR consistem nos seguintes 

formulários: 
PFS – Proposta Financeira de Serviços; 
PFS I – Orçamento Base 
PFS II – Equipe; 
PFS III – Diárias; 
PFS IV – Serviços Gráficos 
PFS V – Serviços Geotécnicos; 
PFS VI – Despesas Gerais; 
PFS VII – Detalhamento do Custo de Administração; 
PFS VIII – Detalhamento de Despesas Fiscais; 
PFS IX – Cronograma Físico-Financeiro. 

 
a2) Planilha de Proposta Financeira de Serviços (PFS), incluindo os quantitativos, custos e 

preços (unitários e total) dos insumos, mão de obra, custos administrativos, remuneração da 
empresa e despesas fiscais; 

a3) Junto com a proposta, as Planilhas de Custos dos Serviços deverão ser apresentadas em 
meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), em arquivo único, sem proteção do 
arquivo, objetivando facilitar a conferência da mesma; 

a4) Os salários dos profissionais referidos nestes Termos de Referência não poderão ser 
inferiores ao piso estabelecido pela Lei nº4.950A/66 (caso dos engenheiros) ou aos pisos 
fixados pelos Conselhos Regionais de cada categoria profissional e em convenções, acordos 
ou dissídios coletivos de trabalho, onde houver. Nas localidades não abrangidas por esses 
instrumentos, os salários deverão ser compatíveis com os praticados no mercado e 
experiência exigida neste Termo de Referência, sob pena de desclassificação da proposta. 

 
b) Cronograma Financeiro – Formulário PFS - IX (ver Anexo III). 

 
Em relação ao cronograma financeiro, não haverá parcela de mobilização, nem de 
desmobilização, em função da natureza dos serviços, que não envolve canteiro de obras, não 
exige transporte de máquinas/equipamentos pesados, com local de prestação de serviços 
próximo à sede do município de Juazeiro/BA. 

 
8.3 A Proposta deve se basear no ANEXO III – Orçamento de Referência, e não pode apresentar:  
 

a) Preço global da proposta maior que a orçada pela CODEVASF; 
b) Custo unitário por insumo maior que a orçada pela CODEVASF; 
c) Modificação nos quantitativos;  
d) Custos e preços unitários inexequíveis 

 
8.4 Serão considerados preços unitários inexequíveis aqueles cujas planilhas de composição de custos 

unitários, salários, encargos sociais e demais insumos apresentarem desvios ou incompatibilidades 
evidentes em relação ao mercado e ou à legislação ou, ainda, com quantidades de serviços não 
compatíveis com a execução dos serviços objeto desta licitação, e que apresentar qualquer oferta de 
vantagem baseada em proposta das demais empresas ou de qualquer outra natureza, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

 
8.5 Na PROPOSTA apresentada pela licitante deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 

para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas no Edital e seus anexos, 
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constituindo-se na única remuneração possível de ser atribuída pelos trabalhos futuramente 
contratados e executados. 

 
8.6 A Proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal do licitante, com o valor global 

evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, em algarismo e por extenso, baseado nos 
quantitativos dos serviços descritos na Planilha de Custos da Codevasf, nela incluídos todos os 
impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis, encargos sociais e previdenciários, lucro, despesas 
indiretas, custos relativos à mão-de-obra e ao transporte até o local dos serviços. No caso de omissão 
das referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global ofertado. 

 
8.7 Não poderão ser considerados no Detalhamento das Despesas Fiscais, os tributos Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), conforme recomendação 
do Tribunal de Contas da União, bem como a CPMF extinta a partir de 2008. O percentual do ISS 
deverá ser do município onde serão prestados os serviços. No caso de serviços que abrangem 
municípios distintos, para definição do ISS médio, deverá ser calculado com base na legislação de 
cada município e verificação de seu respectivo peso no volume dos serviços. 

 
8.8 No demonstrativo de despesas fiscais, deverá ser informado o regime de tributação, ou seja, se 

baseado no lucro real ou no lucro presumido. 
 

8.9 As alíquotas dos tributos devem estar em conformidade com a legislação vigente, considerando o 
regime de tributação de acordo com o perfil jurídico-fiscal da empresa licitante. 

 

8.10 O licitante deverá prever custos com combustível, lubrificantes, manutenção, depreciação, 
licenciamento, seguro e impostos dos veículos em sua proposta. 

 

8.11 As despesas relativas aos auxílios alimentações, diárias e veículos deverão ser previstas nos custos 
dos serviços, bem como as despesas relativas aos equipamentos necessários para execução do 
objeto. 

 
8.12 As despesas relativas à pernoites/diárias estão lançadas no Quadro PFS - III (ver Anexo III). 
 
8.13 As despesas relativas aos serviços gráficos estão lançadas no Quadro PFS - IV (ver Anexo III). 
 
8.14 As despesas relativas aos serviços geotécnicos deverão ser lançadas no Quadro PFS – V (ver anexo 

III). 
 
8.15 Em relação à proposta financeira, não haverá parcela de mobilização, nem de desmobilização, 

em função da natureza dos serviços, que não envolve canteiro de obras, não exige transporte 
de máquinas/equipamentos pesados. 

 
8.16 Os custos de reuniões na sede da 6ª Superintendência Regional da CODEVASF em Juazeiro/BA, bem 

como as vistorias em conjunto nos locais dos serviços, pela representante da empresa devem estar 
previstos nos custos apresentados. 

 
 
9 DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
9.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.2 O licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

e-DOC 98019762
Proc 59500.002543/2023-78-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
98019762

e-DOC 3F07302E
Proc 59500.002543/2023-78-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
3F07302E

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=98019762
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=2543&filter[anoproc]=2023
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=3F07302E
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=2543&filter[anoproc]=2023


 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Revitalização e Sustentabilidade Socioambiental 

 

 

19 
 

a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 
demonstrando o ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto deste Termo de Referência; 
 

b) DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (conforme 
subitem 7 e Anexo II) informando que tem conhecimento do local onde serão executados os serviços 
de engenharia, emitida pelo próprio licitante, assinada pelo(s) o(s) Responsável(is) Técnico(s) ou 
Representante Legal. 
 

c) Comprovação de capacidade técnica-operacional da EMPRESA, representado por atestado(s) 
expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT dos profissionais, expedida(s) pelo Conselho Regional de 
Engenharia (CREA) da região onde os serviços foram executados, que comprovem que o licitante 
tenha executado serviços de apoio à fiscalização e consultoria técnica com os seguintes quantitativos 
mínimos: 

 SERVIÇOS QUANTIDADE 

01 Acompanhamento / Fiscalização de obras de Sistema de 
Abastecimento de Água, incluindo: captação, tratamento (ETA), 
reservatório e distribuição ou similar. 

1 (uma) obra. 

 
c1) Definem-se como obras similares: obras construtivamente afins às de saneamento básico, 
especialmente no campo de engenharia hidráulica, incluindo os sistemas de abastecimento de água 
e de esgotamento sanitário, envolvendo: adutoras, barragens, diques, canais e estações de 
bombeamento. 

c2) Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, em 
destaque, os seguintes dados: 

- local de execução; 
- nome do contratante e da pessoa jurídica contratada; 
- nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de 

registro(s) no CREA; 
- descrição técnicas sucinta indicando os serviços e quantitativos executados; e 
- o prazo final de execução. 

 
d) A CODEVASF poderá solicitar da empresa licitante as Certidões de Acervo Técnico (CAT) dos 

profissionais ou ART/RRT emitidas pelos conselhos de fiscalização em nome dos profissionais 
vinculados aos Atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade às informações 
constantes nos documentos emitidos em nome das licitantes (Acórdão nº 3.094/2020 – TCU – 
Plenário). 
 

e) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, 
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor 
de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado 
da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por este Conselho, comprovando que o 
profissional tenha executado serviços topográficos para pavimentação, medição (áreas e volumes), 
georreferenciamento, dentre outros. 
 

f) Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro permanente: 
 

 O empregado; 
 O sócio; 
 O detentor de contrato de prestação de serviço. 

 
g) O licitante deverá comprovar, através da juntada de: 
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 Cópia da ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, a 

condição de que o mesmo pertence ao quadro do licitante; 
 Cópia do contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional; 
 Cópia de contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil 

comum; ou 
 Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde 

que acompanhado da anuência deste. 
 

h) Quando se tratar de dirigente ou sócio do licitante tal comprovação será através do ato constitutivo 
do mesmo; 
 

i) No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados. 

 

10  ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA, REFERÊNCIA DE PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 O valor estimado global para a contratação dos serviços de engenharia objeto deste Termo de 

Referência atende ao disposto no Decreto nº 7.983, de 08/04/2013, orçado de acordo com o valor da 
Proposta Financeira de Serviços para 18 (dezoito) meses, e ficou em: R$ 1.520.195,83 (um milhão, 
quinhentos e vinte mil, cento e noventa e cinco reais e oitenta e três centavos), com database 
de outubro/2023, sem desoneração, conforme indicado na planilha financeira de serviços do Anexo III. 

 
10.2 Estão inclusos no valor acima os custos indiretos, os encargos sociais, as taxas, os impostos e os 

emolumentos. Os quantitativos e preços unitários dos serviços constam da Planilha – Anexo III - 
Orçamento Referencial, parte integrante deste Termo de Referência. 

 
10.3 O valor estimado para a contratação foi elaborado com base nas planilha referenciais de preços do 

Sicro/Dnit, database abril/2033, sem desoneração (Tabela de Preços de Consultoria / CGCIT – 
Sistema de Custos Referenciais de Obras – SICRO – Bahia / Relatório de Consolidação dos Custos 
de Mão de Obra / Tabela 2 - Custos de imóveis, mobiliário, cestas de instalações e custos diversos), 
atendendo ao disposto na Lei nº 13.080, de 02/01/2015 (LDO 2015) e no Decreto nº 7.983, de 
08/04/2013, já inclusos os custos indiretos, encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos. 
Ademais, foi utilizada o Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe (ORSE), data-base agosto/2023, 
e para os serviços e materiais não constantes nos sistemas de custos citados acima, foram efetuadas 
pesquisas (cotação) de mercado, além de composição de preços unitários elaborados pela Codevasf. 

 
10.4 As despesas correrão à conta do Programa de Trabalho nº 18.544.2221.00TB.0001 - Apoio à 

Implantação, Ampliação ou Melhorias de Infraestruturas de Oferta de Água para Segurança 
Hídrica – Nacional – TED 942821, Categoria Econômica 4, Despesas de Capital, sob a gestão da 
Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas da CODEVASF. 

 
10.5 O orçamento estimado estará disponível permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
 
11 PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
11.1 O prazo máximo para execução do objeto deste TR é de 540 (quinhentos e quarenta) dias 

consecutivos, a partir da data de emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, mediante 
manifestação expressa das partes. 

 
11.2 O prazo para vigência do contrato é de 630 (seiscentos e trinta) dias consecutivos, contados a partir 

da emissão da Assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das 
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partes, sendo o prazo de execução do objeto informado acima (item 11.1), acrescido em mais 90 dias 
consecutivos para expedição do Termo de Encerramento Físico dos serviços. 

 
11.3 A prorrogação do prazo de execução dos serviços de apoio à fiscalização está condicionada à 

prorrogação do prazo de execução da obra(s)/serviço(s) sob o(s) qual(is) é realizada a fiscalização. 
 
 
12 FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 
12.1 Os pagamentos dos serviços de engenharia serão efetuados em reais, com base nas medições 

mensais, dos serviços efetivamente executados, obedecendo os preços unitários apresentados pela 
CONTRATADA em sua proposta, e contra a apresentação da Fatura/Notas Fiscais, devidamente 
atestada pela fiscalização da Codevasf, formalmente designada, e do respectivo Boletim de medição 
referente ao mês de competência, observando-se o disposto nos subitens seguintes: 

 
12.1.1 A Codevasf pagará a contratada mediante a apresentação de faturas mensais, que deverão ser 

acompanhadas de Relatório Mensal de Execução dos serviços, e parecer da Fiscalização por meio 
do Relatório de Acompanhamento Técnico, atestando a execução dos serviços e atividades 
realizadas no período. 

 
12.1.2 A Codevasf somente pagará a contratada pelos serviços efetivamente executados, com base nos 

preços integrantes da proposta aprovada e, caso aplicável, a incidência de reajustamento e 
reequilíbrio econômico financeiro e atualização financeira. 

 
12.1.3 Nos preços apresentados pelo licitante deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 

para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas neste TR e seus anexos, 
constituindo-se na única remuneração possível de ser atribuída pelos trabalhos contratados e 
executados. 

 
12.1.4 A contratada não poderá pagar salários inferiores aos indicados na Proposta. 
 
12.1.5 A contratada deverá apresentar, junto com a fatura mensal, comprovante dos salários pagos e 

comprovantes do pagamento dos encargos sociais e trabalhistas (FGTS) e do ISS do mês anterior. 
 
12.1.6 Considera-se que a aplicação da forma de pagamento definida nestes Termos de Referência 

remunera inteiramente a contratada pela execução dos serviços, incluindo: 
 

a) Custo de mão-de-obra, salários, acordos, dissídios coletivos, equipamentos, veículos, material 
de consumo, etc.; 

b) Custos devidos a títulos de encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
securitárias, rescisão de contrato de pessoal, etc., conforme a legislação brasileira; 

c) Remuneração de escritório e despesas fiscais; e 
d) Moradia, alimentação e transporte. 

 
 
13 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 
13.1 Os preços permanecerão válidos pelo período de um ano, contado da data de apresentação da 

proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados, de acordo com a variação do índice setorial 
publicado na revista “Conjuntura Econômica” da Fundação Getúlio Vargas, correspondente ao 
Índice de Obras Rodoviárias - Consultoria (Supervisão e Projetos), Código nº 157980, aplicando-
se a seguinte fórmula: 
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𝑅 = 𝑉 𝑥 
(𝐼1 − 𝐼0)

𝐼0
 

 
Onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
I1 = índice correspondente ao mês de aniversário da proposta; 
I0 = índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta. 

 
 
14 ADMINISTRAÇÃO DO CONTRATO 
 
 
14.1 A contratada deverá imprimir os projetos, relatórios, desenhos, produtos de levantamentos e medições 

das obras e serviços a serem fiscalizadas, quando solicitados. 
 
14.2 A contratada deverá fornecer todas as condições para que a sua equipe técnica execute os serviços 

com segurança e logística para atenderem a necessidade da fiscalização da CODEVASF. 
 
14.3 A contratada deverá apresentar mensalmente uma programação das ações do mês subsequente para 

ser autorizada pelo fiscal da CODEVASF e quaisquer ações urgentes deverão ser solicitadas e 
autorizadas pela CODEVASF previamente. 

 
14.4 A contratada deverá fornecer ART quitada dos engenheiros para a atividade de fiscalização e as dos 

projetos elaborados. 
 
14.5 Elaboração de relatórios mensais de progresso das ações do programa- documento a ser apresentado 

pela contratada, que traduz o resultado mensal dos serviços ou de componente dos serviços, com 
fotografias digitais do andamento dos serviços. 

 
 
15 ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS 
 
 
15.1 Elaboração de relatórios mensais de progresso das ações, a serem apresentados pela contratada, que 

traduz o resultado mensal dos serviços ou de componente dos serviços, com fotografias digitais do 
andamento do empreendimento. Além disso, deve conter o Plano de Logística da contratada para 
execução, com a descrição de metodologia e a descrição do planejamento dos serviços abaixo 
executados, contendo a sequência de etapas / fases / tarefas, mensurando o tempo a ser gasto em 
cada uma e os recursos materiais e humanos envolvidos: 

a) Apoio à fiscalização nas obras; 
b) Elaboração de Projetos Técnicos; 
c) Serviços de Licenciamento e aprovação de licenciamentos ambiental em órgãos 

competentes, caso necessário; 
d) Serviços de levantamento de dados em campo, caso necessário; 
e) Serviços de ação social. 

 
15.2 Relatório de acompanhamento técnico da obra – deverá ser entregue à medida que demandado pela 

equipe de fiscalização, estes relatórios darão suporte da medição da construtora. 
 
15.3 Material de Divulgação – materiais a serem elaborados para divulgação da obra, sob aprovação da 

Codevasf. 
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15.4 Relatório Final - documento de produção previsto ao término dos trabalhos, no qual a contratada 
apresenta o relato de todos os serviços executados. Elaborar os Relatórios Finais com os desenhos 
“as built”. 

 
15.5 Os Relatórios de Execução de Serviços (mensal e final), bem como relatórios específicos solicitados, 

deverão ser emitidos pela contratada em duas vias impressas e em meio digital. 
 
 
16 APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 
 
16.1 Os trabalhos de natureza técnica deverão observar as Normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT. 
 
16.2 As normas, em qualquer hipótese, antes de sua aplicação, estarão sujeitas à aceitação pela Codevasf. 
 
16.3 A redação da documentação pertinente será obrigatoriamente apresentada na Língua Portuguesa, 

excluídos os eventuais termos técnicos específicos. 
 
16.4 Encadernação dos relatórios parciais e específicos poderá ser em espiral, capa dura ou garra plástica. 
 
16.5 A encadernação do Relatório Final deverá ser do tipo “capa dura”, não sendo aceita com garras 

plásticas. 
 
16.6 Os Relatórios de Execução de Serviços (mensal, anual e final), bem como relatórios específicos 

solicitados, deverão ser emitidos pela contratada em duas vias impressas e em meio digital. 
 
 
17 MULTAS  
 
17.1 Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação 

de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independentemente das demais sanções previstas no 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos. 

 
17.2 Nos casos de inexecução parcial do objeto, por culpa exclusiva da CONTRATADA, será cobrada multa 

de 10% (dez por cento) do valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e perdas das garantias contratuais. 

 
17.3 Nos casos de atrasos na execução de serviços descritos no cronograma físico do objeto ou no 

atendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta exclusiva da CONTRATADA, aplicar-se-
á multa moratória conforme os graus de penalidades estabelecidos abaixo: 

 
Graus de Penalidade: 
Grau 01 – multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso; 
Grau 02 – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia; 
Grau 03 – multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor total do item estimado no 
cronograma físico-financeiro para o período; 
Grau 04 – multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor contratual atualizado. 
 

Tabela 2  - Inadimplências e o respectivo grau de penalidade 

Inadimplências 
Grau de 

Penalidade 
a) Pelo não atendimento à determinação estipulada pela FISCALIZAÇÃO, 

no prazo por ela estabelecido, desde que seja comunicada à 
01 
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CONTRATADA através do registro no Livro de Ocorrências ou por outro 
documento escrito. 

b) Pela não apresentação de itens exigidos em cláusulas editalícias ou 
contratuais, dentro do prazo estabelecido. 

02 

c) Por dificultar ou impedir o acesso da FISCALIZAÇÃO a documentos, 
materiais e canteiros de obras. 

02 

d) Pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma 
Físico do objeto, desde que injustificados ou cuja justificativa não tenha 
sido aceita pela FISCALIZAÇÃO. 

03 

e) Pelo atraso na conclusão do objeto, em conformidade com o prazo 
contratado ou aditado. 

04 

 
17.4 Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 

FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados na Tabela 2, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas. 

 
17.5 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo administrativo, 

observando-se o seguinte. 

a) A multa será descontada da garantia prestada pela contratada; 

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente; 

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada será 
convocada para complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da 
convocação; 

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será convocada a 
recolher à Gerência de Finanças da Codevasf – AA/GFN o valor total da multa, no prazo de 
5 (cinco) dias, contado a partir da data da comunicação. 

 
17.6 O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10 (dez) dias úteis para defesa prévia e, 

posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para apresentar 
recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será 
encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que procederá ao seu 
exame. 

 
17.7 Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva 

da Codevasf, que poderá ou não dar provimento ao recurso. 
 
17.8 Em caso de provimento do recurso, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos 

porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação 
novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

 
17.9 Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo. 
 
 
18 GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
18.1 Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas 

convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato, que deverá ser entregue em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do mesmo, 
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em espécie, Seguro Garantia emitido por seguradora autorizada pela SUSEP ou Fiança Bancária, a 
critério da contratada. 

 
18.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,08% (oito centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 
2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Codevasf a promover 
a rescisão do contrato por descumprimento de suas cláusulas, conforme dispõe as condições 
contratuais. 

 
18.3 A garantia a que se refere o subitem acima deverá ser entregue na Área de Revitalização e 

Sustentabilidade Socioambiental da Codevasf. 
 
18.4 A garantia na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverá estar em vigor e com 

cobertura até 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência do contrato. 
 
18.5 Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a “Garantia de 

Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto contratual. 
 
18.6 A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela 

Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da Codevasf. 
 
18.7 A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de aplicação de 

multas e de rescisão contratual, na forma prevista nas cláusulas contratuais. 
 
18.8 Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado 

ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de 
forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os 
novos valores e prazos pactuados. 

 
18.9 Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto 

na cláusula de rescisão contratual, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela 
Codevasf. 

 
18.10 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

 
a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 
c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 
 
 
19 FISCALIZAÇÃO 
 
19.1 A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado, a quem compete 

verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os 
documentos que o integram e competências definidas no Manual de Contratos da Codevasf. 

 
19.2 Fica assegurado aos técnicos da Codevasf o direito de a seu exclusivo critério, acompanhar, 

fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de terceiros, da execução dos 
serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de 
quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços. 
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19.3 A fiscalização deverá acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, como representante 
da Codevasf, de forma a garantir o cumprimento do que foi pactuado, observando para que não 
haja subcontratação de serviços vedados no instrumento assinado pelas partes. 

 
19.4 Deverá esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/representante da 

contratada ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete. 
 
19.5 Deverá checar se a contratada disponibilizou os equipamentos e recursos humanos previstos para 

a execução dos serviços. 
 
19.6 Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização, exigindo atuação em conformidade com 

o instrumento do contrato, cobrando a presença de técnicos no local da prestação dos serviços, 
emissão de relatórios, boletins ou outros documentos que se façam necessários ao fiel 
cumprimento do objeto. 

 
19.7 Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados e terceirizados, com as seguintes 

informações: nome completo, cargo ou função, valor do salário, número do RG e do CPF. 
 
19.8 Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma físico-financeiro pactuado, 

encaminhando ao Supervisor de Fiscalização, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica 
demandante, eventuais pedidos de modificações solicitados pela contratada. 

 
19.9 Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar ao 

Supervisor de Fiscalização, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, 
ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão dos serviços ou em relação a terceiros, 
cientificando-a da possibilidade de não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas 
justificativas. 

 
19.10 Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o instrumento contratual. 
 
19.11 O fiscal do contrato terá 05 (cinco) dias úteis para analisar os relatórios e documentos apresentados 

pela contratada, contados do dia seguinte do recebimento destes. 
 
19.12 Analisar e aprovar os relatórios mensal e final constantes do item 15. Os relatórios e documentos 

não aprovados serão devolvidos para as correções e complementações necessárias, de acordo 
com as análises encaminhadas à contratada. 

 
19.13 Notificar a contratada sobre quaisquer ocorrências encontradas em desconformidade com as 

cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação. 
 
19.14 Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços executados e os 

consequentes boletins de medição com vistas a atender demandas de órgãos de controle interno 
e externo. 

 
19.15 Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao Supervisor de Fiscalização, quando houver, ou ao titular 

da unidade orgânica demandante, para providências quanto ao pagamento. 
 
19.16 Receber e encaminhar ao Supervisor de Fiscalização, quando houver, ou ao titular da unidade 

orgânica demandante, para providências, os pedidos de reajuste/repactuação e reequilíbrio 
econômico financeiro. 

 
19.17 Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e 

encaminhar processo ao Supervisor de Fiscalização, quando houver, ou ao titular da unidade 
orgânica demandante, no caso de solicitação de prorrogação do prazo de vigência contratual. 
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19.18 Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções na 

execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas 
à qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a decisão final pela autoridade competente. 

 
19.19 Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico – TEF, quanto ao término 

da vigência do contrato, para providências do sentido de liberação da garantia contratual em favor 
da contratada. 

 
19.20 Receber as etapas dos serviços mediante medições precisas e de acordo com as regras 

contratuais. 
 
19.21 Informar ao Supervisor de Fiscalização, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica 

demandante as ocorrências relacionadas à execução do contrato que ultrapassarem a sua 
competência de atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
19.22 Receber, provisória e definitivamente, os serviços sob sua responsabilidade, mediante recibo ou 

Termo Circunstanciado, quando não for designada comissão de recebimento ou outro empregado. 
 
19.23 Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais tenha sido estipulada qualquer 

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o 
seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

 
19.24 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a contratada da integral 

responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 
 
19.25 A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a 

CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, 
CADIN ou certidões comprobatórias. 

 
 
20 RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 
 
20.1 Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da CODEVASF, do Termo de 

Encerramento Físico e do Atestado de Capacidade Técnica, além da liberação da caução 
contratual, a CONTRATADA deverá apresentar todos os relatórios exigidos no item 15 deste TR, 
analisados e aprovados pela CODEVASF. 

 
20.1.1 Após o término dos serviços objeto deste TR, a CONTRATADA requererá à FISCALIZAÇÃO, o seu 

recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias da data de sua solicitação. 
 
20.1.2 Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido pela FISCALIZAÇÃO um prazo para que 

a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados. 
 
20.1.3 Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado Servidor ou Comissão 

para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias da data 
de sua designação. 

 
20.1.4 Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá um prazo para que 

a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados. 
 
20.1.5 Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico (TEF), que deverá 

ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação da garantia. 
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20.1.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela execução dos serviços, 

nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos neste 
Termo de Referência, por parte da CONTRATADA. 

 
20.1.7 Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF), o Diretor ou Gerente-Executivo da Área 

correspondente, no caso de contratos firmados pela Sede, ou o Superintendente Regional, para os 
contratos firmados pelas Superintendências Regionais, emitirá, caso solicitado, o Atestado de 
Capacidade Técnica declarando a qualidade e o desempenho dos serviços prestados pela 
contratada. 

 
20.1.8 A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é 

condicionante para: 
 

 Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); 
 Emissão do Atestado de Capacidade Técnica; 
 Liberação da Caução Contratual. 

 
20.1.9 A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão do Termo 

de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de liberação e 
pagamento. 

 
 
21 SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
21.1 A contratada deverá atender à legislação pertinente à proteção da integridade física e da saúde dos 

trabalhadores durante a realização dos serviços, conforme dispõe a Lei nº 6.514 de 22/12/1977, 
que altera a CLT, Portaria nº 3.214 do Ministério do Estado do Trabalho, de 08/06/1978, do ISSO e 
deverá: 

 
a) Cumprir e fazer cumprir as Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho 

– NRs, pertinentes à natureza dos serviços a serem desenvolvidos; 
b) Elaborar os Programas PPRA e PCMSO, além do PCMAT nos casos previstos na NR-18; 
c) Manter nos Eixos, o SESMT conforme dimensionamento disposto no Quadro II da NR-4. 

 
 
22 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
22.1 Para a execução do objeto deste Termo de Referência não será necessário licenciamento 

ambiental, por se tratar de intervenção de nenhum impacto e até mitigação de problema 
ambiental. 

 
22.2 Atender às diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, que regulamentou o art. 3º 

da Lei nº 8.666, de 21/06/1993. Em seu art. 4º, o Decreto nº 7.746 que estabelece como diretrizes de 
sustentabilidade critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável por 
meio das contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional 
e pelas empresas estatais. São diretrizes de sustentabilidade, entre outras: 

 
a) Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
b) Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
c) Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
d) Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
e) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
f) Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
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g) Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e 
h) Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal 

sustentável ou de reflorestamento. 
 

22.3 Com base nas diretrizes supracitadas, atentar-se para o atendimento de alguns critérios 
estabelecidos na Instrução Normativa nº 1, de 19/01/2010 (MPOG), para a elaboração do projeto 
básico e/ou executivo, serviços de engenharia e aquisição de materiais, tais como: 

 
a) Uso de equipamentos de climatização mecânica, ou de novas tecnologias de resfriamento 

do ar, que utilizem energia elétrica, apenas nos ambientes aonde for indispensável; 
b) Automação da iluminação do prédio, projeto de iluminação, interruptores, iluminação 

ambiental, iluminação tarefa, uso de sensores de presença; 
c) Uso exclusivo de lâmpadas fluorescentes compactas ou tubulares de alto rendimento e de 

luminárias eficientes; 
d) Energia solar, ou outra energia limpa para aquecimento de água; 
e) Sistema de medição individualizado de consumo de água e energia; 
f) Sistema de reuso de água e de tratamento de efluentes gerados; 
g) Aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 

possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
h) Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam 

a necessidade de manutenção; e 
i) Comprovação da origem da madeira a ser utilizada na execução da obra ou serviço. 

 
 
22.4 Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos 

e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, deverá ser efetuado o recolhimento e o descarte 
adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem como de seus 
resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

 
a) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados 

e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser 
misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que 
inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA n° 362, 
de 23/06/2005 e legislação correlata; 

b) Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa 
coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo 
diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem 
obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final 
ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da Resolução CONAMA n° 
362, de 23/06/2005, e legislação correlata; 

c) Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, 
dar-lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão 
ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n° 362, de 
23/06/2005, e legislação correlata. 

 
22.5 Se houver a aquisição de bens, a CONTRATADA deverá observar os seguintes critérios de 

sustentabilidade ambiental, conforme a instrução normativa SLTI/MP nº 01/2010: 
 

a) Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

b) Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
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c) Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem adequada, com 
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; 

d) Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 
na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 
difenil-polibromados (PBDEs). 

 
22.6 A CONTRATADA deverá comprovar a adoção de práticas de desfazimento sustentável ou 

reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de reutilização. 
 
23 OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 
 
23.1 A CONTRATADA deverá apresentar à Codevasf antes do início dos trabalhos, os seguintes 

documentos: 
 

a) Plano de Trabalho a ser aprovado pela fiscalização, contendo o Plano de Logística da 
contratada para execução dos serviços, contendo a sequência de etapas/fases de uma tarefa 
ou a sequência de tarefas referentes a determinado serviço ou trabalho, mensurando o tempo 
a ser gasto em cada uma e os recursos materiais e humanos envolvidos, conforme o subitem 
15.1; 

b) Cronograma físico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na alínea 
acima. O cronograma deverá ser atualizado antes do início efetivo dos serviços, em função 
do planejamento previsto pela contratada e dos fornecimentos de responsabilidade da 
Codevasf, e atualizado/revisado periodicamente conforme solicitação da fiscalização; 

c) As Anotações de Responsabilidade Técnica – ART’s referentes ao objeto do contrato e 
especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77, juntamente com o registro dos 
responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n° 317 de 
31/10/86. 

 
23.2 A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e 
manter situação regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público Federal – 
CADIN, conforme disposto no Artigo 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

 
23.3 Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e Coordenador dos 

trabalhos, nos escritórios da CONTRATANTE em Brasília – DF (ou Superintendência Regional). 
 
23.4 Acatar as orientações da Codevasf, notadamente quanto ao cumprimento das Normas Internas, de 

Segurança e Medicina do Trabalho. 
 
23.5 Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal até o local dos 

serviços. 
 
23.6 Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e instrumentos 

adequados para a boa execução dos serviços. 
 
23.7 Alocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante anuência prévia da 

fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços dentro do prazo contratual. 
 
23.8 Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação 

empregatícia com a Codevasf, necessária à execução dos serviços objeto do contrato. 
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23.9 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, 
securitária, previdenciária, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do 
serviço contratado junto ao CREA. 

 
23.10 A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os 

elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 
 
23.11 Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando 

caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a 
substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e mediante 
prévia autorização da Codevasf. 

 
23.12 Na hipótese de eventuais Termos Aditivos, que venham acrescentar o valor da contratação, a 

contratada deverá reforçar a caução inicial durante a execução dos serviços contratados, de acordo 
com a cláusula contratual, que trata sobre “CAUÇÃO”. 

 
23.13 A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 

referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade 
CONTRATANTE e dos órgãos de controle interno e externo. 

 
23.14 Caso a contratada seja registrada em região diferente daquela em que serão executados os 

serviços objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo registro ou dispensa de registro, em 
conformidade com disposto nos arts. 5º, 6º e 7º da Resolução CONFEA nº 336 de 27 de outubro 
de 1989. 

 
23.15 A contratada será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu pessoal que 

venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a terceiros. 
 
23.16 Corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido pela mesma, arcando 

com todas as despesas necessárias. 
 
23.17 Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, pagar 

encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a execução dos 
serviços. 

 
23.18 Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a Codevasf e 

terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por danos resultantes do mau procedimento, 
dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel cumprimento das leis e normas 
vigentes, mantendo a Codevasf isenta de quaisquer penalidades e responsabilidades de qualquer 
natureza pela infringência da legislação em vigor, por parte da CONTRATADA. 

 
23.19 A CONTRATADA será responsável, perante a Codevasf, pela qualidade do total dos serviços, bem 

como pela qualidade dos relatórios/documentos gerados, no que diz respeito à observância de 
normas técnicas e códigos profissionais. 

 
23.20 A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, nos âmbitos 

interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções advindas da 
Fiscalização, além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades privadas ou 
públicas. 

 
23.21 A contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da corrupção que 

contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor privado e em suas 
relações como o setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer 
manifestações de corrupção, atuando junto a seus fornecedores e parceiros privados a também 
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conhecer e cumprir as previsões da Lei nº 12.846/2013 e do Decreto nº 8.420/15, abstendo-se, 
ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administração Pública, denunciando a prática de 
irregularidades que tiver conhecimento por meios dos canais de denúncias disponíveis. 

 
23.22 A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para na execução das obras e serviços de 

engenharia objeto da presente licitação atender ainda às seguintes normas complementares: 
 

a) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive 
normas de concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas da Codevasf. 

b) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, principalmente no que diz respeito aos 
requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

 
23.23 A CONTRATADA deverá disponibilizar veículos para equipe técnica conforme especificações 

constantes das Planilhas de Preços e Quantidades que integram o presente Termo de Referência. 
 
23.24 Os veículos deverão ser identificados com as seguintes inscrições, em atendimento à Resolução 

nº 9.674/01 – Codevasf: 
 

CODEVASF 

VEÍCULO A SERVIÇO DA CODEVASF 

EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 

 
23.25 Ficará a contratada responsável pela cobertura das despesas com combustível e serviços gerais 

de manutenção dos veículos previstos no subitem 23.23, durante todo o período de execução 
serviços, sendo que os custos das despesas estão previstos na Planilha Orçamentária. 

 
23.26 Estes automóveis podem ser próprios da contratada e/ou de empresa locadora legalmente 

constituída. 
 
23.27 A contratada deverá repor os veículos (automóvel) sem condições de uso no prazo máximo de 24 

horas. 
 
 
24 OBRIGAÇÕES DA CODEVASF 
 
24.1 Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato. 
 
24.2 Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 

correspondências protocoladas. 
 
24.3 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato. 
 
24.4 Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, determinando 

as providências necessárias à correção das falhas observadas. 
 
24.5 Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e estipular prazo para 

sua retificação. 
 
24.6 Emitir parecer para liberação das faturas, e receber as obras e serviços contratados. 
 
24.7 Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato. 
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25 MATRIZ DE RISCOS 
 
25.1 A matriz de riscos está apresentada no anexo V deste Termo de Referência com o objetivo de 

definir os riscos de exposição da execução do objeto, advindas de eventos supervenientes à 
contratação, dado relevante para sua identificação, prevenção e respectivas responsabilidades pela 
eventual ocorrência, bem como para o dimensionamento das propostas pelas licitantes. 

 
25.2 A contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja responsabilidade 

na Matriz de Riscos seja da Codevasf. 
 
25.3 A contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto do 

ajuste, inclusive, sem limitação, daqueles alocados para a contratada. 
 
25.4 Constitui peça integrante do contrato a matriz de riscos, independentemente de transcrição no 

instrumento. 
 
25.5 A contratada tem pleno conhecimento, quando da participação do processo licitatório, da natureza 

e extensão dos riscos por ela assumidos e deve levar tais riscos em consideração na formulação 
de sua proposta. 

 
25.6 O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se ocorrer, 

tem um efeito em pelo menos um objetivo do objeto contratual. O risco é o resultado da combinação 
entre probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto resultante caso ele 
ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco como a probabilidade 
de ocorrência de um determinado evento que gere impactos econômicos positivos ou negativos, 
bem como no prazo de execução do contrato. 

 
25.7 Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas as disposições do contrato e as 

disposições da matriz de riscos, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 
 
25.8 A contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro ou aditivo 

de prazo nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na matriz de riscos. 
 
25.9 Os casos omissos na matriz de riscos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em 

elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 
 
 
26 CONDIÇÕES GERAIS 
 
26.1 Todo o acervo de dados, assim com as estatísticas geradas de forma individual e coletiva e todo o 

material produzido e compilado durante a execução do contrato serão de propriedade da Codevasf, 
e seu uso por terceiros só se realizará por expressa autorização desta. 

 
26.2 Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser firmado com a 

CONTRATADA, independente de transições. 
 
27 ANEXOS 
 
São ainda, documentos integrantes deste Termo de Referência: 
 

- Anexo I: Justificativas 
- Anexo II: Modelo de Declaração de Conhecimento do Local de Execução dos Serviços 
- Anexo III: Orçamento de Referência e Cronograma Físico-Financeiro 
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- Anexo IV: Modelos das Planilhas de Preços e Cronograma físico-financeiro 
- Anexo V: Matriz de Riscos 

 

 

 

 
Responsável pelas informações: 
 
 
Joamar Mendonça de Carvalho 
Analista em Desenvolvimento Regional-ADR 
Cadastro nº 9028-02 
AR/GSA/UAS – CODEVASF 

Catheriny Soares Andrade Moraes 
Analista em Desenvolvimento Regional-ADR 
Cadastro nº 121290-7 
AR/GSA/UAS – CODEVASF 

 
 
De acordo: 
 
 

Denilson Pereira de Souza 
Chefe de Unidade – Cadastro nº 100120-5 
AR/GSA/UAS – CODEVASF 

 

 

  

e-DOC 98019762
Proc 59500.002543/2023-78-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
98019762

e-DOC 3F07302E
Proc 59500.002543/2023-78-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
3F07302E

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=98019762
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=2543&filter[anoproc]=2023
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=3F07302E
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=2543&filter[anoproc]=2023


35 

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 

 

 

 
 

 
 

 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Revitalização e Sustentabilidade Socioambiental 

 
 

 

Anexo I: Justificativas 

Finalidade: Este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em função da especificidade 
da obra ou serviço de engenharia, previstas no Termo de Referência e que aqui após relacionadas passam 
a integrar o TR. 

 
Justificativas: 

Da necessidade da contratação 
 

A necessidade de contratação justifica-se por razões de interesse público, pois é sabido que na 
Região Nordeste, em especial no Semiárido, há dificuldade de acesso à água pela população, quer seja pelo 
déficit hídrico da região, quer seja por questões socioeconômicas. 

A implantação de Sistema Integrado de Abastecimento de Água (SIAA) como a que se pretende 
construir por meio da contratação à qual será dada apoio por meio deste TR contribuirá para a universalização 
do acesso à água, um dos princípios fundamentais da Lei Federal nº 11.445/2007. Tal lei estabelece as 
diretrizes nacionais para o saneamento básico, entendidos como conjunto de serviços públicos, 
infraestruturas e instalações operacionais de abastecimento de água potável; esgotamento sanitário; limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos; e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas. 

 
As localidades selecionadas para a implantação das obras são extremamente carentes e demandam 

sobremaneira de tais recursos. Em tempos pretéritos, segundo informações dos populares, a CERB – 
Companhia de Engenharia Ambiental e Recursos Hídricos da Bahia implantou ao longo destes lugarejos 
sistemas de captação via poço artesiano e reservatórios elevados com capacidade variando de 10 a 20m³ e 
distribuição localizada através de chafarizes. Todavia, por falta de manutenções periódicas, alguns dos 
sistemas encontram-se inoperantes. 

 
Diante do exposto, a necessidade da contratação se dá em função das obras de implantação de SIAA 

nas localidades entre Junco e Curral Velho, na zona rural dos municípios de Juazeiro e Campo Formoso, no 
Estado da Bahia, bem como, em razão do número insuficiente de técnicos nos quadros da Codevasf para 
acompanhar de forma adequada a execução do empreendimento em questão. 

 
Do Serviço “Comum” 

 
O tipo de serviço objeto destes Termos de Referência se caracteriza como um serviço comum, por 

se tratar de atividades de baixa complexidade. Os serviços possuem padrões de desempenho e qualidade 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado e com metodologia objetiva de 
medição dos “padrões de desempenho e qualidade”. 

Modalidade Licitatória 

Pregão Eletrônico. A licitação reger-se-á pelo disposto na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 (Lei 
do pregão) regulamentada pelo Decreto nº 10.024 de 20 de setembro 2019 (regulamento do E-pregão), e na 
Lei nº 13.303 de 30 junho de 2016 (Lei das Estatais), e respectivas alterações e regulamentos. 

 
Justifica-se a modalidade licitatória de acordo com o Acórdão TCU nº 713/2019, Súmula TCU nº 257 

e no Inciso IV do Artigo 32 da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016, tendo em vista que o objeto destes Termos 
de Referência se trata de serviços comum com padrões de desempenho e qualidade definidos. 

 

 
Da não utilização da “contratação semi-integrada” 
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De acordo com a Lei n° 13.303/2016: 

 
“V - contratação semi-integrada: contratação que envolve a elaboração e o desenvolvimento do 

projeto executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré- 
operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, de acordo com o 
estabelecido nos §§ 1º e 3º deste artigo” 

 
Assim, percebe-se que o objeto não é adequado para esse regime de contratação, já que se trata 

apenas de contratação de pessoal para apoio à fiscalização do sistema integrado de abastecimento de água 
das localidades entre Junco e Curral Velho, na zona rural dos municípios de Juazeiro e Campo Formoso, no 
Estado da Bahia. 

Divulgação do valor orçado: Público. 
 

Justificativa da adoção do valor estimado público: Conforme Acórdão nº 1502/2018–Plenário TCU, 
nas licitações realizadas pelas empresas estatais, sempre que o orçamento de referência for utilizado como 
critério de aceitabilidade das propostas, sua divulgação no edital é obrigatória, e não facultativa, em 
observância ao princípio constitucional da publicidade e, ainda, por não haver no art. 34 da Lei nº 13.303/2016 
(Lei das Estatais) proibição absoluta à revelação do orçamento. 

 
Regime de execução: 

Empreitada por Preços Unitários. 
 

Preço certo de unidades determinadas. O pagamento será por medições dos serviços efetivamente 
executadas. 

Este regime de execução é o mais apropriado para o objeto da licitação, pois será pago somente os 
serviços efetivamente executados, mediante medições mensais, dos preços unitários propostos pela 
contratada. A modalidade a ser empregada para a licitação é o Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO. 

 
Declaração de compatibilidade com o Plano Plurianual 

Os serviços a serem contratados serão executados no prazo de 36 meses. A previsão de recursos 
orçamentários é compatível, conforme previsto no Plano Plurianual. 

 
Critério de Julgamento 

 
Menor preço, de acordo com o Art. 54, inciso I da Lei nº 13.303/2016. 

Garantia do Objeto 

A garantia do objeto deverá obedecer ao prazo definido no Art. 618 do Código Civil, Lei nº 10.406 de 
10 de janeiro de 2002. O empreiteiro responderá durante cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho. 

Garantia de Execução (caução) 

É necessário, para fins de emissão da Ordem de Serviço, que a empresa contratada tenha 

apresentado a Garantia de Execução do Contrato. 

Qualificação Técnica 

O critério adotado para habilitação da capacidade técnica da empresa licitante foi meramente 

quanto à especificidade técnica dos serviços a serem executados, exigindo comprovação com relação aos 
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serviços mais relevantes técnica e quantitativamente, de forma a comprovar a capacidade da empresa em 

executar com segurança e qualidade o objeto do presente Termo de Referência. 

 
Da não admissão da participação de empresas, sob a forma de consórcio e da não admissão de 

“subcontratação”: 

Por se tratar de licitação de objeto único que não envolve especialidades de ramos distintos, a 

participação sob o regime de consorcio não é justificada. Elucidamos ainda que, como não se trata de 

metodologia de execução de alta complexidade, o objeto a ser licitado não se enquadra sob o formato de 

licitação de contrato de mão de obra para execução sob a forma de cooperados e, portanto, dispensa a 

permissão de participação de empresas na forma de cooperativa, conforme estabelece IN 05/2017. Ainda, 

conforme explicado, destaca-se que a natureza do objeto permite  a subcontratação para os serviços 

topográficos, serviços de geotecnia e ensaios laboratoriais como citado no item 6.3.1 do Termo de 

Referência -TR. 

Do valor e modo de disputa “aberto” 

Consoante ao art. 25 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, por não se tratar de informação 

imprescindível à segurança da sociedade ou do Estado, cuja divulgação ou acesso irrestrito possam: 

I - Pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional; 

II - Prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais do País; 

III - Prejudicar ou pôr em risco informações fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e organismos 

internacionais; 

IV - Pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população; 

V - Oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País; 

VI - Prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicas das Forças Armadas; 

VII - Prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico, assim 

como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico nacional; 

VIII - Pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou estrangeiras e seus 

familiares; ou 

IX - Comprometer atividades de inteligência, de investigação ou de fiscalização em andamento, 
relacionadas com prevenção ou repressão de infrações. 

Elegeram-se pela divulgação do valor máximo aceitável para a contratação, bem como pelo modo de 
disputa aberto. 
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Anexo II: Modelo de Declaração de Conhecimento do Local de Execução dos Serviços 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 
O Licitante (NOME DA EMPRESA), inscrito no CNPJ/MF nº (CNPJ DA EMPRESA), por seu representante 
legal (ou responsável técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que conhece o local 
onde serão executadas as obras, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, e que 
os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
das obras, tendo obtido todas as informações necessárias para a elaboração da proposta e execução do 
contrato. 
 
 
Cidade, ___/___/2023 
 
____________________________________ 
Assinatura do representante legal 
 
Nome: _____________________________ 
 
Função: ____________________________ 
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Anexo III: Orçamento 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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10 % do item "A"

8,00 % do item "I"

16,62 % do item "I+II"

Responsável pelas informações:

Joamar Mendonça de Carvalho

Analista em Desenvolvimento Regional

Cadastro nº 90280-2

AR/GSA/UAS – CODEVASF

68.364,72            

A - EQUIPE TÉCNICA

A.2 - Pessoal de Nível Técnico 
138.694,92          

378.862,20                           

A.1 - Pessoal de Nível Superior
240.167,28          

CODIGO:

PFS

VALOR (R$)

PARCIAL (R$) TOTAL (R$)

376.349,30                           

Valor 376.349,30          

C - CUSTOS ADMINISTRATIVOS 37.886,22                             

B - ENCARGOS SOCIAIS

96.558,99                             

Taxas 96.558,99            

D - DESPESAS GERAIS 413.889,71                           

D.1 - VEÍCULOS 297.007,20          

Taxas 37.886,22            

D.2 - EQUIPAMENTOS 12.536,64            

D.4 - DIÁRIAS 7.851,60              

D.3 - ESCRITÓRIO

2.415,60              D.5 - SERVIÇOS GRÁFICOS

D.6 - SERVIÇOS GEOTÉCNICOS 25.713,95            

II - REMUNERAÇÃO DA EMPRESA

TOTAL DO ORÇAMENTO                       I+II+III 1.520.195,83              

PRAZO = 18 meses

PROPOSTA FINANCEIRA DE SERVIÇOS
NÃO DESONERADO

 DATA BASE: Outubro/2023

SERVIÇOS DE APOIO À FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DAS 

LOCALIDADES ENTRE JUNCO E CURRAL VELHO, NA ZONA RURAL DOS MUNICÍPIOS 

DE JUAZEIRO E CAMPO FORMOSO, NO ESTADO DA BAHIA

DISCRIMINAÇÃO

III - DESPESAS FISCAIS 216.649,41                           

Taxas 216.649,41          

I - CUSTOS DIRETOS (A+B+C+D) 1.206.987,43                        

Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

6ª Superintendência Regional
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CODIGO:

PFS-I

Código Unid Qtd.
Participação 

Mensal Média
Prazo 

(meses)
Qtde 

Total Mês

Preço 
Unitário 

(R$/Mês)

Preço Total
(R$)

a b c d=a*b*c e f=d*e

378.862,20                        

240.167,28                        

P9812 mês 1 100% 18,00 18,00 12.570,64            226.271,52                        

P8130 mês 1 100% 4,00 4,00 3.473,94              13.895,76                          

138.694,92                        

P9867 mês 1 100% 18,00 18,00 3.151,60              56.728,80                          

P9949 mês 1 100% 4,00 4,00 3.825,80              15.303,20                          

P9950 mês 1 100% 4,00 4,00 2.255,00              9.020,00                            

P9806 mês 1 100% 18,00 18,00 2.255,00              40.590,00                          

P9814 mês 1 100% 4,00 4,00 1.432,32              5.729,28                            

P9848 mês 1 100% 4,00 4,00 2.830,91              11.323,64                          

376.349,30                        

37.886,22                          

297.007,20                        

12.536,64                          

68.364,72                          

7.851,60                            

2.415,60                            

25.713,95                          

413.889,71                        

1.206.987,43                     

II - CUSTOS INDIRETOS

96.558,99                          

216.649,41                        

313.208,40                        

1.520.195,83                     

A.1 - Nível Superior

Pedagogo Pleno

A.2 - Nível Técnico / Auxiliar

Nível 
Funcional

Engenheiro

Orçamento Base - NÃO DESONERADO

A - Pessoal

SERVIÇOS DE APOIO À FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA 
INTEGRADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DAS LOCALIDADES ENTRE JUNCO E CURRAL VELHO, NA ZONA RURAL DOS 

MUNICÍPIOS DE JUAZEIRO E CAMPO FORMOSO, NO ESTADO DA BAHIA

Descrição

SUBTOTAL A = (A1+A2)

 DATA BASE: Outubro/2023

II.2 - Despesas Fiscais [(% de I + II.1)] 16,62% Subtotal II.2

II.1 - Remuneração da Empresa (_% de I) 8,00% Subtotal II.1

D.2 - Equipamentos

D.3 - Escritorio

Subtotal D

D - Despesas Gerais

D.1 - Veículos

TOTAL GERAL ( I + II )

TOTAL DO ITEM II - CUSTOS INDIRETOS ( II.1 + II.2 )

Subtotal C

Nível médio

Nível superior 201.837,02

174.512,28

TOTAL DO ITEM I - CUSTOS DIRETOS ( A + B + C+ D )

D.4 - Diárias

D.6 -Serviços Geotécnicos

Técnico de obras

Topógrafo

Auxiliar de topografia

Desenhista / Cadista

B - Encargos Sociais (_% de A)

Auxiliar / Operacional  (foceiro)

Auxiliar administrativo

D.5 -Serviços Gráficos

Subtotal B

C - Custos Administrativos (_% de A) 10,00%
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CODIGO:

PFS-II

NOME DA CONSULTORA: EDITAL:

CATEGORIA FUNCIONAL CATEGORIA
 TOTAL DE 
HOMENS 

 TOTAL DE MESES 
SALÁRIO MENSAL SEM 

ENCARGOS SOCIAIS
ENCARGOS SOCIAIS 

TOTAIS (%)
ENCARGOS SOCIAIS 

TOTAIS (R$)
SALÁRIO MENSAL COM 

ENCARGOS SOCIAIS

CUSTO TOTAL 
CATEGORIAS SEM 

ENCARGOS

CUSTO TOTAL 
CATEGORIAS COM 

ENCARGOS

Engenheiro P9812 1,00 18,00 12.570,64R$                   82,49% 10.369,25R$                  22.939,89R$                     226.271,52R$        412.918,02R$               

Pedagogo pleno P8130 1,00 4,00 3.473,94R$                     109,32% 3.797,63R$                    7.271,57R$                       13.895,76R$          29.086,28R$                 

Técnico de obras P9867 1,00 18,00 3.151,60R$                     119,17% 3.755,68R$                    6.907,28R$                       56.728,80R$          124.331,04R$               

Topógrafo P9949 1,00 4,00 3.825,80R$                     111,56% 4.268,10R$                    8.093,90R$                       15.303,20R$          32.375,60R$                 

Auxiliar de topografia P9950 1,00 4,00 2.255,00R$                     136,34% 3.074,45R$                    5.329,45R$                       9.020,00R$            21.317,80R$                 

Auxiliar administrativo P9806 1,00 18,00 2.255,00R$                     136,22% 3.071,66R$                    5.326,66R$                       40.590,00R$          95.879,88R$                 

Auxiliar / Operacional (fioceiro) P9814 1,00 4,00 1.432,32R$                     150,65% 2.157,74R$                    3.590,06R$                       5.729,28R$            14.360,24R$                 

Desenhista / Cadista P9848 1,00 4,00 2.830,91R$                     120,27% 3.404,75R$                    6.235,66R$                       11.323,64R$          24.942,64R$                 

TOTAIS 8,00 74,00 378.862,20R$        755.211,50R$               

NOME DO INFORMANTE: QUALIFICAÇÃO:

ASSINATURA: DATA:

OBSERVAÇÃO:

Encargos Sociais Totais: Composto por Encargos Sociais, Encargos Complementares (EPI, Ferramenta, Transporte e Exame Ocupacional) e Encargos Adicionais (Cesta Básica, Assistência Médica e Seguro de Vida).

Fonte dos Encargos Sociais Totais: CGCIT - Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro/DNIT - Bahia - Abril/2023 - Sem Desoneração.

 DATA BASE: 
Outubro/2023

OBJETO:

EQUIPE
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CODIGO:

PFS-III

NOME DA CONSULTORA:

DIAS / MÊS CUSTO CUSTO TOTAL CUSTO TOTAL

PERNOITE UNITÁRIO P/ MÊS P/ CONTRATO

Engenheiro P9812 1,00 18,00 1,00 R$ 218,10 R$ 218,10 R$ 3.925,80

Pedagogo pleno P8130(2) 1,00 4,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Técnico de obras P9867 1,00 18,00 1,00 R$ 218,10 R$ 218,10 R$ 3.925,80

Topógrafo P9949 1,00 4,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Auxiliar de topografia P9950 1,00 4,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Auxiliar administrativo P9806 1,00 18,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Auxiliar / Operacional  (foceiro) P9814 1,00 4,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Desenhista / Cadista P9848 1,00 4,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL 8,00 74,00 2,00 R$ 436,20 R$ 7.851,60

NOME DO INFORMANTE:

ASSINATURA:

Observação: Utilizado tabela de diárias da Codevasf

DIÁRIAS

OBJETO:

 DATA BASE: 

Outubro/2023

DIÁRIAS

CATEGORIA FUNCIONAL CATEGORIA
 TOTAL DE 

HOMENS 
 TOTAL DE MESES 
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CODIGO:

PFS-IV

NOME DA CONSULTORA:

MATERIAL CUSTO MENSAL

1. Relatorios (30 folhas, capa plastica, espiral) 34,20R$                    

2. Plantas gráficas (Tamanho A0) 100,00R$                  

134,20R$                 

NOME DO INFORMANTE:

ASSINATURA:

17,10R$                                                    

10,00R$                                                    

TOTAL

                        Conj. 02 capas plásticas e espiral plástica: R$ 5,00.

                        Encadernação completa: R$ 10,00.

Observação: Valor da folha de papel  (R$ 33,90/500 = R$ 0,07).

2,00

10,00

SERVIÇOS GRÁFICOS

 DATA BASE: 
Outubro/2023

UNIDADES POR MÊS CUSTO ITEM
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CODIGO:

PFS-V

PROJETO: OBJETO: EDITAL:

UNITÁRIO TOTAL
1. -    SONDAGEM 
1.1 -  Sondagem Rotativa
       - Mobilização e desmobilização de equipamentos equip
       - Em granitos, gnaisses, quartzitos e rochas afins
       - Ø N      m
       - Ø B m
       - Ø N (sondagem em solo) m
       - Deslocamento e instalação do equipamento
       - 0  a  200 metros unid.
       - 201 a 500 metros unid.
       - Acima de 500 metros unid.
1.2 - Sondagem a Percussão 
        - Mobilização e desmobilização de equipamentos equip
        - Sondagem à percussão com SPT m 8 140,97 1.127,76
        - Deslocamento e instalação de equipamento    
        - 0 a 200 metros unid.
        - 201 a  500 metros unid.
        - Acima de 500 metros unid.
2. -  SONDAGEM SÍSMICA DE REFRAÇÃO km
3. -  SONDAGEM A  TRADO (4") m 250 95,86 23.965,00
4. -  POÇOS DE INSPEÇÃO m
5. -      ENSAIOS
5.1 -    Ensaios em solos
5.1.1 - Umidade Natural ensaio
5.1.2 - Densidade Natural ensaio
5.1.3 - Limite de Liquidez ensaio
5.1.4 - Limite de Plasticidade ensaio
5.1.5 - Granulometria por Peneiramento ensaio
5.1.6 - Granulometria por Sedimentação ensaio
5.1.7 - Ensaio compactação Proctor Normal ensaio
5.1.8 - Ensaio compactação Proctor Intermediario ensaio
5.1.9 - Ensaio compactação Proctor Modificado ensaio
5.1.9.1 Indice de Suporte California ISC c/3 corpos de prova ensaio
5.1.9.2 Indice de Suporte California ISC c/5 corpos de prova ensaio
5.1.8 - Massa Especifica  Real dos Grãos ensaio
5.1.9 - Adensamento Oedométrico ensaio
5.1.10 - Triaxial (UU) não consolidado não drenado ensaio
5.1.11 - Triaxial (CU) consolidado - não drenado ensaio
5.1.12 - Expansão
5.1.12..1Ensaio de colapsividade em anéis de adensamento ensaio
5.1.12..2Determinação da pressão de expansão ensaio
5.1.13 - Dispersão:
5.1.13.1 - Granulometria Comparativa ensaio
5.1.13.2 - Crumb Test ensaio
5.1.14.   Infiltração ensaio
5.1.15    Ensaio de Perda d''agua (05 estágios) ensaio
5.1.16 -  Análise da Areia:
5.1.16.1 Análise Química da Areia teor de mat organica ensaio
5.1.16.2 Equivalente de Areia ensaio
5.1.17-   Mineralogia ensaio
5.1.18 - Abrasão "Los Angeles " ensaio

Indice de lamelaridade ensaio
5.1.19 - Reatividade Potencial ensaio
5.1.20 - Permeabilidade vertical de carga variavel ensaio
5.1.21 - Análise físico-química da água ensaio 1 565,21 565,21

ensaio 1 55,98 55,98

25.713,95

NOME DO INFORMANTE: QUALIFICAÇÃO:

DATA:

OBSERVAÇÃO: ORSE mês de referência agosto/2023

DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.
PREÇOS (R$)

SERVIÇOS GEOTÉCNICOS

NOME DA CONSULTORA:

5.1.22 - Análise bacteriológica da água

TOTAL DE SERVIÇOS GEOTÉCNICOS

ASSINATURA:
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CODIGO:

PFS-VI
NOME DA CONSULTORA:

LOCALIZAÇÃO: OBJETO: EDITAL:

UNITÁRIO TOTAL

1

1.1 mês 18,00               9.928,13              178.706,34              

1.1 mês 18,00               6.572,27              118.300,86              

2

2.1 mês 4,00                 3.134,16 12.536,64                

3

3.1 mês 18,00               1.871,20 33.681,60                

3.2 mês 18,00               1.532,88 27.591,84                

3.3 mês 18,00               393,96 7.091,28                  

4

4.1 mês 18,00               436,20 7.851,60                  

5

5.1 mês 18,00               134,20 2.415,60                  

6

6.1 unid. 1,00                 25.713,95 25.713,95                

413.889,71       
NOME DO INFORMANTE: QUALIFICAÇÃO:

DATA:

OBSERVAÇÃO:

TOTAL  DE DESPESAS GERAIS

ASSINATURA:

 Carro popular (CÓD. CATMAT 602304) 

EQUIPAMENTOS

 Instrumental de Topografia 

ESCRITÓRIO

 DIÁRIAS 

 Aluguel 

 SERVIÇOS GRÁFICOS 

 Serviços geotécnicos 

 Serviços gráficos ( relatórios, cópias, plantas etc) 

 SERVIÇOS GEOTÉCNICOS 

 Diárias 

 Mobiliário 

 Custos diversos 

 Picape leve (CÓD. CATMAT 486410) 

CUSTOS (R$)

VEÍCULOS

DESPESAS GERAIS 

ITEM UNID. QUANT.DISCRIMINAÇÃO
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CODIGO:

PFS-VII

LOCALIZAÇÃO: OBJETO:

VALORES

%

1 10%

10%
NOME DO INFORMANTE: QUALIFICAÇÃO:

ASSINATURA: DATA:

DETALHAMENTO DO CUSTO DE ADMINISTRAÇÃO

DISCRIMINAÇÃO

TOTAIS DO CUSTO DE ADMINISTRAÇÃO

OBSERVAÇAO:

NOME DA CONSULTORA:

Custos da equipe da administração central da empresa consultora (pessoal técnico de apoio e
pessoal administrativo não diretamente vinculado à prestação dos serviços)
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CODIGO:

PFS-VIII

LOCALIZAÇÃO: OBJETO:

DF % DF' %

5,00                     

1,65                     

7,60                     

-                       

14,25 16,62

NOME DO INFORMANTE: QUALIFICAÇÃO:

ASSINATURA: DATA:

 DF' = { [ 1 / ( 1 - DF ) ] - 1 } x 100

 ou seja, para o valor máximo de 14,25%, o valor a ser aplicado na composição dos preços será:

 DF' = { [ 1 / ( 1 - 0,1425 ) ] - 1 } x 100

 DF' =0,1662 ou 16,62%

TOTAIS DE DESPESAS FISCAIS 

Observação:

As despesas fiscais (DF) incidem sobre o total da fatura e não sobre os custos incorridos. Portanto aplicar a seguinte fórmula:

DETALHAMENTO DE DESPESAS FISCAIS

DISCRIMINAÇÃO

1 - ISS

2 - PIS

3 - COFINS

4 - CPRB

NOME DA CONSULTORA:

VALORES
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FÍSICO
Relatórios 
Mensais

Unid.

% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,56% 5,48%

R$ 84.455,32 84.455,32 84.455,32 84.455,32 84.455,32 84.455,32 84.455,32 84.455,32 84.455,32 84.455,32 84.455,32 84.455,32 84.455,32 84.455,32 84.455,32 84.455,32 84.455,32 84.455,34

% 5,56% 11,12% 16,68% 22,24% 27,80% 33,36% 38,92% 44,48% 50,04% 55,60% 61,16% 66,72% 72,28% 77,84% 83,40% 88,96% 94,52% 100,00%

R$ 84.455,32 168.910,64 253.365,96 337.821,28 422.276,60 506.731,92 591.187,24 675.642,56 760.097,88 844.553,20 929.008,52 1.013.463,84 1.097.919,16 1.182.374,48 1.266.829,80 1.351.285,12 1.435.740,44 1.520.195,83

CODIGO:

PFS-IX
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

3 8 9 14

PERÍODO

4 5 6 15

FINANC.

PARCIAL

ACUMULADO

PERÍODO - MESES

17

MESES ACUMULADOS

187 10 11 12 13 161 2
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Anexo IV: Modelo de Proposta de Preços 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MODELOS DE PLANILHAS DE PREÇOS (PROPOSTA DE PREÇOS) E CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO 
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% do item "A"

% do item "I"

% do item "I+II"

TOTAL DO ORÇAMENTO                       I+II+III -                              

PRAZO = 18 meses

PROPOSTA FINANCEIRA DE SERVIÇOS
NÃO DESONERADO

SERVIÇOS DE APOIO À FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DAS 

LOCALIDADES ENTRE JUNCO E CURRAL VELHO, NA ZONA RURAL DOS MUNICÍPIOS 

DE JUAZEIRO E CAMPO FORMOSO, NO ESTADO DA BAHIA

DISCRIMINAÇÃO

III - DESPESAS FISCAIS -                                        

Taxas -                      

I - CUSTOS DIRETOS (A+B+C+D) -                                        

-                      D.5 - SERVIÇOS GRÁFICOS

D.6 - SERVIÇOS GEOTÉCNICOS -                      

II - REMUNERAÇÃO DA EMPRESA -                                        

Taxas -                      

D - DESPESAS GERAIS -                                        

D.1 - VEÍCULOS -                      

Taxas -                      

D.2 - EQUIPAMENTOS -                      

D.4 - DIÁRIAS -                      

D.3 - ESCRITÓRIO

-                                        

Valor -                      

C - CUSTOS ADMINISTRATIVOS -                                        

B - ENCARGOS SOCIAIS

-                                        

A.1 - Pessoal de Nível Superior
-                      

CODIGO:

PFS

VALOR (R$)

PARCIAL (R$) TOTAL (R$)

-                      

A - EQUIPE TÉCNICA

A.2 - Pessoal de Nível Técnico 
-                      
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CODIGO:

PFS-I

Código Unid Qtd.
Participação 

Mensal Média

Prazo 

(meses)

Qtde 

Total Mês

Preço 

Unitário 

(R$/Mês)

Preço Total

(R$)

a b c d=a*b*c e f=d*e

-                                     

-                                     

mês 1 100% 18,00 18,00 -                       -                                     

mês 1 100% 4,00 4,00 -                       -                                     

-                                     

mês 1 100% 18,00 18,00 -                       -                                     

mês 1 100% 4,00 4,00 -                       -                                     

mês 1 100% 4,00 4,00 -                       -                                     

mês 1 100% 18,00 18,00 -                       -                                     

mês 1 100% 4,00 4,00 -                       -                                     

mês 1 100% 4,00 4,00 -                       -                                     

-                                     

-                                     

-                                     

-                                     

-                                     

-                                     

-                                     

-                                     

-                                     

-                                     

II - CUSTOS INDIRETOS

-                                     

-                                     

-                                     

-                                     

TOTAL DO ITEM I - CUSTOS DIRETOS ( A + B + C+ D )

D.4 - Diárias

D.6 -Serviços Geotécnicos

Técnico de obras

Topógrafo

Auxiliar de topografia

Desenhista / Cadista

B - Encargos Sociais (_% de A)

Auxiliar / Operacional  (foceiro)

Auxiliar administrativo

D.5 -Serviços Gráficos

Subtotal B

C - Custos Administrativos (_% de A) 0,00% Subtotal C

Nível médio

Nível superior 0,00

0,00

TOTAL GERAL ( I + II )

TOTAL DO ITEM II - CUSTOS INDIRETOS ( II.1 + II.2 )

II.2 - Despesas Fiscais [(% de I + II.1)] 0,00% Subtotal II.2

II.1 - Remuneração da Empresa (_% de I) 8,00% Subtotal II.1

D.2 - Equipamentos

D.3 - Escritorio

Subtotal D

D - Despesas Gerais

D.1 - Veículos

Orçamento Base - SEM DESONERAÇÃO

A - Pessoal

SERVIÇOS DE APOIO À FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA 

INTEGRADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DAS LOCALIDADES ENTRE JUNCO E CURRAL VELHO, NA ZONA RURAL DOS 

MUNICÍPIOS DE JUAZEIRO E CAMPO FORMOSO, NO ESTADO DA BAHIA

Descrição

SUBTOTAL A = (A1+A2)

A.1 - Nível Superior

Pedagogo Pleno

A.2 - Nível Técnico / Auxiliar

Nível 

Funcional

Engenheiro
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CODIGO:

PFS-II

NOME DA CONSULTORA: EDITAL:

CATEGORIA FUNCIONAL CATEGORIA
 TOTAL DE 

HOMENS 
 TOTAL DE MESES 

SALÁRIO MENSAL SEM 

ENCARGOS SOCIAIS

ENCARGOS SOCIAIS 

TOTAIS (%)

ENCARGOS SOCIAIS 

TOTAIS (R$)

SALÁRIO MENSAL COM 

ENCARGOS SOCIAIS

CUSTO TOTAL 

CATEGORIAS SEM 

ENCARGOS

CUSTO TOTAL 

CATEGORIAS COM 

ENCARGOS

Engenheiro 1,00 18,00

Pedagogo pleno 1,00 4,00

Técnico de obras 1,00 18,00

Topógrafo 1,00 4,00

Auxiliar de topografia 1,00 4,00

Auxiliar administrativo 1,00 18,00

Auxiliar / Operacional (fioceiro) 1,00 4,00

Desenhista / Cadista 1,00 4,00

TOTAIS 8,00 74,00

NOME DO INFORMANTE: QUALIFICAÇÃO:

ASSINATURA: DATA:

OBSERVAÇÃO:

OBJETO:

EQUIPE

Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

6ª Superintendência Regional

e-DOC 5BDF3354
Proc 59500.002543/2023-78-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
5BDF3354

e-DOC 3F07302E
Proc 59500.002543/2023-78-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
3F07302E

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=5BDF3354
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=2543&filter[anoproc]=2023
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=3F07302E
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=2543&filter[anoproc]=2023


CODIGO:

PFS-III

NOME DA CONSULTORA:

DIAS / MÊS CUSTO CUSTO TOTAL CUSTO TOTAL

PERNOITE UNITÁRIO P/ MÊS P/ CONTRATO

Engenheiro 1,00 18,00 1,00

Pedagogo pleno 1,00 4,00

Técnico de obras 1,00 18,00 1,00

Topógrafo 1,00 4,00

Auxiliar de topografia 1,00 4,00

Auxiliar administrativo 1,00 18,00

Auxiliar / Operacional  (foceiro) 1,00 4,00

Desenhista / Cadista 1,00 4,00

TOTAL

NOME DO INFORMANTE:

ASSINATURA:

DIÁRIAS

OBJETO:

DIÁRIAS

CATEGORIA FUNCIONAL CATEGORIA
 TOTAL DE 

HOMENS 
 TOTAL DE MESES 
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CODIGO:

PFS-IV

NOME DA CONSULTORA:

MATERIAL CUSTO MENSAL

1. Relatorios (30 folhas, capa plastica, espiral)

2. Plantas gráficas (Tamanho A0)

-R$                       

NOME DO INFORMANTE:

ASSINATURA:

SERVIÇOS GRÁFICOS

UNIDADES POR MÊS CUSTO ITEM

TOTAL

Observação:

2,00

10,00
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CODIGO:

PFS-V

PROJETO: OBJETO: EDITAL:

UNITÁRIO TOTAL

1. -    SONDAGEM 

1.1 -  Sondagem Rotativa

       - Mobilização e desmobilização de equipamentos equip

       - Em granitos, gnaisses, quartzitos e rochas afins

       - Ø N      m

       - Ø B m

       - Ø N (sondagem em solo) m

       - Deslocamento e instalação do equipamento

       - 0  a  200 metros unid.

       - 201 a 500 metros unid.

       - Acima de 500 metros unid.

1.2 - Sondagem a Percussão 

        - Mobilização e desmobilização de equipamentos equip

        - Sondagem à percussão com SPT m

        - Deslocamento e instalação de equipamento    

        - 0 a 200 metros unid.

        - 201 a  500 metros unid.

        - Acima de 500 metros unid.

2. -  SONDAGEM SÍSMICA DE REFRAÇÃO km

3. -  SONDAGEM A  TRADO (4") m

4. -  POÇOS DE INSPEÇÃO m

5. -      ENSAIOS

5.1 -    Ensaios em solos

5.1.1 - Umidade Natural ensaio

5.1.2 - Densidade Natural ensaio

5.1.3 - Limite de Liquidez ensaio

5.1.4 - Limite de Plasticidade ensaio

5.1.5 - Granulometria por Peneiramento ensaio

5.1.6 - Granulometria por Sedimentação ensaio

5.1.7 - Ensaio compactação Proctor Normal ensaio

5.1.8 - Ensaio compactação Proctor Intermediario ensaio

5.1.9 - Ensaio compactação Proctor Modificado ensaio

5.1.9.1 Indice de Suporte California ISC c/3 corpos de prova ensaio

5.1.9.2 Indice de Suporte California ISC c/5 corpos de prova ensaio

5.1.8 - Massa Especifica  Real dos Grãos ensaio

5.1.9 - Adensamento Oedométrico ensaio

5.1.10 - Triaxial (UU) não consolidado não drenado ensaio

5.1.11 - Triaxial (CU) consolidado - não drenado ensaio

5.1.12 - Expansão

5.1.12..1Ensaio de colapsividade em anéis de adensamento ensaio

5.1.12..2Determinação da pressão de expansão ensaio

5.1.13 - Dispersão:

5.1.13.1 - Granulometria Comparativa ensaio

5.1.13.2 - Crumb Test ensaio

5.1.14.   Infiltração ensaio

5.1.15    Ensaio de Perda d''agua (05 estágios) ensaio

5.1.16 -  Análise da Areia:

5.1.16.1 Análise Química da Areia teor de mat organica ensaio

5.1.16.2 Equivalente de Areia ensaio

5.1.17-   Mineralogia ensaio

5.1.18 - Abrasão "Los Angeles " ensaio

Indice de lamelaridade ensaio

5.1.19 - Reatividade Potencial ensaio

5.1.20 - Permeabilidade vertical de carga variavel ensaio

5.1.21 - Análise físico-química da água ensaio

ensaio

NOME DO INFORMANTE: QUALIFICAÇÃO:

DATA:

OBSERVAÇÃO: 

5.1.22 - Análise bacteriológica da água

TOTAL DE SERVIÇOS GEOTÉCNICOS

ASSINATURA:

DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.
PREÇOS (R$)

SERVIÇOS GEOTÉCNICOS

NOME DA CONSULTORA:
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CODIGO:

PFS-VI
NOME DA CONSULTORA:

LOCALIZAÇÃO: OBJETO: EDITAL:

UNITÁRIO TOTAL

1

1.1 mês 18,00               

1.1 mês 18,00               

2

2.1 mês 4,00                 

3

3.1 mês 18,00               

3.2 mês 18,00               

3.3 mês 18,00               

4

4.1 mês 18,00               

5

5.1 mês 18,00               

6

6.1 unid. 1,00                 

NOME DO INFORMANTE: QUALIFICAÇÃO:

DATA:

OBSERVAÇÃO:

 Picape leve (CÓD. CATMAT 486410) 

CUSTOS (R$)

VEÍCULOS

DESPESAS GERAIS 

ITEM UNID. QUANT.DISCRIMINAÇÃO

TOTAL  DE DESPESAS GERAIS

ASSINATURA:

 Carro popular (CÓD. CATMAT 602304) 

EQUIPAMENTOS

 Instrumental de Topografia 

ESCRITÓRIO

 DIÁRIAS 

 Aluguel 

 SERVIÇOS GRÁFICOS 

 Serviços geotécnicos 

 Serviços gráficos ( relatórios, cópias, plantas etc) 

 SERVIÇOS GEOTÉCNICOS 

 Diárias 

 Mobiliário 

 Custos diversos 
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CODIGO:

PFS-VII

LOCALIZAÇÃO: OBJETO:

VALORES

%

1

NOME DO INFORMANTE: QUALIFICAÇÃO:

ASSINATURA: DATA:

NOME DA CONSULTORA:

Custos da equipe da administração central da empresa consultora (pessoal técnico de apoio e

pessoal administrativo não diretamente vinculado à prestação dos serviços)

DETALHAMENTO DO CUSTO DE ADMINISTRAÇÃO

DISCRIMINAÇÃO

TOTAIS DO CUSTO DE ADMINISTRAÇÃO

OBSERVAÇAO:
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CODIGO:

PFS-VIII

LOCALIZAÇÃO: OBJETO:

DF % DF' %

NOME DO INFORMANTE: QUALIFICAÇÃO:

ASSINATURA: DATA:

 DF' = { [ 1 / ( 1 - DF ) ] - 1 } x 100

NOME DA CONSULTORA:

VALORES

1 - ISS

2 - PIS

3 - COFINS

4 - CPRB

TOTAIS DE DESPESAS FISCAIS 

Observação:

As despesas fiscais (DF) incidem sobre o total da fatura e não sobre os custos incorridos. Portanto aplicar a seguinte fórmula:
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FÍSICO
Relatórios 

Mensais
Unid.

%

R$

%

R$

FINANC.

PARCIAL

ACUMULADO

PERÍODO - MESES

17

MESES ACUMULADOS

187 10 11 12 13 161 2

CODIGO:

PFS-IX

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

3 8 9 14

PERÍODO

4 5 6 15
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Anexo V: Matriz de Risco 
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ANEXO V 

MATRIZ DE RISCOS 

 

Nº Risco Definição 

Impacto 
(Alto, 

médio ou 
baixo) 

Probabilidade 
(frequente, 
provável, 
ocasional, 
remota ou 

improvável) 

Medidas, procedimentos ou 
mecanismos para minimizar o risco 

Alocação 
(Codevasf, 

Contratada ou 
Compartilhada) 

1 
Não atendimento as 

Cláusulas 
edilícias/contratuais 

Risco jurídico/administrativo: Não 
manter os profissionais que 
comprovaram ter capacidade 
técnica, conforme especificado no 
edital. 

Alto Remota 

(Contratante) Aplicação de sanções. 
 
(Contratada) Instauração de processo 
administrativo de apuração de 
responsabilidade. 

Compartilhada 

2 
Não atendimento as 

Cláusulas 
edilícias/contratuais 

Risco jurídico/administrativo: não 
cumprir as obrigações 
trabalhistas. 

Alto Remota 

(Contratante) Instauração de processo 
administrativo de apuração de 
responsabilidade e/ou aplicação de 
sanções. 
 
(Contratada) Regularizar a situação das 
obrigações trabalhistas e fornecer 
mensalmente comprovações, conforme 
edital e/ou contrato firmado com a 
Codevasf. 

Compartilhada 

3 
Não atendimento as 

Cláusulas 
edilícias/contratuais 

Risco jurídico/administrativo: 
não manter as condições de 
habilitação. 

Médio Remota 

(Contratante) Instauração de processo 
administrativo de apuração de 
responsabilidade e/ou aplicação de 
sanções. 
 
(Contratada) Regularizar a situação das 
obrigações trabalhistas e fornecer 
mensalmente comprovações, conforme 
edital e/ou contrato firmado com a 
Codevasf e/ou realizar novas entregas e 
refazer serviços sem ônus para a 
Codevasf. 

Compartilhada 
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4 
Não atendimento as 

Cláusulas 
edilícias/contratuais 

Risco jurídico/administrativo: 
não manter a quantidade de 
equipamentos de: topografia, 
laboratório e/ou veículos, assim 
como, a quantidade de diárias e 
de mobiliário necessário e 
suficiente para o perfeito 
acompanhamento das obras. 

Médio Remota 

(Contratante) Instauração de processo 
administrativo de apuração de 
responsabilidade e/ou aplicação de 
sanções. 
 
(Contratada) Mobilizar equipe, 
equipamento e instalações necessárias e 
suficientes para atendimento ao edital e 
situações de obras e/ou 
acompanhamento no refazimento de 
serviços sem ônus a Codevasf. 

Compartilhada 

5 
Diminuição do ritmo 

da obra 

Risco operacional: diminuição do 
ritmo de obra devido a pouca 
produtividade da construtora. 

Médio Ocasional 

(Contratante) Aditivo de prorrogação de 
prazo da contratada, sem reflexo 
financeiro. 
 
(Contratada) Redução de equipe de 
forma a adequar-se à necessidade das 
obras e/ou adequação do cronograma da 
contratada. 

Compartilhada 

6 
 

Desapropriação, ambiental 
e etc. 

Risco operacional: diminuição do 
ritmo de obra devido à falta de 
frentes de serviço de obras 
(desapropriação, ambiental e etc.) 

Médio Ocasional 

(Contratante) Aditivo de prorrogação de 
prazo da contratada, sem reflexo 
financeiro. 
 
(Contratada) Redução de equipe de 
forma a adequar-se à necessidade das 
obras e/ou adequação do cronograma da 
contratada. 

Compartilhada 

7 Paralisação da obra 

Risco operacional: Ocorrência de 
eventos no empreendimento que 
impeçam o andamento dos 
serviços de obras, o cumprimento 
do prazo ou que aumentem os 
custos. 

Alto Remota 

(Contratante) Aditivo de prorrogação de 
prazo da contratada, sem reflexo 
financeiro. 
 
(Contratada) Redução de mobilização da 
contratada e/ou adequação do 
cronograma. 

Compartilhada 

8 
Controle tecnológico 

adicional 

Risco operacional: execução de 
ensaios adicionais para 
elaboração/analise de revisão de 
projeto em fase de obras. 

Baixo Remota 

(Contratante) Aditivo de alteração de 
quantitativos contratada. 
 
(Contratada) Adequação de 
quantitativos. 

Compartilhada 
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9 
Controle tecnológico 

deficitário 

Risco operacional: inadequação 
na aprovação dos ensaios por não 
atingirem a qualidade e 
periodicidade exigidos pelas 
instruções, normas e termos de 
referência, tais como: resultados 
apresentados insuficientes e/ou 
equipamentos não estarem 
devidamente calibrados. 

Médio Remota 

(Contratante) Instauração de processo 
administrativo de apuração de 
responsabilidade e/ou aplicação de 
sanções. 
 
(Contratada) Acompanhamento no 
refazimento de serviços sem ônus a 
Codevasf. 

Compartilhada 

Risco operacional: falha na 
efetividade da gestão da 
qualidade da construtora, em 
relação ao controle tecnológico 
verificado pela contratada. 

10 Aumento de escopo 

Risco operacional: adição de 
novos serviços julgados 
necessários que não tenham sido 
identificados ou previstos no edital 
e termo de referência. 

Médio Ocasional 

(Contratante) Aditivo de alteração de 
quantitativos de itens de serviços da 
contratada. 
 
(Contratada) Revisão/adequação de 
planilha de itens de serviços. 

Compartilhada 

11 
Modificação de 

normas e/ou 
instruções de serviço 

Risco operacional: A 
administração pode modificar 
especificações de serviços e/ou 
normas, bem como, alterar e/ou 
ampliar o escopo. 

Médio Ocasional 
Reequilíbrio econômico-financeiro por 
meio de aditivo contratual. 

Contratante 

12 
Caso fortuito ou forca 

maior 

Situações na execução do serviço 
que configurem caso fortuito ou 
força maior, como um evento 
proveniente de um ato humano, 
imprevisível e inevitável, que 
impede o 
cumprimento de uma obrigação 
e/ou um evento previsível ou 
imprevisível, porem inevitável, 
decorrente das forças da 
natureza. 

Médio Remota 
Reequilíbrio econômico-financeiro por 
meio de aditivo contratual. 

Contratante 
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CONTRATO que entre si fazem a COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO 
FRANCISCO E DO PARNAÍBA-CODEVASF e a 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, na forma 
abaixo. 

 
 
 
A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, 

criada por força da Lei nº 6.088/1974, com atual denominação social dada por força da Lei nº 9.954, 

de 06 de janeiro de 2000 e regido por seu Estatuto Social da Codevasf aprovado pelo Decreto nº 8.258, 

de 29 de maio de 2014, e alterado pela Ata da Assembleia Geral Ordinária de 11 de novembro de 2020 

e Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 29 de janeiro de 2021, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN, 

Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por seu 

Superintendente Regional, MARLOS COSTA DE ANDRADE, brasileiro, casado, portador da Carteira 

de Identidade nº 99010421849, expedida pela SSP/CE, e do CPF 655.648.983-20, residente e 

domiciliado em Aquiraz/CE, nomeado pela Decisão nº 792, de 7 de junho de 2023, e a empresa 

XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXX, estabelecida na XXXXXXX, Estado XXXXXXX, 

CEP XXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por XXXXXXX, 

(qualificação), portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXX, 

resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da 

Codevasf, expressa na Resolução n° XXX, de XXX de XXX, constante à peça XXX do Processo nº 

59500.002543/2023-78-e, que, na forma do art. 68 da Lei nº 13.303/2016, de 30/06/2016, e do 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf, será regulado pelas cláusulas e 

condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, sob as seguintes cláusulas e condições. 

1. Cláusula Primeira – OBJETO 
 
1.1.  execução dos serviços de apoio a fiscalização das obras e serviços de engenharia relativos à 

implantação de sistema integrado de abastecimento de água das localidades entre Junco e 

Curral Velho, na zona rural dos municípios de Juazeiro e Campo Formoso, no Estado da Bahia. 

1.2.   Os serviços objeto deste Contrato encontram-se descritos e caracterizados no item 5 do 

Termo de Referência, Anexo I do Edital nº 101/2023. 

1.3.  O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 13.303/2016, e do Regulamento Interno 

de Licitações e Contratos da Codevasf, e a licitação pela Lei 10.520/2002, de 17/7/2002 e pelo 

Decreto n° 10.024/2019, de 20/9/2019, sob a forma de PREGÃO ELETRÔNICO, através do 

modo de disputa ABERTO, segundo disposições das legislações supracitadas, e suas 

alterações posteriores. 
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2. Cláusula Segunda – DOCUMENTOS 

 
2.1. Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este instrumento 

e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, 
independentemente de transcrição: 

a) Edital nº 101/2023 e seus Anexos; 

b) Termo de Referência e Anexos; 

c) Matriz de Riscos; 

d) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de XX/XX/XXXX; 

e) Cronograma Físico-Financeiro; 

f) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.002543/2023-78-e. 
 
2.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos 

deste contrato, prevalecerão os termos deste último. 

 
3. Cláusula Terceira – PRAZO 

 
3.1. O prazo para vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da 

data da assinatura. 

3.2. O prazo máximo para execução do objeto deste contrato é de 540 (quinhentos e quarenta) 
dias consecutivos, a partir da data de emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, 
mediante manifestação expressa das partes. 

3.3. O prazo para vigência do contrato é de 630 (seiscentos e trinta) dias consecutivos, contados 
a partir da emissão da Assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado, mediante 
manifestação expressa das partes, sendo o prazo de execução do objeto informado acima, 
acrescido em mais 90 dias consecutivos para expedição do Termo de Encerramento Físico 
dos serviços. 

3.4. A formalização do início da execução das atividades será mediante Ordem de Serviço, 
devidamente assinada pela autoridade competente.  

3.5. A Ordem de Serviço somente será emitida após a integralização da Garantia de Execução. 

3.6. O início das obras será condicionado à obtenção da anuência ambiental, conforme  legislação 
do órgão ambiental competente. 

 
4. Cláusula Quarta – VALOR 

 
4.1. O valor total deste contrato é de R$ ____( ), obedecido ao preço global constante da 

Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 

4.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela Codevasf não poderá ser 
ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar. 

 
4.3. A infringência do disposto na subcláusula anterior impedirá a CONTRATADA de participar de 

novas licitações ou assinar contratos com a Codevasf, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir 
da verificação do evento. 

 
4.4. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos e taxas, emolumentos e 

tributos, leis sociais, lucro, despesas indiretas, encargos sociais e previdenciários, BDI, mão-
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de-obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua execução 
e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços.  
 

5. Cláusula Quinta – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

5.1. As despesas correrão à conta do Programa de Trabalho nº 18.544.2221.00TB.0001 - Apoio 
à Implantação, Ampliação ou Melhorias de Infraestruturas de Oferta de Água para 
Segurança Hídrica – Nacional – TED 942821, Categoria Econômica 4, Despesas de Capital, 
sob a gestão da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas da CODEVASF. 

 
6. Cláusula Sexta – SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS 

 
6.1. Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 81 da Lei 13.303/2016, os 

serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão ter 
execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual. 

 
6.2. Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que ocorrerem durante 

a execução do contrato, especialmente, as referentes aos serviços extras motivados pela 
Codevasf. 

 
6.3. Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços da CONTRATADA 

deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser 
previamente autorizadas/aprovadas pela Codevasf ou por preposto por ela designado. 

 
7. Cláusula Sétima – REAJUSTAMENTO 

 
7.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contados da data de 

apresentação da proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados, de acordo com a 
variação do índice setorial publicado na revista “Conjuntura Econômica” da Fundação Getúlio 
Vargas, correspondente ao Índice de Obras Rodoviárias - Consultoria (Supervisão e Projetos), 
Código nº 157980, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

8. Cláusula Oitava – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1. Os pagamentos dos serviços de engenharia serão efetuados em reais, com base nas 

medições mensais conforme o que foi efetivamente executado no período, e contra a 

apresentação da Fatura/Notas Fiscais, devidamente atestada pela fiscalização da Codevasf, 

formalmente designada, do respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competência 

e da apresentação pela contratada do livro Diário de Obras assinado pelo fiscal do contrato e 

pelo preposto da contratada, observando-se o disposto nos subitens seguintes. 
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8.1.1. A Codevasf pagará a contratada mediante a apresentação de faturas mensais, que deverão 
ser acompanhadas de Relatório Mensal de Execução dos serviços, e parecer da Fiscalização 
por meio do Relatório de Acompanhamento Técnico, atestando a execução dos serviços e 
atividades realizadas no período. 

 
8.1.2. A Codevasf somente pagará a contratada pelos serviços efetivamente executados, com base 

nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso aplicável, a incidência de reajustamento 
e reequilíbrio econômico financeiro e atualização financeira. 

 
8.1.3. Nos preços apresentados pela empresa deverão estar incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas no Edital e 
seus anexos, constituindo-se na única remuneração possível de ser atribuída pelos trabalhos 
contratados e executados. 

 
8.1.4. A contratada não poderá pagar salários inferiores aos indicados na Proposta. 
 

8.1.5. A contratada deverá apresentar, junto com a fatura mensal, comprovante dos salários pagos 
e comprovantes do pagamento dos encargos sociais e trabalhistas (FGTS) e do ISS do mês 
anterior. 

 
8.1.6. Considera-se que a aplicação da forma de pagamento definida neste Termos de Referência 

remunera inteiramente a contratada pela execução dos serviços, incluindo:  
 
a) Custo de mão-de-obra, salários, acordos, dissídios coletivos, equipamentos, veículos, 
material de consumo, etc.;  
b) Custos devidos a títulos de encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
securitárias, rescisão de contrato de pessoal, etc., conforme a legislação brasileira;  
c) Remuneração de escritório e despesas fiscais; e 
d) Moradia, alimentação e transporte. 

9. Cláusula Nona – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das 
multas                     convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco 
por cento) do valor do contrato, a ser integralizada em até 10 dias após a assinatura do 
mesmo, em espécie ou Seguro Garantia emitida por seguradora autorizada pela SUSEP ou 
Fiança Bancária, a critério da contratada. 

9.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,08% (oito décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo 
de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Codevasf a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento de suas cláusulas, conforme dispõe as 
condições contratuais. 

9.3. A garantia a que se refere o subitem acima deverá ser entregue na Área de Revitalização e 
Sustentabilidade Socioambiental da Codevasf. 

9.4. A garantia na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverá estar em vigor e 
com cobertura até 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência do contrato. 

9.5. Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a “Garantia 
de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto contratual. 

9.6. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela 
Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da 
Codevasf. 
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9.7. A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de aplicação 
de multas e de rescisão contratual, na forma prevista nas cláusulas contratuais. 

9.8. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor 
contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou 
renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em 
compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados. 

9.9. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do 
disposto na cláusula de rescisão contratual, hipótese em que a garantia reverterá e será 
apropriada pela Codevasf. 

9.10. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo  

durante a execução do contrato; 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 

pela contratada, quando couber. 

 
10. Cláusula Décima – MULTA 
 
10.1. Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe  a 

aplicação de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente das demais sanções 
previstas no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf. 

 
10.2. Nos casos de inexecução parcial do objeto, por culpa exclusiva da CONTRATADA, será 

cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor da parte não executada do contrato, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais. 

 
10.3. Nos casos de atrasos na execução de serviços descritos no cronograma físico do objeto                      ou 

no atendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta exclusiva da 
CONTRATADA, aplicar-se-á multa moratória conforme os graus de penalidades 
estabelecidos abaixo: 

Graus de Penalidade: 

Grau 1 – multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso; 

Grau 2 – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia; 

Grau 3 – multa de 0,2% por dia sobre o valor total do item estimado no 

cronograma físico-financeiro para o período; 

Grau 4 – multa de 0,2% por dia sobre o valor contratual atualizado. 
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10.4. Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e 
aceitos pela FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados na Tabela 1, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas 

 
10.5. Ocorrida à inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo 

administrativo, observando-se o seguinte: 

a) A multa será descontada da garantia prestada pela contratada; 

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além 
da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente; 

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada 
será convocada para complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da data da convocação; 

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será 
convocada a recolher à Codevasf o valor total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contado a partir da data da comunicação. 

 
10.6. O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10 (dez) dias úteis para defesa prévia                                     e, 

posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá   mais 

um prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, 

para apresentar recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, 

o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que 

procederá ao seu exame. 

 
10.7. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela 

Autoridade Competente, que poderá dar provimento ou não ao recurso. 

 

10.8. Em caso de ser dado provimento ao recurso apresentado, não sendo aplicada a multa a 
Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do 
inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem 
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desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

 

10.9. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo. 

 
11. Cláusula Décima Primeira – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. O acompanhamento e fiscalização dar-se-ão conforme item 19 do Termo de Referência, 

Anexo I do Edital 101/2023. 
 

11.2. A Codevasf, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o efetivo 

pagamento dos valores salariais lançados na proposta contratada, mediante a verificação das 

folhas de pagamento referentes aos meses de realização dos serviços, de cópias das carteiras 

de trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros 

meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão 1125/2009 – Plenário do TCU. 

 
12. Cláusula Décima Segunda – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1.     Para apuração das faltas contratuais e outras infrações cometidas nas Licitações da                      CODEVASF 
e no âmbito dos respectivos contratos, poderão ser impostas as seguintes penalidades ao 
contratado ou licitante: 

I. Advertência; 

II. Multa, na forma descrita no item 17 do Termo de Referência, Anexo I do Edital nº 
101/2023; 

III. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CODEVASF, por prazo não superior a 02 (dois) anos, o licitante contratado que: 

a. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o  
contrato; 

b. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documento falso; 

c. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

d. Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 
devidamente justificado; 

e. Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

f. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

g. Der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

 
12.1.1. A sanção prevista no inciso I do subitem 12.1 consiste em uma comunicação formal ao 

licitante/contratado, advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, 
cláusula contratual ou falha na execução do serviço ou fornecimento, determinando que 
seja sanada a impropriedade, notificando-o de que, em caso de inobservância ou 
reincidência, sanção mais elevada poderá ser aplicada. 

 
12.1.2. A sanção prevista no inciso III do subitem 12.1 deve observar os seguintes parâmetros: 

a. Se não se caracterizar má-fé, a pena base deve ser de 6 (seis) meses; e 

b. Caracterizada má-fé ou intenção desonesta, a pena base deve ser de 1 (um) ano 
e, no mínimo, de 6 (seis) meses, mesmo que aplicadas todas as atenuantes do 
subitem 12.1.4 deste Edital. 
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12.1.3. As penas bases definidas no subitem 12.1.2 podem ser qualificadas em 1/2 (um meio), nos 
seguintes casos: 

a. Se o apenado for reincidente; e 

b. Se a falta do apenado tiver produzido prejuízos relevantes para a empresa. 
 

12.1.4. As penas bases definidas no subitem 12.1.2 podem ser atenuadas em 1/4 (um quarto) nos 
seguintes casos: 

a. Se o apenado não for reincidente; 

b. Se a falta do apenado não tiver produzido prejuízos relevantes para a empresa; 

c. Se o apenado tiver reconhecido a falta e se dispuser a tomar medidas para 
corrigi-la; e 

d. Se o apenado comprovar a existência e a eficácia de procedimentos internos 
de integridade, de acordo com os requisitos do artigo 56 do Decreto nº. 
11.129/2022. 

12.1.5. Na hipótese do subitem 12.1.4, se não caracterizada má-fé ou intenção desonesta e se o 
apenado contemplar os requisitos para as atenuantes previstos nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” 
do referido item, a pena de suspensão pode ser substituída pela sanção prevista no inciso I 
do subitem 12.1. 

12.1.6. Nos certames realizados pela modalidade Pregão, aplica-se ao licitante, no que couber, a 
penalidade prevista no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, exclusivamente quanto 
aos ilícitos praticados durante a etapa da licitação. 

12.1.7. Aos atos praticados após a etapa da licitação poderão ser aplicadas as penalidades 
constantes do subitem 12.1 deste Edital. 

12.1.8. Na aplicação de sanções ao contratado será assegurada a observância do contraditório e 
ampla defesa, garantindo-se o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de defesa 
prévia pelo contratado. 

12.1.9. As sanções de advertência e de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar podem ser cumuladas com a de multa. 

12.1.10. A sanção de suspensão, prevista no subitem 12.1 observará os parâmetros estabelecidos no 
RILC da CODEVASF, e poderá ser aplicada às empresas ou aos profissionais que, em razão 
dos contratos: 

a. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; ou 

c. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CODEVASF, em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

12.1.11. Constitui crime contra a Administração Pública, sujeitando-se às penalidades do Código 
Penal Brasileiro, as condutas descritas nos artigos 337-E a 337-O, em razão do disposto no 
art. 41 da Lei nº 13.303/2016. 

12.1.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de 
licitar, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações legais. 

12.1.13. Caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias úteis contado a partir da data da intimação da 

aplicação das penas de advertência, multa, suspensão temporária de participação em 

licitação, impedimento de contratar com a CODEVASF. 
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13. Cláusula Décima Terceira – RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

13.1. Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da Codevasf, do Termo de 
Encerramento Físico (TEF) e do Atestado de Capacidade Técnica, além da liberação da caução 
contratual, a CONTRATADA deverá executar todos os serviços descritos no TR, conforme o 
projeto executivo elaborado e as especificações técnicas estabelecidas pela Codevasf. 

13.2. Após o término dos serviços objeto do TR, a CONTRATADA requererá à FISCALIZAÇÃO o seu 
recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias da data de sua 
solicitação por escrito, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes. 

13.3. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido pela FISCALIZAÇÃO um prazo, 
para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços 
rejeitados. 

13.4. Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado Servidor ou 
Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no prazo de até 90 
(noventa) dias da data de sua designação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto 
aos termos contratuais, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes. 

13.5. Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá um prazo para 
que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços 
rejeitados. 

13.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos no Termo de Referência, por parte da CONTRATADA. 

13.7. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação não serem, respectivamente, lavrado 
ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que 
comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

13.8. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução 
do objeto do contrato correm por conta da CONTRATADA. 

13.9. A Codevasf rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato. 

13.10. Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico (TEF), que 
deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação 
da garantia. 

13.11. O Termo de Encerramento Físico de Contrato (TEF) está condicionado à emissão de Laudo 
Técnico pela Codevasf sobre todos os serviços executados. 

13.12. Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF), o Diretor ou Gerente-Executivo da 

Área correspondente, no caso de contratos firmados pela Sede, ou o Superintendente Regional, 

para os contratos firmados pelas Superintendências Regionais, emitirá, caso solicitado, o 

Atestado de Capacidade Técnica declarando a qualidade e o desempenho dos serviços 

prestados pela Contratada. 

13.13. A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é 
condicionante para: 

a) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); 
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b) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica; 

c) Liberação da Caução Contratual. 

13.14. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão do 
Termo de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de 
liberação e pagamento. 

14. Cláusula Décima Quarta – ADITAMENTO CONTRATUAL 
 

14.1. A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da regularidade em 
relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Pública, a ser comprovada 
mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias. 

 
15. Cláusula Décima Quinta – CRITÉRIOS DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL E 

SEGURANÇA DO TRABALHO 

 
15.1. A observância aos Critérios de Sustentabilidade Ambiental e Segurança do Trabalho será 

de acordo o previsto no item 22 do Termo de Referência, Anexo I do Edital nº 101/2023. 
 

16. Cláusula Décima Sexta – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

16.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Codevasf antes do início dos trabalhos, os seguintes 

documentos: 

16.1.1. Identificação da área para construção de canteiro de obra e “layout” das instalações e 

edificações previstas, bem como área para implantação do laboratório de ensaios de campo, 

quando for o caso. 

16.1.2. Plano de trabalho detalhado para os serviços propostos e respectivas metodologias de 

execução, devendo ser complementado com desenhos, croquis ou gráficos elucidativos das 

fases de implantação, respeitando os prazos parcial e final para execução dos serviços. Na 

formulação do plano de trabalho proposto a CONTRATADA deverá considerar, 

necessariamente, as diretrizes, recomendações e exigências previstas no Plano de Controle 

Ambiental e outros Planos Ambientais decorrentes e o esquema organizacional da 

CONTRATADA para execução dos serviços. 

16.1.3. Com base no pleno conhecimento das condições locais a CONTRATADA deverá apresentar 

declaração de procedência dos materiais a serem utilizados, tais como: areia, brita, pedra, 

indicando, quando não especificado no projeto básico, sua localização e distância de 

transporte posto obra, inclusive quanto ao fornecimento de água para manutenção do 

canteiro. É obrigatória a comprovação da regularidade ambiental para exploração dos 

materiais nas áreas apresentadas, conforme legislação vigente. 

16.1.4. Auxiliar na regularização ambiental das localidades onde serão realizados os serviços, 

elaborando documentos necessários e protocolando nos órgãos competentes com anuência 

da Codevasf. 

16.1.5. Planejamento em meio eletrônico, no formato MS Project ou software similar, demonstrando 

todas as etapas previstas para a execução do objeto contratado. 

16.1.6. Cronograma físico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na alínea 

acima, em até 30 dias após emissão da Ordem de Serviço, sob pena de sanções 
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administrativas. 

16.1.7. As Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs referentes ao objeto do contrato e 
especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº 6.496/77, juntamente com o registro dos 
responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n° 1.137 de 
31/3/2023. 

16.2. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e manter 
situação regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público Federal – 
CADIN, conforme disposto no Artigo 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

16.3. Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou 
Coordenador dos trabalhos, nos escritórios da Codevasf em Brasília/DF ou 
Superintendências Regionais 

16.4. Acatar as orientações da Codevasf, notadamente quanto ao cumprimento das Normas 
Internas, de Segurança e Medicina do Trabalho. 

16.5. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos 
insumos até o local dos serviços e fornecimentos. 

16.6. Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e instrumentos 
adequados para a boa execução dos serviços. 

16.7. Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência prévia da 
fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços de engenharia dentro do 
prazo contratual. 

16.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão de obra, sem qualquer vinculação 
empregatícia com a Codevasf, bem como todo o material necessário à execução dos 
serviços objeto do contrato. 

16.9. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 
trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais 
e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do 
serviço contratado junto ao Crea ou CAU do local de execução dos serviços de engenharia. 

16.10. A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos 
os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

16.11. Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando 
caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a 
substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e 
mediante prévia autorização da Codevasf. 

16.12. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 
referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade 
da Codevasf e dos órgãos de controle interno e externo. 

16.13. Caso a CONTRATADA seja registrada em região diferente daquela em que serão 
executados os serviços objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo registro ou dispensa 
de registro, em conformidade com disposto nos arts. 5º, 6º e 7º da Resolução Confea nº 
1.121 de 13/12/2019. 

16.14. A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu 
pessoal que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a 
terceiros. 

16.15. Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido pela 
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mesma, arcando com todas as despesas necessárias. 

16.16. Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, 
pagar encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a 
execução dos serviços. 

16.17. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a 

Codevasf e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por danos resultantes do 

mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel 

cumprimento das leis e normas vigentes, mantendo a Codevasf isenta de quaisquer 

penalidades e responsabilidades de qualquer natureza pela infringência da legislação em 

vigor, por parte da CONTRATADA. 

16.18. A CONTRATADA será responsável, perante a Codevasf, pela qualidade do total dos 

serviços, bem como pela qualidade dos relatórios/documentos gerados, no que diz respeito 

à observância de normas técnicas e códigos profissionais. 

16.19. A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, nos 

âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções 

advindas da Fiscalização, além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas e/ou 

propriedades privadas ou públicas. 

16.20. A CONTRATADA deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da 

corrupção que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor 

privado e em suas relações como o setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente 

a quaisquer manifestações de corrupção, atuando junto a seus fornecedores e parceiros 

privados a também conhecer e cumprir as previsões da Lei nº 12.846/2013 e do Decreto nº 

8.420/15, abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administração Pública, 

denunciando a prática de irregularidades que tiver conhecimento por meios dos canais de 

denúncias disponíveis. 

16.21. A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para na execução dos serviços de 

engenharia, objeto da presente licitação, atender ainda às seguintes normas 

complementares: 

a) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive 
normas de concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas da Codevasf. 

b) Normas técnicas da ABNT, do INMETRO e do DNIT, principalmente no que diz respeito 
aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

c) Atendimento a todas as condicionantes ambientais das licenças, quando couber. 

16.22. Manter em local visível no canteiro de obras cópia da Anuência Ambiental, se houver, caso 
contrário, cópia da legislação de dispensa do referido documento. 

16.23. Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do 
Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas à execução dos serviços, 
quando couber. 

16.23.1. Ao final dos serviços as instalações do canteiro de obra deverão ser demolidas e as áreas 
devidamente recuperadas, conforme as recomendações básicas para a proteção ambiental. 

16.23.2. Realizar e executar o Plano de Recuperação Ambiental de Áreas Degradadas (PRAD) das 
áreas onde forem realizadas intervenções em função dos serviços, quando couber. 

16.23.3. Os serviços/fornecimentos contratados deverão ser executados em total conformidade com 
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a legislação ambiental vigente em todas as esferas e com o cumprimento dos atos 
administrativos ambientais inerentes ao empreendimento em questão, mediante observância 
dos termos e registros sistemáticos, como forma de comprovar a execução. 

16.23.4. A contratada deverá emitir um relatório mensal específico acerca da regularidade ambiental 
do empreendimento, demonstrando a fiel observância das licenças e atos administrativos 
ambientais correlatos, bem como de toda a legislação ambiental vigente. 

16.24. Manter no local dos serviços durante todo o período de execução em regime permanente    
no mínimo 1 (um) técnico de segurança do trabalho, portador de comprovação de registro 
profissional expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e caso necessário disponibilizar 
outros profissionais, conforme disposto na NR4. 

16.25. Todas as despesas para a realização dos serviços de controle tecnológico e medições, tais 
como os equipamentos de topografia, dos laboratórios de controle tecnológico de geotecnia 
e concreto, inclusive manutenção e pessoal de apoio e execução, deverão estar 
contempladas na proposta no preço estabelecido para a instalação e manutenção do 
canteiro de obras, sendo que ao final dos serviços todos os equipamentos serão devolvidos 
à CONTRATADA. 

16.26. Submeter à aprovação da fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e 
equipamentos a serem aplicados nos serviços de engenharia objeto do contrato, inclusive 
os traços dos concretos a serem utilizados. 

16.27. Salvo disposições em contrário que constem do termo de contrato, os ensaios, testes, 
exames e provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 
correrão por conta da CONTRATADA e, para garantir a qualidade dos serviços, deverão ser 
realizados em laboratórios aprovados pela fiscalização. 

16.28. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, 
instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., existentes no local ou decorrentes da 
execução do objeto desta licitação, bem como pelos danos que vier causar à Codevasf e a 
terceiros. 

16.29. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local dos serviços, 
inclusive dos barracões e instalações. 

16.30. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no 
local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas 
dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos 
correrão por conta da CONTRATADA. 

16.31. No momento da desmobilização, para a liberação da última parcela, faz-se necessário a 
apresentação da certidão de quitação de débitos, referente as despesas com água, energia, 
telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. 

16.32. A CONTRATADA deverá apresentar em até 5 (cinco) dias após a emissão da Ordem de 
Serviço um Preposto, aceito pela Codevasf, no local do serviço, para representá-la na 
execução do objeto contratado, sob pena de sanções administrativas. 

16.33. A CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização toda a mobilização de pessoal e 
equipamentos, quando da chegada ao local dos serviços, a qual deverá ser devidamente 
anotada no Diário de Obras, para acompanhamento e controle da Codevasf. 

16.34. O cronograma de implantação deverá ser atualizado antes do início efetivo dos serviços de 
engenharia, em função do planejamento previsto pela CONTRATADA e dos fornecimentos 
de responsabilidade da Codevasf, e atualizado/revisado periodicamente conforme 
solicitação da fiscalização. 

16.35. Durante a execução dos serviços, caberá à CONTRATADA instalar e manter no local dos 
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serviços 1 (uma) placa de identificação dos serviços de engenharia conforme Lei nº 
5.194/1966 e Resolução Confea nº 407 de 9/8/1996. 

16.36. A placa de identificação dos serviços deve ser no padrão definido pela Codevasf e em local 
por ela indicado, cujo modelo encontra-se na publicação Instruções para a Preparação de 
Placas de Obras Públicas, anexas aos TR, independente das exigidas pelos órgãos de 
fiscalização de classe – Anexo 7. 

16.37. Obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e, se necessário, 
o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor. 

16.38. Manter no local dos serviços de engenharia um Diário de Obras, no qual serão feitas 
anotações diárias contendo no mínimo as seguintes informações: 

a) Quantitativo de mão de obra e equipamentos discriminados por tipo e especialidade e 
materiais utilizados;  

b) Registros da visita da fiscalização à obra e eventuais determinações realizadas pelos 
fiscais da Companhia durante as fiscalizações; 

c) Dias de chuva ou outras ocorrências que impactam no andamento das obras;  

d) Indicações dos serviços em execução no dia, inclusive, com indicação do local (estaca, 
segmento ou coordenadas);  

e) Reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram 
solução por uma das partes.  

16.38.1. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA em todas as   
vias, ficará em poder da Codevasf após a conclusão dos serviços de engenharia. 

16.39. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade 
e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 

16.40. Responder financeiramente, sem prejuízo de outras medidas que possam ser adotadas por 
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução 
dos serviços de engenharia. 

16.41. Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários) exerçam 
as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos 
equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância 
à legislação pertinente. 

16.42. Manter no local dos serviços de engenharia uma pasta com todos os documentos previstos 
e necessários para execução do objeto (ARTs, anuências ambientais, projeto básico, 
alvarás, etc). 

16.43. A contratada será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuízos 
provenientes de vícios e/ou defeitos decorrentes do serviço contratado. 

16.44. Correrão por conta da contratada as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela 
Codevasf, para reparação desses danos ou prejuízos. 

 
17. Cláusula Décima Sétima – OBRIGAÇÕES DA CODEVASF 

17.1.1.  Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste CONTRATO. 

17.1.2. Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 

correspondências protocoladas. 

17.1.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do CONTRATO. 
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17.1.4. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas. 

17.1.5. Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e estipular prazo 

para sua retificação. 

17.1.6. Emitir parecer para liberação das faturas, receber as obras e serviços contratados. 

17.1.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto no CONTRATO. 

 
18. Cláusula Décima Oitava – DANO PATRIMONIAL OU EXTRAPATRIMONIAL  

 
18.1. A Contratada será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos 

provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados causados à 
Codevasf ou a terceiros. 

 
18.2. Correrão por conta da Contratada as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela 

Codevasf, para reparação desses danos ou prejuízos. 
 

18.3. Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco de 
sua proposta ou administração. 

 
19. Cláusula Décima Nona – CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE 

 
19.1. A observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf será de acordo com 

o previsto no item 23 do Edital 101/2023. 

20. Cláusula Vigésima – MATRIZ DE RISCO 

20.1. Matriz de Risco é o instrumento que define as responsabilidades do Contratante e do 
Contratado na execução do contrato. Com base na Matriz de Risco, são definidas as 
diretrizes das cláusulas contratuais. 

20.2. A matriz de risco está apresentada no Anexo V do Termo de Referência com o objetivo de 
definir as áreas a que está exposta à execução do objeto, advindas de eventos 
supervenientes à contratação, dado relevante para sua identificação, prevenção e 
respectivas responsabilidades pela eventual ocorrência, bem como para o dimensionamento 
das propostas pelas licitantes. 

20.3. A contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja 
responsabilidade na Matriz de Risco é da Codevasf. 

20.4. A contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao 
objeto do ajuste, inclusive, sem limitação, daqueles alocados para a contratada. 

20.5. Constitui peça integrante do contrato a matriz de riscos, independentemente de transcrição 
no instrumento. 

20.6. A contratada tem pleno conhecimento, quando da participação do processo licitatório, na 
natureza e extensão dos riscos por ela assumidos e ter levado tais riscos em consideração 
na formulação de sua proposta. 

20.7. O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se 
ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do objeto contratual. O risco é o resultado 
da combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto 
resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o 
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risco como a probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere impactos 
econômicos positivos ou negativos, bem como no prazo de execução do contrato. 

20.8. Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas as disposições do contrato e as 
disposições da matriz de risco, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

20.9. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro ou 
aditivo de prazo nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na matriz de risco. 

20.10. Os casos omissos na matriz de risco serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada 
em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso 
concreto. 

20.11. A referida matriz de risco é parte integrante do contrato, pois tais obrigações são de resultado 
e devidamente delimitadas no TR. 

 
21. Cláusula Vigésima Primeira – RESCISÃO 

21.1. Constituem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato: 

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

III. a lentidão no seu cumprimento, levando a Codevasf a presumir, por meio de parecer 
técnico devidamente fundamentado, a não conclusão dos serviços nos prazos 
estipulados; 

IV. o atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento; 

V. a paralisação do serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Codevasf; 

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida no edital e no contrato e 
autorizada pela Codevasf, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa 
execução deste; 

VII. o não atendimento das determinações regulares do preposto da Codevasf designado 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio; 

IX. a decretação da falência ou a instauração de insolvência civil; 

X. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que faça 
a Codevasf presumir prejuízo à execução da obra ou serviço; 

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 

o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII. a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 81 desta 

Lei 13.303/2016; 

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
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prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 

e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI. a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 

materiais naturais especificadas no projeto; 

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato. 

XVIII.  descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

21.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
22. Cláusula Vigésima Segunda – PUBLICAÇÃO 

 
22.1. A Codevasf providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial 

da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

 
23. Cláusula Vigésima Terceira – FORO 

 
23.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do estado da Bahia, nas varas 

localizadas no município de Salvador/BA, como o competente para dirimir as questões oriundas 
do contrato. 
 

23.2.  E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento 
contratual que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes. 
 

 

XXXXXXXXX, _____ de _____ de 2023. 

 

___________________________________________ 

MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO 

Diretor-Presidente da Codevasf 

 

 

    RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA 
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